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de Pouso Alegre

PROJETO DE LEI Nº 1.153/21

Altera a Lei Municipal nº 3.111, de 10 de
abril de 1996 que “Declara de utilidade
pública a Fundação de Ensino do Vale do
Sapucaí” e dá outras providências.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e O Chefe do

Poder Executivo sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.1º. O Art. 1º da Lei Municipal nº 3.111, de 10 de abril de 1996, passa a vigorar com

a seguinte redação:

Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública municipal a “Fundação de Ensino

Superior do Vale do Sapucaí — FUVS”, inscrita no CNP) 23.951.916/0001-22,com sede

na Avenida Alfredo Custódio de Paula, nº 240, bairro Alfredo Custódio de Paula, CEP

37.553-068 e as seguintes instituiçõesde que é mantenedora:

Í. Hospital das Clínicas Samuel Libânio, CNPJ 23.951.916/0004-75,situado na Rua

Comendador José Garcia, nº 777, bairro Alfredo Custódio de Paula;

Ii, Universidade do Vale do Sapucaí — UNIVAS, CNPJ 23.951.916/0002-03,situada

na Avenida Prefeito Tuany Toledo, nº 470, bairro Fátima |;

HI. Colégio Vale do Sapucaí/ Anglo Pouso Alegre, CNP) 23.951.916/0011-02,

situado na Avenida Prefeito Tuany Toledo, nº 470, bairro Fátima |;

Iv. Colégio João Paulo Il, CNP) 23.951.916/0006-37,situado na Avenida Prefeito

Tuany Toledo, nº 470, bairro Fátima I;

V. Centro de Atendimento Psicológico — CAP, CNP) 23.951.916/0008-07,situado

na Rua Cássio Carvalho Coutinho, nº 65, bairro Santa Eliza;

VI. Ambulatório Escola, CNPJ 23.951.916-0014-47, situado na Rua Ciomara Amaral

de Paula, nº 67, bairro Dr. José Alfredo de Paula;
vil. Unidade de Atenção Primária de Saúde | do Bairro São João, CNP)

23.951.916/0012-85, situada na Avenida Alvarino Gonçalves Negrão, nº 370, bairro

São João;
vil. Unidade de Atenção Primária a Saúde Il do Bairro São João, CNP)

23.951.916/0013-66, situada na Avenida Alvarino Gonçalves Negrão, nº 4083, bairro

São João.    
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pública a que se refere o art. 1º tem
Parágrafo único. A declaração de utilidade

didos os requisitos da Lei Municipal nº
validade de 06 (seis) anos, desde que aten

4.517, de 09 de novembro de 2006.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data da sua

publicação.

Pouso Alegre, 17 de março de 2021.   RAFAELTADEU SIMÕES

Prefeito Municipal       Centro, PousoAlegre- MG, 34
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JUSTIFICATIVA

ExcelentíssimoSenhor Presidente,

ExcelentíssimosSenhoresVereadores,

Submetemosà apreciação dessa Colenda Casa Projeto de Lei que “declara de utilidade pública

municipal a Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucaí — FUVS do Município de Pouso

Alegre - MG e as instituições de que é mantenedora e dá outras providências”.

A FUVS é pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, beneficente de assistência

social, que tem por objetivo criar e manter estabelecimentosde suporte e conjugação com a

área de ensino, pesquisa e extensão, bem como programas educativos e assistenciais que

beneficiem os estudantes e a comunidade. É, desde há muito tempo, reconhecida como
entidade de imensa e notória utilidade pública em nossa cidade, não só no sentido legal, mas

no sentido literal.

Dessa forma, atende à Lei Municipal nº 4.517, de 09 de novembro de 2006, que “estabelece

normas para declaração de utilidade pública de associações, sociedades civis, sem fins

lucrativos, revoga a Lei nº 2.766 e dá outras providências”. Preenchidos os requisitos
constantes no art. 22 —- o que é comprovado pela documentação anexa —, é direito da

instituição ter para sia declaração de utilidade pública.

Importa observar, ademais, que à relevante atuação da FUVS no Município é certificada desde

meados da década de 90, pela Lei Municipal nº 3.111, de 10 abril de 1996, cuja revogação se

propõe pelo fato de a propositura ora apresentada ser mais abrangente.

Antes disso, suas antecessoras — Faculdade de Ciências Médicas “DrJosé Antônio Garcia

Coutinho” e Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras “Eugênio Pacelli” — também já exerciam

importante função social no que tange a ensino, pesquisa e extensão, conforme reconhecido
pelas Leis Municipais nº 952, de 1970e pela Lei Municipal nº 1.126, de 1972, que vieram a Ser

consolidadas e ratificadaspela Lei Municipal nº 3.111, de 10 de abril de 1996 (art. 28).

Por todo o exposto, rogamos O empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com

assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e aprovação desta

propositura.

Pouso Alegre, 17 de março de 2021. =
À

RAFAELTADÉU SIMÕES

Prefeito Municipal    ay 2

Rua dos Carilós, 45 JCentro, Pouso Alegre - MG, 3/
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mos dos artigos 128 e 1292 do decreto federal 4.657, de e
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ROBERTO OLAVO FARIA DE OLIVEIRA
SERVENTUÁRIO

“Escriturapúblicade constituição da Fundação Universi-|
dade do Vale do Sapucai, ne forma abaixo: o |

Saibam quantos este público instrumento virem que no/
ano do nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de mil novecern-
tos e sessenta e seis, aos vinte e nove dias do mês Je Janeiro
nesta cidade de Pouso Alegre, em meu esrtório, no edificio do

Forum, à Avenida Dr. Lisbôsa, compareceu perante mim Tabelião
Substituto, o ESTADO DE MINAS GERAIS, neste ato representado /
pelo DR. JOSH DE ALMEIDA PAIVA, brasileiro, cassdo, Diretor das
Centrais Elétricas de Minas Gerais S/A (CEMIG), conforme ato /
ão Exmo. Sr. Governador do ustado de Minas Gerais, publicado no

“Minas Gerais" -— Diario do Executivo de 8 de Abril de 1.965 —

que o designou representante do listado para os atos constituti..
vos da Fundação Universidade do Vale do Sapucai, pessôs minha
conhecida e das testemunhas adisnte nomeadas é assinadas, que |

também conheço, do que dou fé. Perante tais testemunhas por
ele me foi dito o seguinte:- Primeiro:Pelapresente escritura
fica constituida a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VAL DO SAPUCAL,

comsége nesta cidade de Pouso Álegre, tendo por finalidade.
criar, instalar e manter, sem fins lucrativos, a Universidade
do Vale do Sapucai, instituto de ensino superior de pesquisas

 

  

 

e de formação profissional. Segundo: E considerado instituidor
da Fundação ora criada o Estado de Minss Gereis, nos termos da

Lei nº 3.227 de 25 de novembro de 1.964, publicada no "Minas /
Gerais! ge 26 '4e novembro de 1.964 e retificada quanto & nume-

ração no "Mines Gerais! de 27 do mesmo mês e ano, do seguinte
teôri- Lei 3.223, de 25 de novembro de 1.964 —- Cria 9 Universi-
gade do Vale do Sepucal, com séde ns cidade Je Pouso Alegre, €

aé outras providências. O povo do ústado de Minas Gerais, por
mono ranroesorvtartas. dervrateo a eu. em seu nnme. sencionso-.a /



 

 

 

 

seu ato constitutivo, registrará tambémosestatutose o decre
to que os aprovar. Art, 3º - À Fundação terá por objetivo cria
e manter a Universidade do Vale do Sapucai, instituto de ensino
superior de pesquises e estudos em todos os ramos do saber e à

givulgação cientifico-cultural. Art. 4º - O Patrimonio da Fun-
dação será constituido dé: I - doação de Cr$ 400.000.000 (qua-
trocentos milhões de cruzeiros)jem títulos da divida pública es

taqual (Vetado). II - doações e subvenções que lhe venham a se

e particulares. Parasrafo 1º » Os bens e direitos da Fundação

devem ser utilizados e aplicados exclusivamente para consecução
dos seus objetivos, podendo para tal fim, ser alienados. Pera-
grafo 2º . Na hipotese de se extinguir a Fundação, seus Nu
gireitos serão incorporados ao patrimonio do lstado de Ninas/
Gereis. Art. 5º » O Sovernador designará por decreto o represe
tente do Estado para os atos constitutivos da Fundação. Paragra
fo Unico: Esses atos compreendemosque forem necessarios à
integração dos beng edireitos a que se refere o art. 48. Art.
6º - O representante do estado, poderá promover entendimentos
com a União, com municipios, e com entidades públicas ou par-
ticulares, inclusive com o coordenadorda "Aliança Para o Pro-
gresso", visando ao recebimentode doações que integrem o patri
monio da Fundação. Art. 7º (Vetado) - ParagrafoUnico: Vetado.
Art. 8 - À fundação será administrada por um Conselho Diretor
composto de 3 (tres) membros e 3 (tres) suplentes, escolhidos
entre pessoas de ilíbada reputação e notória competencia com

o mandato de 4 (quatro) anos, que poderá ser renovado . Pars-.
grafo 1º - O Conselho Diretorelegará o seuPresidente. Paragra
fo 2º O Presidente do Conselho Diretor exercerá as funções de |

ÊPresidente da Fundaçãoe terêo titulo de Reitor da Universida-
ge. Paragrafo 3º - Os membros do Conselho Diretox serão de li-
vre escolhado Governador do ustado. Art. 9º « À Universidade
será uma entidade organica integrada por Institutos Centrais d

Pesquisas e por Faculdades destinadasa formação profissional,
cabendo: LI - sos Institutos Centrais, na sua esfera de compe-=

tencia:i-2) ministrar cursos basidos de Ciências, Artes e Letrass
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TARELIÃO

economica, “Social e cultural ão País.e, especificâmente “ga re
gião a que se refere, podendo colaborar com entidadespubli

Vale do Sapucai inicialmente aas seguintes unidades que asvem

ser instaladas com prioridade:- 1 me Faculdade ae Serviço S0-—

cial "Monsenhor José Paulino", em Pouso alegres IX - Peculdade

“gagenio Paocellit, em Pouso Alegre; IV - “Escola às Enfermagem

"Ana Nery", em “Estiva; vo.Escola Superior de Veterinaria, em

Camanducaia; VI - Escola Superior de Agronomia em'Cembui ; VII

nios, “em São Gongalo do Sapucai; e IX-* Instituto ae Geologia |

Universidadeé dos estabelecimentos componentes, “bem comoas /
relações entrê os mesmos e às respectivas arcosde “competencia
serãoorganizadas: e fBfinidas em.regulamento a ser elaborado pe-
Lo Oohselho-Diretor e aprovado por decreto doPoder Executivo.
Art. 13 <A Fundação poderá encâmpar Faculdades de ensinosu--

pribridade na matricula bervidores' publicos ou filhos de gervi-

A Universidade do Vale “do Sapucai proporcionará, dentro ge suas
possibilidades, bolsa ãe estudos aos estudantes oriundos qe:/
paises membros ds Organização dos Estados Amerêcanos to. E.4.);

revogadas as: disposições em contrario. Mando, portando a todas
as autoridades, a” quem o “conhecimento é execução desta leiper-
tencer, que & cumprame feçemcumprir,tão inteiramente”comone-
ta- se contém.Dada go Palacio da LiberdadeemBelo Horizonte,
aos 25-86: novembro. de: 1.964.. José de MagalhãesPinto - Miguel

versidade do Vale do. Sapucai,.com sédena cidade dePousoAle-,

Y
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dóte no ger pomada A re 4 cogita RO Bro idas RÉ

42 da Lei nº33.827, de 25.11,64,.e cujo recebimento do Estado

de Minas derais será efetivado após cumpridas as formalidades
exigidos. Quarto:- À fundação Universidade ão Vale do Sapucai

o distatufo aprovado pelo instituidor mediante o Decreto nº
8, 660, de 3 de setembro ãe 1.965, ão seguinte teor: Decreto

Versidádo do Vale ão Sapucai. 0 Governardos ão Estado de Minas

nosrtigo1da Lei n£ 3.227, de 25 de vovembro de 1.964, decre
tar Arte is Fica “instituida a Fundação Universidade ão Vale /
1.964; Art. és à Fundação Universidade do Vale ão Sapucai se /
reger pelo Estatuto anexo, que pasgs a fazer parte integrante
deste Decreto. Art. 3º so Revogamse as disposições.em contrario.

xidica propria, terá sus séãee foro na cidade de Pouso; Alegre,

2º- À Fundação,.orgão de colaboração com Poder Publico,. terá
por finalidadesIlcriar, instalar e manter, sem fins lucrati..

lidades,dos.estudentes.:IV) Cuidar de atividsdes. ligadas.aos pro-blemssdo.ensino ba Universidade,. desenvolvendo, por. todos os / 
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de”25 aehoventrode1.964, no valor de:“cos400, oobsonestada+rà
q]

cêntosmilnões de brubeiPos), representadotoquaftiGEaE AM yaERAIS |
one na a Sena

“aê tubliceestaqual, ÁPLO 59 “08 veps edireitos”“da Fundação. só
“mente-podêrãoser útilizédos e splicsdos- perê- reelizar'os.objeti
“vós: previstos nê Lei nº 3,227; de25 dé doveíbro de 1.964,pet
mitides, “porém; à aliehabão dosBens ê a' cessão de” airéitos pa ta
“obtenção de rendsss-Faregrafo: Unico-L AS alienações e es" inveri
sões-de vers & gireitos,pars abtenção ge: rendas; nepenserão”de
prévia aprovaçãodo Cobselho-Diretor. Art.6%Poro.fing de 'Ihl-
-teresseda educação-"e do-cultura, poderão fázernovas dvácções“especiaisaFundação e. poderpublico; a pessoa netursl:e a jus

  
 

semabE

-vidicalae)diréitoprivados Cepitulo:LILDo8”rendimentos"=Art,
“eo Constituirão rêndimeêntos ordinarios"as Punsação:- 1)'06 pro-
“Yinientes de seustiílulos da/aivigopublica; TT) Os" fijeiconhis.-
Bos emseufavor ifstituiios” como Piauóiária-oú fideicomissaria;
-TII)“6 Gsufrúto”a gia confêrido; IV)Gsréniésem seu favorcông
tituldas'Bor têrceiros; “V) A8' rendas. próprias qô5“imôveis que /
possnaiArt?Be. Sãorendimentosexifaordinariosda”Fundação:

“I)cascontribuições féitas pelos queregúlarmente”neta se“In8-...
;-crevérêm; IL)'aBsubvênções do”poder publico; III)as d emais doa
gõesifeitas-porentidades publicas e pôr peisõas” ge diréito. pri.
vado.- IV) 06valoreseventuúslmenterecebidos; V)'a remuneração

provibiente de servicos!préstados. Capitulo IV) Os” orgãos de /
ajministração& sus competencia: Art. 9º São orgêsE admihistre-

“tivose deliberativosdaFuniação:IJa Assêmbléis GeraliIf)oPresigente;IIL)-OConselhoDiretos; IV) O-Diretor mxecutivo; V)
OCónselhoFiscal;Art. 10205 mémbros éleitos'ou Goniúzidosa
comporiqualquer dosiotgãos referidosnóártigo anteriár etipogsar-
sexBocédianté têrmoá-de podseé compromisso, assihádos em livro

-própriosbrt. 11) 0s'membrosda Assembleia Geral, 46 Conselho Di.
reator é do” Consélho”Piscal exercerão gratuitamente o naniato, que

se considera“munus publico. Capitalo Vo. Da Afsembléia Gefal:-
art. 12 ma» Assembléia Geral &orgão je adliberação, nos termos
jesteEstatuto.“Art. 13. São membrosnátos”ga Assembleia Geral
fodóso que houveremfeito dotaçõés especiais je bens livres,/

“pare oriação “da pregente Fundação; Árt.14º Também passarão ao
constituir a ASsenbleia Géral todos aquelesqué a Juizo”géláitm
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ordinariamente, tôda avez que,for.convocada. regularmente, sen

Jo,seus. trebalhos,sempre, tárigicos,pelo:Presidentena:Fundação.

ordinariamente polo Presidente,peloconselho“Pisos ou seletor
| co minimo, dog: membroscomponentes,Arts 169: ..As.. convocações, re.
feridas.no-artigoanterior sóse efetivarão:- 1 —-em.primeira:con
vocação, se publicados os respectivos.anuncios oueditais, com./
antecedencia de 10. (dez) dãas, no orgãooficial do Estadoeem/
jornal local, mencionando ginda .que-gumariamente,a.ordemdodia
e.indicando-o-local, data e hore-dereunião.-IIlEmsegunia-.convo-
cação se publicados-os anuncios.ouseditais com antecedencia.de/
5, (cinco:-).aias,.no-minimo..Art; 17 --A ÁgsembleisGeral deli.
“berará:--I) emprimeira convocação, sómente com a presença. de-3/4
tres,quartos) no minimo dosmembros componentes. IL)emsegun-

as. convocação, com qualquer numero - Art. 18. = - Compete a. Assem--
uiéia GeralOrdinaria:I -conhecer.lobalanço geraledo relató-

“riosobre o exercicio. findo, deliberando livremente sobre os mes-

moge II- elegeros membros.do Conselho PiscalecSuplentes. Ca-
pitulo-ZYI..DoPresidente. Art..19 O Pregidenteeleito.do Cons-
selho Diretor évo Presidenteda Fundação..commandatode 4. (qua-.

tro)anos:e teráoPitulo de Reitorda Universidade.Paragraf6.
Unico: E”admitida a reeleição. do Presidenteda Fundação. Art.
20 Compete.ao Presidente: 1 -represehtara Fundação ou-promover
lhe-a- representação-emJuizo-ou-forsdele;-II - Convocsr a-As-.
sembléis Geral, o -Conselho;Diretore o ConslhoFiscal; III) Pre-
sigiraAssembleia-Geral e as. reunices-do Conselho Diretor; Sus
pervisionsar.gs trabalhos da-Fundação;V)Admitir.edispensaro”

Diretor Executivo, ouvido-o Conselho Diretor;-VI)Assinar;con---veniosoucontratos; VII- autorizar.a execução dos-planos-de.
trabalho.aprovadospelo. Conselho Diretor;VIIE -Aujorizar-a-mo-
vimentação de fundos da entidade;IX - autorizar atransferen-.,
cia, de dotações orçamentarias, , de acôrido-com asnormas fixadas
pelo Conselho Diretor. H « ixercer as demais atribuições,previs-
tas neste ustatuto ou que dhe “venhama ser conferidas pelo Con-

selho Diretor. Art. PL- o Prosijente, em seus impedimentos, se-
rá substituido. pelo Vice)Presidente,do Conselho Diretor. Capitu-
lo VIIua Do,Conselho Diretor um Art. 22 0 Conselho.Diretor,será,
am co oi a E eMm Fal a * va . a * 5 ea =



reseterraeeosnr runas rena a erre   del:96446 "aprovarosregimentos internos:[tdo 4 apresar-om-
“ noB-der-trepalnoé as propostas: orçamertarias: e Ecompanhar-lhes.a |

 urbcicãosIV) Egrover o piarb' pare. seleçãodebolsistas; V) au--
torizar a eperturade créditosBlicionais. VI = fixers remunera
cão e o regime de trabelho doReitor da UniversidadeydosDireto
res geInstitutos, Escolos'eFaculdades e doDiretor Executivo;
VII - Aprovaroquadroé fixar a remuneração-do pessoshy VIII -
deliberarsobre a guardas, aplicação;emovimentaçãodos bens-da

“PFandgeção;IX — décil'ir' sobre s instalação-denovos ingtitutos /
ou aurso ou &encampação de outros estabelecimentos; X -Apro-.
verag tabelasdg anuidades a serem cobrados-dos-alunos .coniri-puintésP'XI=endaminharBo ConselhoFiscalo balanço.eo.rela-
tórioanuais, acompanhadosde parecer subscrito por.todosos /

“membros, com expressa: consignaçãodos votos respectivosy XII /
aecidirisobre: a «aceitação de. doações e Sobre a alienção-de. img
veis; XIII « submeter aos Tribunal de Contas do listado a pres--

- Mação anual dg contasdaFundação;XIV) Exerceras demais agri- (

- uições deconrentesdo puiros (dispositivos dósto estatutoe as
' que lhe verham:aser Legalmente.conferidas«sArt.24 - O Conse-
“lho Diretor.reunir-seavordinariamenteti |- de.2 (dois).em2.

(dois)mesesypareconhecer o andamento dos trabalhos; IL-ne:
18 (primeira) quinzenadgdezembrode ceda ano,paraaprovaros

planos de-ação: € o orçamentoparao-exercicio seguinte. Rare ra -

» £oUnico:'O Conselho Diretor reunir-se-á extraoriinariamente,/
sempre que fôrconvocadopele Presidenteou, conjuntamente,pe-

- tog dois outros membros. .Art. 25 -» O Conselho Diretor funciona-
rá com 'acpresença de-2: (dois)membros,“nominimoe sua delibe-s
rações serão tomadaspor maioria de-votos, tendo -o Presidentes,
além do seus.o:voto de qualidade...ParagrofoUnico.Omemoro que Cpo

“Conselho Diretor.que felter, sem justificação,a 3 (tres) reu-
nices consecutivas, perderé, o mandeto. Capitulo. VIII - Do Di--
retorlxeçutivo - ;Art.26- O Presidente. ouvido o.Bonselho Di-
retor escolherá o Diretor,ixegutivo,denire.pessoas identifi-m

cadas com os problemas.educacionais. Art. 27 — Serão atribui-
ções.e.deveres do:miretor..dgecutivoi= I - Propor08,Programas,

de trebalno. e promover a.execução dos que forem aprovados; IL



x « des a: em: :é a + &
vê 45 ne res ia . o as Ei É

a eta eladpi Mto A a A AR Ap cesar Dt A sa ra Pa cs ie
- normas fixadas pelo Presidente; IV - apresentar mensalmente ao

-Presidentevo balancete das; contes,acompanhando;de informações
“e de sumálas-dos trabalhos, reslizados.. ou em-curso de reglização;
“NV» gnviar ao Presidente,atéo dit 28 de Fevereiro decada.ano,

“a prestação 9e, contas, e o relatóriocircunstanciado; das atividades
“Go exercicioanteriors VI. encaminhar. anualmente ao;Presidente,
eté o dia poxa esse-fim estipulado, o planodas.atividades ão, /

— exercicio-seguinte-e a respectiva proposte orçamenteriasVII =

exercer as deineis-atribuiçõesquelhe venhama- ser: cometidaspe-
A lo Conselho Diretor ou pelo Presidente. Arte 28 -. O Diretor dxe-

é Poecutivo tomaráparte,semdireito a voto, na Assembleiacâexele:
Pas nasreuniõesdoConselhoDiretor, para prestaresclarecimentos.

Capitulo. IX » Do Conselho Fiscal= Art. 29= O-ConselhoFiscal
“compõe-se-ge3 (tres) membros e3( tres) suplentes ' escolhidos

ss anuslmente:pelaAssembleia Geral Ordineria, dentre 08membros. /
V | “componentesdesta ou não, podendo ser reelbitos.Art.30 ho /
o Conselho Fiscal compete: LI — examinaros Livros contabeis epa-

Ê péis de escrituração da Pundação,oestado daCaixaeios valores
em deposito, devendo.oB-“qemais administradores fornecer as infor-
meçõeés que forem soticitadas; II —"lavrar nolivrode “Atas e Pa

] réceres!! do Cónselho Fiscal os resultados dos exames procedidos;
ame ILI - apresentara Assembleis Geral Ordinaria parecer'sobré ds

A atividades écononicasasFundaçãono exercicio em que servir,-
- Yomahiãdosepor-base o inventário, ó balancete e 4s contasyIV -“genunciar'àAssembleiaGeralóserros,fraules ou crimesquedes-
"cobrir, -sugérindo as medidos que reputer uteis à Fúndação; V —

E “Convocar à Assémbleia Geral Ordinaria,seoConselhoDiretor re-A tardarpormais de um mês a sua convocaçãoe a extraotfinaria /semprequeocotrérem motivos graves e urgentes. Capitulo X — De

Universidade: do Valé ão Sapucai. Art. 31 AUpiversidade ão Va.
le do Sapucai será uma unidéde dfgenica, “integiadapor “inátítusos

e Centráis de ensino e pesquisas, e por Faculdades e sscoles'des-
tinadasàformação profissional, cabendo: = L"- “aosInstitutos
Cêntrais, na gua”esfera de sua. cumpetencia: aa) ministfar Qui

Sos vasicosde cigneisá, grteseLetras; bd) formar pesquisado--
res e especialistas; é) ministrar“curso ãe pós-graduação:e rea.
Lizar estudos e pesquisas nas respeétivas'especialidades; II- 



      SR Apre npm rçã oemstdaa RR

se, OFÍCIO À
a

     
32 Tobelionaté ne

mico,gocíal ecultural doPaís 6; especificam
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de do: Vale do Sapúcai-dasunidadesprevistesnoartigo1L ae /
lei nº 3.227, de-25 de novembro ge 1,964, edes que viere, a. /
ser erisdescu.encampadesnos têrmos dos arts. 23, itemIX;e /
35, deste Estatutos Árt. 34 -“A estruturada Universidadeedos
egtabelccimentos componentes; as relaçõesentre-asmesmas e asespectivasareas-de competenciaserão organizadasedefinidas /
em regulamentoveleboradopelo Conselho DiretoL,. aprovado por * /
Decreto .do: Governador do listados Arte 35-- A Fundação poderá en

camper Faculdade deiensino superior existente na regiãoy por /
“proposta-justiticada do Reitore mediante aprovação desseuCon-
-selhoDiretor; Art.36— “Terãoprigridade,na matricula servido-

respublicosou. filhos de servidorespublicos ecivis.e militares, .

emigualdade de.condições. brte 37,= À Universidadedo,Vale do
Sapucai.proporcionará, dentro de suaspossibilidades,bolsasde
estudos aos estudantes oriundos ge paises membros da Organização
dog Estados Americanos (0.E.4.). Art. 38 - Como orgãos dedeli--
beração ems matéria je ensinos haverá na Universidade umConse-
“lho Universitário,presidido pelo Reitor; e nos Institutos e-Pa-.

- culãadesasCongregações e-os Conselhos Departamentais. Paragra-

fo Unico: Õs:Diretores dos Institutos, Escoles'e “Paculdades,sex
rão escolhidos pelo Reitor dentre listas triplices organizadas pe

“las,respectivas Congregações, e deverão ter seus nomes “aprovados
“pelo.ConselhoDiretor. “Capitulo ÍE-DosSarvidores-Art.39-08direitos e

geverés aos servidores ae:Fundação e dá Universidade do.Vale' ão Sa ;
pucai serão Feguledos'pela legisláção do trabélho.epélos côntre- |

“tos que vierém á“ser eelébrágos. Art.40- Modiênte pedido “fúnda-
“mentado do “Conselho Dirétor; poderão ser “colocados a aisposição
aa entidéão, nos têrmos ge Legislaçãovigênte,“funcionarios “do

serviço.publico estaquat: “Capitulo II -"Do”êxércicio' financeiro.
Ait. 41 meO anó financeiro coincide”com º âno oivil; Art. 42 - No

Fim ãe cáda exercició, piocéder-se-á “ao “levantamênto “do inventá-
rio éão belanço gerel comobservência.“qsé inPescrições legêis. /
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“sucessor. Art. 45“Rocaso ãe extinção ga Funiação, os seus

bens serão iúcorporadoszo Patrimonio doEstado.Arte46=!
Qualquer modificaçãodeste Estatuto seré deiniciativa do. Son

o qual os aprovou conforme documento do-seguinte tedr:- Promo-

— rat “pora 08 atos donstitutivos dé Instituição, Dê: José de AL.
“tieida,Paivoy”“resolve aprovar”os “Estatutos em apreçó,.“uma vêz”
“que nos mesmosnãoenxergou henhimalepoditivo “que possa, pôx/

“em davias “g's finolidodes gás reréridaTniveretindel “Bmexeme

“feito ros. Estátutos oraaprovados pel6 Representonte do Minis-
“+ério Paprids, o"Prómotor'que esta”aprovácio subscreve, se Cón-
pégceu de que nadahavia JeVincoúyiniente emique gextarseria

pois, desta forma apfovedos os ditos estetutosafim jJe.que-pos-

sam produzir os efeitos que-deles são esperados,no.conformide-
de de. Legislação civil ainge vigente no País. Pouso Alegre, 29

“ae “Janeiro ie 1.966 (2) julio Aprilino Toges - Promotor de Jus-
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“Aindo me, levrasse esta, o que fiz, em meu livro de notes, . por
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“presentação, antes. de:encerrada esta, vai. a mesma aevidamente assi
- assindãs, Minas,Gerais (Diariodo Executivo),Quinta.Feira 8
de Abril de1.965 -Designando nos termos do artigo 5º ãa Tei
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FUNDAÇÃO DE ENSINO
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ESTATUTO DA FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAÍ

, CAPÍTULO | .
DA DENOMINAÇÃO, REGIME JURÍDICO, DURAÇÃO E SEDE

Art. 1º. A Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucaí é pessoa jurídica
de direito privado, sem fins lucrativos, beneficente de assistência social, com
autonomia administrativa e financeira, regendo-se pelo presente Estatuto e pela
legislação que lhe for aplicável.

Parágrafo único. Para todos os efeitos, as denominações Fundação de Ensino
Superior do Vale do Sapucai e Fundação equivalem-se no texto do presente Estatuto.

Art. 2º. O prazo de duração da Fundação é indeterminado.

Art. 3º. A Fundação tem sede na cidade de Pouso Alegre, Estado de Minas
Gerais.

CAPÍTULO Il
DAS FINALIDADES

Art. 4º. A Fundação tem por finalidade:

| - manter a Universidade do Vale do Sapucai, bem como outras instituições de
ensino por ela criadas, com atividades de ensino, pesquisa e extensão, em todos os
ramos do saber e da divulgação científico-cultural;

H - criar e manter estabelecimentos de suporte e conjugação com a área de
ensino, pesquisa e extensão, ou em quaisquer áreas de atividades, caso delibere
convenientese necessários à sua existência;

fl - criar e manter programas educativos e assistenciais que beneficiem os
estudantes e a comunidade; e

IV - cuidar de atividades ligadas ao ensino, desenvolvendo, por todos os meios,
atividades de intercâmbiocom entidadescongêneres nacionais ou estrangeiras.

Art. 5º, A Fundação organizar-se-á em tantas unidades de trabalho ou órgãos
que se fizerem necessários à consecução de suas finalidades, as quais serão
disciplinadas por regimentos internos específicos.

Art. 6º. A Fundação, com vistas a atingir seus objetivos, poderá firmar
convênios e/ou contratos e articular-se, pela forma conveniente, com órgãos ou
entidades, públicas ou privadas.  



FUNDAÇÃO DE ENSINO
SUPERIORDO VALE DO SAPUCAÍ 

Art. 7º, No desenvolvimento de suas atividades, a Fundação obedecerá aos
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da transparência, da
publicidade, da economicidade,da razoabilidadee da eficiência.

CAPÍTULO HH

DO PATRIMÔNIOE DAS RECEITAS

Art. 8º. O patrimônio da Fundação é constituído pela dotação inicial, pelos bens
obtidos por aquisição regular e por todos os bens corpóreos ou incorpóreos que vier a
adquirir a título gratuito ou oneroso.

Parágrafo único. Dependem de aprovação do Conselho Deliberativo e de
autorização do Ministério Público (Curador de Fundações)os seguintes atos:

a) aceitação de doações e legados com encargo;

b) contratação de empréstimos e financiamentos em valores acima de 1.000
(um mil) salários minimos; e

c) alienação, oneração ou permuta de bens imóveis, para aquisição de outros
mais rentáveis ou mais adequados à consecução de suas finalidades,

Art. 9º, Constituem rendas da Fundação:

| - rendas provenientesdos resultados de suas atividades;

|! - usufrutos e fideicomissos que lhe forem constituídos;

It - rendas provenientes dos titulos, ações ou ativos financeiros de sua
propriedadeou operações de crédito;

IV - juros bancários e outras receitas de capital;

V - contribuiçõesde pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras;

VI - subvenções, dotações, contribuições e outros auxílios estipulados em favor
da Fundação pela Administração Pública direta ou indireta;

VII - rendimentos próprios dos imóveis que possuir;

VIH! - doações e legados; e

IX - outras rendas eventuais.

81º O patrimônio e os rendimentosda Fundação serão aplicados integralmente
no Pais, para o cumprimento e a manutenção dos objetivos institucionais. AU

l «
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8 2º É vedada a distribuição de qualquer parcela do patrimônio ou dos
rendimentosda Fundação, sob qualquer forma, a título de participação no resultado.

8 3º Os bens pertencentes à Fundação não poderão ter destinação que
contrarie os objetivos estatutários.

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURAORGANICA

Art. 10. A Fundação tem como órgãos deliberativo, administrativo e de controle
interno, respectivamente, o Conselho Deliberativo, o Conselho Diretor e o Conselho
Fiscal.

Art. 11. Os integrantes dos Conselhos Deliberativo, Diretor e Fiscal não serão
remunerados, nem gozarão de nenhuma vantagem ou benefício em decorrência do
cargo ou função desempenhado.

8 1º Os integrantes dos Conselhos Deliberativo, Diretor e Fiscal não
responderão pelas obrigações da Fundação, exceto quando agirem com culpa ou dolo
ou, ainda, com violação da lei ou do Estatuto.

8 2º Responderão, ainda, solidariamente, por todos os atos praticados pelo
órgão que integram, salvo se posição individual divergente estiver devidamente
fundamentada e registrada em documento próprio.

Art. 12. É permitido o exercício cumulativo das funções de integrante dos
Conselhos Deliberativo e Diretor, limitado a 1/3 (um terço) do número de integrantes
do Conselho Diretor.

CAPÍTULO V
DO CONSELHO DELIBERATIVO

Art. 13. O Conselho Deliberativo, órgão superior de deliberação da entidade,
será constituído pelos seguintes membros:

|- Prefeito Municipal de Pouso Alegre;

|! - Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Pouso Alegre;

Hi - Secretário Municipal de Educação de Pouso Alegre;

IV - Secretário Municipal de Saúde de Pouso Alegre;

V- Presidente do Conselho Diretor da Fundação de Ensino Superior do Vale
do Sapucai;

VI - Reitor da UniversidadedoVale do Sapucaí, oa 
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VII - Diretor Técnico do Hospital das Clínicas Samuel Libânio;

VII - Diretor do Colégio Vale do Sapucai;

IX - Diretor do Colégio João Paulo Il;

X - Ex-Presidente Imediato do Conselho Diretor da Fundação;

XI - Delegado do Conselho Regional de Medicina;

XH - Delegado do Conselho Regional de Enfermagem;

xHt - Dr. Elísio Meireles de Miranda; e

XIV - Dr. Gabriel Meirelles de Miranda.

8 1º O Presidente do Conselho Diretor será o Presidente do Conselho
Deliberativo, cabendo-lhe, além de seu voto, o voto de qualidade em caso de empate.

8 2º Na ausência ou impedimento do Presidente, os conselheiros elegerão,
dentre eles, um Presidente ad hoc.

8 3º Perderá o mandato o integrante do Conselho Deliberativo que faltar a 3
(três) reuniões consecutivas, ou a 5 (cinco) alternadas, sem se justificar no prazo de 5

(cinco) dias.

S 4º A destituição de qualquer membro do Conselho Deliberativo ocorrerá, a
qualquer tempo, por decisão de 2/3 (dois terços) de seus integrantes, observados os
postulados do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

8 5º Ocorrendo vacância, o novo conselheiro será provido no prazo máximo de
30 (trinta) dias, eleito pela maioria absoluta dos membros remanescentes.

Art. 14. Compete ao Conselho Deliberativo:

| - eleger os membros do Conselho Diretor, indicando, dentre eles, Presidente,
Vice-Presidentee Vogal;

!! - eleger os membros do Conselho Fiscal;

Hli - examinar o relatório do Conselho Diretor e deliberar sobre o balanço e as
contas, após parecer do Conselho Fiscal;

IV - deliberar sobre a destituição de seus membros; N

re
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V - destituir, por voto de 2/3 (dois terços) de seus membros, integrantes de

quaisquer dos órgãos componentesda estrutura orgânica da Fundação;

VI - pronunciar sobre o planejamento estratégico da Fundação, bem como
sobre os programas específicos a serem desenvolvidos;

VII - deliberar sobre propostas de empréstimos em valores acima de 1.000 (um
mil) salários mínimos;

Vi - deliberar sobre a conveniênciade aquisição, alienação a qualquer título, o
arrendamento, a oneração ou o gravame dos bens móveis e imóveis da Fundação,
após parecer do Conselho Fiscal;

IX - deliberar sobre proposta de incorporação, fusão, cisão ou transformaçãoda
Fundação;

X - apreciar e aprovar a criação e extinção das unidades de que trata o artigo
5º,

Xt - deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da Fundação que lhe
forem submetidos;

XtH - deliberar, em conjunto com o Conselho Diretor:

a) sobre as reformas estatutárias; e

b) sobre a extinção da Fundação.

XHI - convocar reuniões do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal; e

XIV - resolver os casos omissos deste Estatuto, com base na analogia,
equidade e nos princípios gerais do Direito.

Art. 15. São atribuições do Presidente do Conselho Deliberativo:

| - convocar e presidir o Conselho Deliberativo; e

Hl - fazer a interlocução do Conselho Deliberativo com o Conselho Diretor.

Art. 16. O Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente,2 (duas) vezes por
ano, uma vez em cada semestre, para:

t - definir a política e estratégia institucionais a serem adotadas no ano
subsequente;

il - tomar conhecimento do relatório das atividades e julgar a prestação de
contas do ano encerrado, após parecerdo, Conselho Fiscal e x. Rem

  retroar
eh 
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ll - eleger os integrantesdos Conselhos Diretor e Fiscal, quando for o caso.

Parágrafo único. As reuniões ordinárias instalar-se-ão, em primeira convocação
com 1/3 (um terço) dos integrantes do Conselho Deliberativo e, em segunda
convocação, 30 (trinta) minutos após a primeira, independentemente do número de
presentes.

Art. 147, O Conselho Deliberativo reunir-se-á, extraordinariamente, quando
convocado:

|- por seu Presidente;

H - por 1/3 (um terço) de seus integrantes; ou

ll - pela maioria absoluta dos integrantesdos Conselhos Diretor ou Fiscal.

Parágrafo único. As reuniões extraordinárias instalar-se-ão, em primeira
convocação, com 2/3 (dois terços) dos integrantes do Conselho Deliberativo e, em
segunda convocação, 30 (trinta) minutos após a primeira, com a presença da maioria
absoluta de seus integrantes.

Art. 18. Às convocações para as reuniões ordinárias e extraordinárias serão
feitas com antecedência minima de 5 (cinco) dias, mediante correspondênciapessoal,
fax, e-mail ou por outro sistema de transmissão de dados, com indicação da pauta a
ser tratada.

Art. 19. As decisões do Conselho Deliberativo, ressalvados os casos
expressos em lei ou neste Estatuto, serão tomadas pelo voto da maioria simples dos
integrantes presentes.

CAPÍTULO VI
DO CONSELHO DIRETOR

Art. 20. O Conselho Diretor, órgão de administração e execução, é composto
pelo Presidente e pelo Vice-Presidente, pertencentes ao quadro de empregados da
Fundação há mais de 5 (cinco) anos ininterruptos; e pelo Vogal, pertencente à
comunidade local, todos portadoresde diploma de curso superior.

8 1º O Presidente do Conselho Diretor é o Presidente da Fundação.

8 2º Os integrantes do Conselho Diretor serão eleitos e empossados pelo
Conselho Deliberativo, para um mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma reeleição.

8 3º As regras do processo eleitoral constarão de regulamento específico, a ser
aprovado pelo Conselho Diretor. Í

6 
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 8 4º Em caso de vacância no Conselho Diretor, o Conselho Deliberativo reunir-
se-á, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para eleger o substituto, que preencherá a
vaga pelo tempo restante de mandato.

8 5º Caberá ao Vice-Presidente substituir o Presidente em caso de ausência e,
enguanto não se realizar a eleição de que trata o 8 4º, em caso de vacância.

8 6º Perderá o mandato, o integrante do Conselho Diretor que faltar a 3 (três)
reuniões consecutivas, ou a 5 (cinco) alternadas, sem se justificar no prazo de 5

(cinco) dias, procedendo à sua substituição na forma prevista no 8 4º.

8 7º A destituição de qualquer membro do Conselho Diretor ocorrerá, a

qualquer tempo, por decisão de 2/3 (dois terços) dos integrantes do Conselho
Deliberativo, observados os postulados do devido processo legal, do contraditório e

da ampla defesa.

Art. 21. O Conselho Diretor reunir-se-á sempre que convocado pelo Presidente,
pela maioria de seus integrantes ou, ainda, pelo Conselho Deliberativo ou pelo
Conselho Fiscal, sendo suas decisões, ressalvados os casos expressos em Lei ou
neste Estatuto, tomadas por voto da maioria simples.

Parágrafo único. A convocação para as reuniões do Conselho Diretor será feita
com antecedência minima de 2 (dois) dias, mediante correspondência pessoal, fax, e-
mail ou por outro sistema de transmissão de dados, com especificação da pauta a ser
tratada.

Art. 22. Compete ao Conselho Diretor:

t - elaborar e executar o programa anual de atividades, o planejamento
estratégico e programas a serem desenvolvidos pela Fundação,

[| - elaborar e propor alterações no Estatuto da Fundação, submetendo-as à

aprovação do Conselho Deliberativo,

Hi - cumprir e fazer cumprir o Estatuto e as normas e deliberações do Conselho
Deliberativo;

IV - aprovar a realização de convênios, acordos, ajustes e contratos, inclusive
os que constituem ônus, obrigações ou compromissospara a Fundação;

V - acompanhar a execução dos trabalhos técnicos e administrativos da
Fundação, de conformidade com a política e diretrizes aprovadas pelo Conselho

a legislação vigente no país, aplicável as operações realizadas;

Eur  
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Vi - elaborar e apresentar ao Conselho Deliberativo o relatório anual e o
respectivo demonstrativo de resultados do exercício findo, bem como balancetes
semestrais para acompanhamentoda situação financeiro-patrimonialda Fundação;

VI - contratar a realização de auditoria para adequada aferição da situação
financeiro-patrimonialda Fundação;

VIII - entrosar-se com instituições públicas e privadas, tanto no País como no
exterior, para mútua colaboração em atividades de interesse comum;

IX - elaborar e remeter ao Ministério Público (Curador de Fundações),
anualmente, dentro do prazo de 6 (seis) meses a contar do término do exercício
financeiro, suas contas e balanços, bem como relatórios circunstanciadosda atividade
e da situação da entidade no respectivo exercício;

X - propor ao Conselho Deliberativo a criação ou extinção das unidades de que
trata o art. 5º;

XI - propiciar aos Conselhos Deliberativo e Fiscal as informações e os meios
necessáriosao efetivo desempenho de suas atribuições;

XH - expedir normas operacionais e administrativas necessárias às atividades
da Fundação;

XII - deliberar sobre propostas de empréstimos em valores inferiores a 1.000
(um mil) salários mínimos;

XIV - convocar reuniões do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal;

XV - em conjunto com o Conselho Deliberativo, deliberar:

a) sobre as reformas estatutárias; e

b) sobre a extinção da Fundação.

Art. 23. Compete ao Presidente do Conselho Diretor:

| - representara Fundação, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;

H - orientar, dirigir e supervisionar as atividades da Fundação;

Hi - convocar e presidir as reuniões do Conselho Deliberativo e do Conselho
Diretor;

Y o bo

va1
tv - admitir e dispensar o Diretor Executivo, ouvido o Conselho Dider -

', on  
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Y - assinar, juntamente com o Diretor Executivo, cheques e ordens de
pagamento, bem como quaisquer documentos relativos às operações ativas, inclusive
a movimentaçãobancária e outras aplicações financeiras da Fundação;

V| - assinar convênios, acordos, ajustes e contratos com entidades públicas e
privadas ou com pessoas físicas, com o intuito de assegurar a plena realização dos
objetivos da Fundação, observado o disposto no art. 8º, parágrafo único e no art. 22,
XIH;

VIl - manter contato e desenvolver ações junto a entidades públicas e privadas
para obtenção de recursos, doações, empréstimos e estabelecimento de acordos e
convênios que beneficiem a Fundação; e

Vil - elaborar e apresentar ao Conselho Deliberativo o relatório anual e as
respectivasdemonstraçõesfinanceiras do exercício findo.

Art. 24. Compete ao Vice-Presidente:

|- colaborar com o Presidente e substituí-lo em suas faltas ou impedimentos; e

| - assumir o mandato do Presidente, em caso de vacância, até eleição de
novo membro,

Art. 25. Compete ao Vogal:

| - colaborar com o Presidente e Vice-Presidente e substituir o segundo em
suas faltas ou impedimentos, e

[| - assumir o mandato do Vice-Presidente,em caso de vacância, até eleição de
novo membro.

CAPÍTULO VII
DO CONSELHO FISCAL

Art. 26. O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização e controle interno, será
composto de 3 (três) integrantes titulares e 3 (três) suplentes, externos à Fundação,
eleitos pelo Conselho Deliberativo, com mandato de 4 (guatro) anos, permitida uma

reeleição.

Parágrafo único - Os integrantes efetivos do Conselho Fiscal elegerão, entre si,
o Presidente do órgão.

Art. 27. O conselheiro suplente substituirá o efetivo nas reuniões a que este não
puder comparecer, cabendo-lhe, outrossim, ocupar o cargo em caso de vacância,
completandoo tempo de mandato do subsjituído. A

tá if
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Art. 28. Ocorrendo vaga na suplência do Conselho Fiscal, o Conselho
Deliberativo se reunirá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para eleger o novo
suplente.

Art. 29. O Conselho Fiscal reunir-se-á sempre que convocado por seu
Presidente, pela maioria de seus integrantes ou, ainda, pelo Conselho Deliberativo ou
pelo Conselho Diretor e as suas decisões serão tomadas por maioria simples de
votos, ressalvadosos casos expressos em Lei ou neste Estatuto.

Parágrafo único. A convocação para as reuniões do Conselho Fiscal será feita
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, mediante correspondência pessoal, fax,
e-mail ou por outro meio de transmissão de dados, com indicação da pauta a ser
tratada.

Art. 30. Perderá o mandato o integrante do Conselho Fiscal que faltar a 3 (três)
reuniões consecutivas, ou a 5 (cinco) alternadas, sem se justificar no prazo de 5
(cinco) dias, procedendo à sua substituição na forma prevista no art. 27.

Art. 31. Compete ao Conselho Fiscal:

| - examinar os livros contábeis, a documentação de receitas e despesas, o
estado do caixa e os valores em depósito, com livre acesso aos serviços
administrativos, facultando-se lhe, ainda, requisitare compulsar documentos;

Il - emitir parecer sobre os aspectos econômico-financeiro e patrimonial, do
relatório anual de atividades apresentado pelo Conselho Diretor da Fundação, bem
como sobre a prestação de contas e o balanço patrimonial, encaminhando cópia ao
Conselho Deliberativo no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da elaboração;

ll - emitir parecer sobre as questões que lhe foram submetidas pelos demais
órgãos da Fundação;

IV - convocar, por voto da unanimidade de seus integrantes e justificadamente,
reuniões do Conselho Deliberativo ou do Conselho Diretor;

V - requisitar livros, documentos, contratos, convênios e quaisquer dados sobre
a vida da Fundação, verificando se conformes a este Estatuto e revestidos das
formalidades legais;

VI - propor ao Conselho Deliberativo a contratação de auditoria externa e

independente, quando necessária; e

VII - denunciar a existência de irregularidadesao Conselho Deliberativo. »
! A nã doí N P ”
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| CAPÍTULOVil |

DO EXERCÍCIO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO

Art. 32, O exercicio financeiro da Fundação coincidirá com o ano civil.

Art. 33. A prestação anual de contas, a se efetivar em consonância com os
princípios fundamentais e das normas brasileiras de contabilidade, será submetida ao
Conselho Deliberativo até o último dia útil do mês de março, com base nos
demonstrativoscontábeis encerrados em 31 de dezembro do ano anterior.

8 1º A prestação anual de contas conterá, dentre outros, os seguintes
elementos:

| - relatório circunstanciadode atividades;

| - balanço patrimonial;

fl - demonstraçãode resultados do exercício;

|V - demonstraçãodas origens e aplicaçõesde recursos;

V - relatório e parecer de auditoria externa;

VI - quadro comparativo entre a despesa fixada e a realizada; e

VII - parecer do Conselho Fiscal.

$ 2º Depois de apreciada pelo Conselho Deliberativo, a prestação de contas
será encaminhada ao órgão competente do Ministério Público.

CAPÍTULO IX
DA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO

Art. 34. O Estatuto da Fundação poderá ser alterado ou reformado por proposta
do Presidente do Conselho Deliberativo ou de pelo menos 3 (três) integrantes do
Conselho Deliberativo, desde que:

|- a alteração ou reforma seja discutida em reunião conjunta dos integrantes de
seus Conselhos Deliberativo e Diretor e aprovada, no mínimo, por 2/3 (dois terços)
dos votos da totalidade de seus integrantes;

lt - a alteração ou reforma não contrarie ou desvirtue as finalidades da

Fundação;e
4 + 2 A 4. 2 + .

HI - seja a reforma aprovada pelo órgão competente do Ministério Público. 4,
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CAPÍTULO X º
DA EXTINÇÃO DA FUNDAÇÃO

Art. 35. A Fundação extinguir-se-á por deliberação fundamentada de seus
Conselhos Deliberativo e Diretor, aprovada no mínimo por 2/3 (dois terços) dos votos
da totalidade de seus integrantes, em reunião conjunta, quando se verificar,
alternativamente:

|- a impossibilidadede sua manutenção; ou

il - a ilicitude ou a inutilidade dos seus fins.

Art. 36. Encerrado o processo, o patrimônio residual da Fundação será
revertido, integralmente, para outra entidade congênere, que se proponha a fim igual
ou semelhante,

Parágrafo único. O órgão competente do Ministério Público deverá ser
notificado pessoalmentede todas as fases do procedimentode extinção da Fundação.

“CAPÍTULO XI |

DAS DISPOSIÇÕESGERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 37. O corpo de empregados da Fundação será admitido, mediante
processo de seleção, sob o regime preconizado pela Consolidação das Leis do
Trabalho, complementada pelas normas internas da instituição.

Art. 38. O órgão competente do Ministério Público, na hipótese de fundados
indícios de irregularidades na Fundação, poderá contratar, às expensas desta, serviço
de auditoria independente para apuração dos fatos.

Art. 39. Ao órgão competente do Ministério Público é assegurado assistir às
reuniões dos conselhos da Fundação, com direito de discutir as matérias em pauta,
nas condições que tal direito se reconheceraos integrantesda estrutura da Fundação.

Parágrafo Unico. A Fundação dará ciência ao órgão competente do Ministério
Público do dia, hora e local designados para suas sessões ordinárias e
extraordinárias, num prazo nunca inferior a 48 (quarenta e oito) horas antes da
reunião.

Art. 40. As reuniões dos órgãos da Fundação serão registradas em livros
próprios, devendo ser remetidas cópias ao Ministério Público (Curador de Fundações),
para aprovação, no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 41. A Fundação manterá a escrituração contábil e fiscal em livros próprios,
revestidos das formalidades legais e capazes de assegurar a sua exatidãh. A

e A
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Art. 42. Com a aprovação da presente reforma estatutária, extinguem-se todos

os mandatos vigentes, devendo se realizar nova eleição no prazo de 60 (sessenta)
dias,

Art. 43. O presente Estatuto entrará em vigor após aprovação do Ministério
Público e registro no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.  

Luiz Roberto Martins Rocha/ Presidente  
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   [AtadaReunião Extraordinária da AssembleiaGeralda Fundação de EnsinoNS A| Superior do Vale do Sapucaí —FUVS, de Pouso Alegre-MG. “
Aos vinte e dois (22) dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete((2017),

às quinze horas (15 h), na sala 02, da Faculdade de Ciências da Saúde Dr. José |

Antônio Garcia Coutinho, sito à Av. Cel. Alfredo Custódio de Paula, 320, nesta|
cidade de Pouso Alegre, reuniram-se ordinariamente em primeira (1º) convocação,

de conformidade com a publicação na imprensa local, “Jornal do Estado”, de 10 de |

março de 2017, com quórum regulamentar, os membros da Assembleia Geral da

Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucai. Presidindo a reunião, o Sr. Luiz

Roberio Martins Rocha, Presidente da Fundação de Ensino Superior do Vale do A    Sapucaí, agradeceu a presença dos membros da Assembleia Geral e regis

presença das autoridades presentes, a saber: Vereador Adriano César 
- Braga, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Pouso Alegre; Dr. Alan |

Nascimento Paiva, Diretor Técnico do Hospital das Clínicas Samuel Libânio;Prof.|
Antônio Carlos Aguiar Brandão, Diretor da Faculdade de Ciências da Saúde Dr.

José Antônio Garcia Coutinho, Prof. Benedito Afonso Pinto Junho, Diretor da|
É

Faculdade de Filosofia Ciências e Letras Eugênio Pacelli, Prof. Carlos de Barros

Laraia, Reitor da Universidade do Vale do Sapucaí; Coronel Cássio "Antônio

         

  Fernandes, Comandante da 17º Região da Polícia Militar, Dr. César Augusto

[Monteiro Alves Júnior,Chefedo 17º Departamento de Polícia Civil, Sra. Denise

[Maria Alves Morais, Diretora do Colégio Vale do Sapucai/ Anglo Pouso Alegre; Dr.

Elísio Meirelles de Miranda, Membro Nato da Assembleia Geral; Profº Fafina Vilela |

de Souza, Diretora do Colégio João Paulo !l; Dr. Gabriel Meirelles de Miranda, | ;

iMembro Nato da Assembleia Geral, Dr. Hudson Umeoka, Diretor Clínico do A
Hospital das Clínicas Samuel Libânio, Profº, Leila de Fátima Fonseca da Costa,.
Secretária Municipal de Educação de Pouso Alegre; Sr. Luiz Antônio da Silva, | a ”

S

|

Membro Efetivo do Conselho Diretor da Fundação de Ensino Superior do Vale do

Sapucaí; Dr. Luis Augusto Faria Cardoso, Superintendente Regional de Saúde do A
Estado de Minas Gerais; Sr. Adeison dos Reis Matias, representando o Sr. Marcos &

Eá
(Rubio, Delegado do Conselho Regional de Enfermagem, conforme procuração

outorgada; Dr. Mário Benedito Costa Magalhães, Delegado do Conselho Regional |

de Medicina; Dr Rafael Tadeu Simões, Prefeito Municipal de Pouso Alegre e ex-
  



   Coronel Rubens Ribeiro Guimarães Júnior, Comandante do 14º Grupo de Artilharia SS”
de Campanha do Exército; Dr. Leonardo de Oliveira Rezende, representandoo Dr.|
Saulo Jesus Sales, Presidente da Fundação Sul Mineira de Ensino, conforme |

procuração outorgada, Sr. Sérgio Tadeu Borges, Presidente da Associação |

Comercial de Pouso Alegre; Sra. Silvia Regina Pereira da Silva, Secretária

Municipal de Saúde de Pouso Alegre. Como convidados, Prof. Igor Souza Nogueira N
|Oshiro, Diretor Executivo, Dra. Alyne Fernandes Franco Titoneli, Coordenadora N

| Jurídica e Profº Andrea Domingues da Silva, Conselheira Suplente do Conselho | À N
Diretor da Fundação. Representando o Ministério Público do Estado de Minas | RS
Gerais, estava presente Dr. Agnaldo Lucas Cotrim, Promotor de Justiça titular da 5º N
Promotoria de Justiça do Cidadão Especializada na Curadoria de Fundações da Ú
icomarca de Pouso Alegre. Pauta da reunião: 1) Anaiisar e deliberar sob és) É

fico. 07

“em

Í
:
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    alteraçõesdo estatuto, visando atender às recomendações do Ministério P

Presidente da Fuvs, Prof. Luiz Roberto Martins Rocha, esclareceu a todos

reunião com o Ministério Público, que possui o dever de velarpelas fundações, nos|
“termos do Código Civil, foi informado que o Estatuto vigente está ultrapassado,

|

|

"necessitando de reforma em diversos aspectos. Por esta razão, foi apresentada a | q
:

, | todos a nova minuta de Estatuto da Fundação, seguindo orientações estabelecidas |+A

pelo Centro de Apoio Operacionaldo Terceiro Setor, do Ministério Público de Minas | /

 
             

 

 

3º

Gerais. As principais alterações são: desvinculação do Governo do Estado de |

Minas Gerais; Assembleia Geral passa a ser Conselho Deliberativo, com nova |

composição e novas atribuições; Conselho Diretor com três membros: Presidente, |

Vice-Presidente e Vogal; Presidência e Vice-Presidência pertencentes ao quadro

de empregados da Fundação, Vogal pertencente à comunidade local. A Dra. Alyne

” | Titoneli fez a leitura da minuta do novo Estatuto. Com a palavra o Sr. Luis Augusto

[diz ter direito de questionara votação do Estatuto, com base no artigo 34 do atual A
(Estatuto ca Fundação. Com a palavra o Dr. Agnaldo Lucas Cotrim esclarece que o

Estatuto da Fundação está desatualizado, diz não fazer mais sentido que o

'Governador do Estado tenha esta competência de indicação, pois cabe à

comunidade escolher os membros. O Sr. Luis Augusto questiona se houve alguma

:revogação das últimas leis prevendo que à Funceção será administrada por um

Conselho Diretorescolhido pelo Governador. Menciona legislações e argumentase      

     



iprevô o artigo 82 do Ato Constitucionais Transitórios há o entendimento que a lei|
inicial não tem mais razão de ser, estando revogada tacitamente, tendo em vista

que a Fundação não optou por nenhuma das altemativas trazidas pelo referido |

Ato, tomando-se particularprivada. A Constituição Mineira não atribui esta

competência ao Governador do Estado. As Fundações instituídas pelo Estado

poderiam se manifestar do prazo de 180 dias. Ato continuo, O Dr. Agnaido

esclarece que este é o momento para impugnar a aprovação do novo Estatuto. O

Presidente Luiz Roberto pôs em votação. O representante da Polícia Civil e do |

Exército se abstiveram da votação, sob alegação de desconhecerem o atual,

|
estatuto. O Sr. Luis Augusto questiona se não deveria haver mais fempo para

deliberar o assunto. O Sr Luiz Roberto esclarece que o Ministério Público est na

 
  

  

 
condição de esclarecer qualquer dúvida. O Sr. Luis Augusto acrescenta que este é

lum assunto relevante e que não devemos tirar a representatividadedo Es “o.

     

    

sr Luis Augusto voto: contra o novo Estatuto porque considera um grande

retrocesso. O Dr. Agnaldo informou que a recomendação se pautou em tirar a

   || í

(Estatuto da Fundação de Ensino superior do Vale do Sapucaí, transcrito ao “a
final e por todos rubricado. Para finalizar, o Presidente Luiz RobertoMart |

Rocha agradeceu a todos os presentes pela atenção e pela confiança no trabalhoo |

desenvolvido. Como mais nada se tratou e nem se decidiu, deu oSenhor |

Presidente por encerrada a reunião. E, para constar, eu Celina Aparecida Siqueira |

da Costa, Secretária, lavrei a presente ata, que após lia e aprovada,será A

devidamente assinada. 4 :A y

+Adriano César Pereira Braga - Presidente da Câmara M |

;homem iaicensosen

Alan Nascimento Paiva - DiretorTécnico do HCSL

              
|
í

| Antônio Carlos Aquiar Brandão - Diretor da FAG;

| Benedito A. Pinto Junho- Diretor da FAFIEP7
Carios de Barros Laraia-Reitor da Univás 7

TDCássio Antônio Fernandes-Comandante da 17º Bém

CesarAugusto M, Alves Júnior - Chefe do 17ºDep. Polícia Civil     



Fafina Vilela de Souza- Diretora do CJPIL.

| Gabriel Meirelles de Miranda-Membro Nato AL A
| Hudson Umeoka- Diretor Clínico do HCSL  
| Leila de Fátima Fonseca da Costa-Secretária dg,

Luiz Antônio da Silva - Membro Efetivo! Fuvs
Luis Augusto Faria Cardoso-Superintende da GRS

Luiz Roberto Martins Rocha- Presidente do Conselho Diretor

Marcos Rúbio-Delegado do Conselho Reg. Enf. (Pp?) iiÉÉ
Mário Benedito Costaae Del. do CRM 1 Se |

    

    
 Saulo Jesus Sales - Presidente da FSME (Pp/)

Sergio Tadeu Borges - Presidente da ACIPA

Silvia Regina Pereira da Silva - Secretária de Saúdee Souza Nogueira Oshiro — Diretor Executivo
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ESTATUTO DA FUNDAÇÃODE ENSINO SUPERIOR DO/VALE DO SAPUCA r

CAPÍTULO | *

DA DENOMINAÇÃO,REGIME JURÍDICO, DURAÇÃO E SEDE

| Art. 1º. A Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucaí é pessoa jurídica de| 
direito privado, sem fins lucrativos, beneficente de assistência social, com

| autonomia administrativa e financeira, regendo-se pelo presente Estatuto e pela
Hegisiação que lhe for aplicável.

Parágrafo único. Para todos os efeitos, as denominações Fundação de Ensino ,

| Superior do Vale do Sapucaí e Fundação equivalem-se no texto do presente|
ul || Estatuto.

Art. 2º, O prazo de duração da Fundação é indeterminado.

Art. 3º. A Fundação tem sede na cidade de Pouso Alegre, Estado de Unas Gerais.

CAPÍTULO H

DAS FINALIDADES UP
Art. 4º, À Fundação tem por fing

|

|      escoamentocecenonserae



          
  

   

  | - manter a Universidade do Vale do Sapucaí, bem como outras instituições de

| ensino por ela criadas, com atividades de ensino, pesquisa e extensão, em todos

Ê

os ramos do saber e da divulgação científico-cuitural,

l- criar e manter estabelecimentos de suporte e conjugação com a área de ensino,

| pesquisa e extensão, ou em quaisquer áreas de atividades, caso delibere

convenientese necessários à sua existência,

Hj - criar e manter programas educativos e assistenciais que beneficiem os

  

Iv - cuidar de atividades ligadas ao ensino, desenvolvendo, por todos os meios,

atividadesde intercâmbiocom entidades congêneres nacionais ou estrangeiras.

| Art. 5º. A Fundação organizar-se-á em tantas unidades de trabalho ou órgãos que

se fizerem necessários à consecução de suas finalidades, as quais serão

       
   

í
:

 

disciplinadaspor regimentos internos específicos.

Art. 6º. A Fundação, com vistas a atingir seus objetivos, poderá firmar convênios

| públicas ou privadas.

Art. 7º. No desenvolvimento de suas atividades, a Fundação obedece

» princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da transparência, da

publicidade, da economicidade, da razoabilidade e da eficiência.
) CAPÍTULO ll

DO PATRIMÔNIOE DAS RECEITAS

Art. 8º. O patrimônio da Fundação é constituído pela dotação inicial, pelos bens

| obtidos por aquisição regular e por todos os bens corpóreos ou incorpóreos gue
 

 
vier a adquirir a título gratuito ou oneroso.

autorizaçãodo Ministério Público (Curador de Fundações) os seguintes atos.

   | a) aceitação de doações e legados com encargo; ST
b) contratação de empréstimos e financiamentos em valores acima de 1.000 (um LA
mi!) salários mínimo; e |

c) alienação, oneração ou permuta de bens imóveis, para aquisiçãode outros mais A
rentáveis ou mais adequados à consecuçãode suas finalidades.

Art. 9º. Constituem rendas da Fundação: )
||- rendas provenientesdos resultados de suas atividades, 4 1)

 



  fi!. rendas provenientesdos títulos, ações ou ativos financeiros de sua proprieda É Papos
|

| ou operaçõesde crédito, |

| IV - juros bancários e outras receitas de capital, |

V - contribuiçõesde pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras; |

VI - subvenções, dotações, contribuições e outros auxílios estipuladosem favor da

| Fundação pela AdministraçãoPública direta ou indireta;

VI! - rendimentospróprios dos imóveis que possuir,

Vil - doações e legados, e

IX - outras rendas eventuais.

610 patrimônio e os rendimentos da Fundação serão aplicados integralmente no

| Pais, para o cumprimentoe a manutenção dos objetivos institucionais.

|s 2º É vedada a distribuição de queiquer parcela do patrimônio ou dos rendimentos|
  
 

da Fundação, sob qualquer forma, a título de participação no resultado.

    
x | g 3º Os bens pertencentes à Fundação não poderão ter destinação que confie ptos objetivos estatutários. Cs ,

Udo

CAPÍTULO IV 2
DA ESTRUTURAORGÂNICA | fo

Art. 10. A Fundação tem como órgãos deliberativo, administrativo e de controleA “interno, respectivamente, o Conselho Deliberativo, o Conselho Diretor e o Conselho

| | Fiscal. | ;

h dy LArt. 41, Os integrantes dos ConselhosDel iberativo, Diretor e Fiscal não serão é
remunerados, nem gozarão de nennuma vantagem ou benefício em decorrênciado          cargo ou função desempenhado.

8 1º Os integrantes dos Conselhos Deliberativo, Diretor e Fiscal não responderão

 elas obrigações da Fundação, exceto quando agiremcom culpa ou dolo ou, ainda,|
| com violação da lei ou do Estatuto. |

| 8 2º Responderão, ainda, solidariamente, por todos os atos praticados pelo órgão.

: que integram, saivo se posiição individual divergente estiver devidamente | pr fundamentada e registrada em documento Puro

ÉsDsia.



 
| DO CONSELHO DELIBERATIVO

| Art. 13. O Conselho Deliberativo, órgão superior de deliberação da entidade, será |
 

 

constituido pelos seguintes membros:

- Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Pouso Alegre:
N Prefeito Municipal de PousoAlegre;

Eu - Secretário Municipal de Educação de Pouso Alegre;

    

IV-Secretário Municipal de Saúde de Pouso Alegre;

| V - Presidente do Conselho Diretor da Fundação de Ensino Superior do Vale do

 
Sapucaí;

VI - Reitor da Universidade do Vale do Sapucaí;

VH - Diretor Técnico do Hospital das Clinicas Samuel Libânio;

VIH - Diretor do Colégio Vale do Sapucaí;

1X - Diretor do Colégio João Paulo If;

X - Ex-Presidente Imediato do Conselho Diretorda Fundação;

   
   
 
   

| XI - Delegado do Conselho Regional de Medicina;

| X!t - Delegado do Conselho Regional de Enfermagem,

| XIII- Dr. Elísio Meireles de Miranda: e

NXIV - Dr. Gabriel Meirelles de Miranda.

N8 4º O Presidente do Conselho Diretor será o Presidente do Conselho Deliberativo,

cabendo-lhe, além de seu voto, o de qualidadeem caso de empate.

& 2º Na ausência ou impedimento do Presidente, os conselheiroselegerão, dentre

eles, um Presidente ad hoc.

$ 3º Perderã o mandato o integrante do Conselho Deliberativo que faltar a 3 (três)

reuniões consecutivas, ou a 5 (cinco) alternadas, sem se justificar no prazo de 5

  
(cinco) dias.

  

g 4º A destituição de qualquer membro do Conselho Deliberativo ocorrerá, a
 

qualquer tempo, por decisão de 2/3 (dois terços) de seus integrantes, observados

s postulados do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa.

& 5º Ocorrendo vacância, o novo conselheiro será provido no prazo máximo de 30

(trinta) dias, eleito pela maioria absoluta dos membros remanescentes.
fArt. 14. Compete ao Conselho Deliberativo

| - eleger os membros do Conselho Diretor, indicándo, dentre eles, Presidente,      Vice-Presidentee Vogal;

- eleger os membros do Conselho Fiscal;  



    
[HH - examinar o relatório do Conselho Diretor e deliberar sobre O balanço e asse

contas, após parecer do Conselho Fiscal,

| IV - deliberar sobre a destituição de seus membros;

ly - destituir, por voto de 23 (dois terços) de seus membros, integrantes de
| quaisquerdos órgãos componentes da estrutura orgânica da Fundação;

VI - pronunciar sobre O planejamento estratégico da Fundação, bem como sobre os

programas específicosa serem desenvolvidos,
Vil - deliberar sobre propostas de empréstimos em valores acima de 1.000 (um mil)

[esalários minimos; |

| Vtll - deliberar sobre a conveniência de aquisição, alisnação a qualquer título, o,
astendamento a oneração ou o gravame dos bens móveis e imóveis da Fundação,(go
após parecer do Conselho Fiscal,

| IX- deliberar sobre proposta de incorporação, fusão, cisão ou transformação

  
  

  
 Gr

i

om . j !
X - apreciar e aprovar a criação e extinção das unidades de que trata o artigo 58” |

XI - deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da Fundação que lhe forem | ua

|

|

|

|
| submetidos,

XII - deliberar, em conjunto com o ConselhoDiretor.    
     

) sobre as reformas estatutárias, e

dh) | sobre a extinção da Fundação.
| XIH - convocar reuniões do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal, e

| XIV - resolver os casos omissos deste Estatuto, com base na analogia, equidadee
 

nos princípios gerais do Direito.

Art. 15. São atribuiçõesdo Presidente do Conselho Deliberativo:

|| - convocar e presidir o Conselho Deliberativo; ea fazer a interlocuçãodo Conselho Deliberativo com 0 Conselho Diretor.

Art. 16. O Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente, 2 (duas) vezes por,
 

1 |ano, uma vez em cada semestre, para: | /|
É t - definir a política e estratégiainstitucionais a serem adotadas no ano | Of || subsequente; |

 
“l- tomar conhecimento do relatório das atividades e juigar a prestação de contas  

  
do ano encerrado, após parever do Conselho Fiscal, e /
Ill - eleger os integrantes dos Corsselhos Diretor e Fiscal, quando for o caso,  



 
Parágrafo único. As reuniões nd instalar-se-ão, em primeira convocação

com 443 (um terço) dos integrantes d Conselho Deliberativo e, em segunda

| convocação, 30 (trinta) minutos após aptimeira, independentementedo número de .

presentes. |

Art. 17. O Conselho Deliberativo reunir-se-á, extraordinariamente, quando
,

|

|

É

convocado:

|- por seu Presidente,

|| - por 1/3 (um terço) de seus integrantes, ou

| lil - pela maioria absoluta dos integrantes dos Conselhos Diretor ou Fiscal.

Parágrafo único. As reuniões extraordinárias instalar-se-ão, em primeira
â

convocação, com 2/3 (dois terços) dos integrantes do Conselho Deliberativo e, em

segunda convocação, 30 (trinta) minutos após a primeira, com a presença da

maioria absoluta de seus integrantes

x, Art. 18. As convocações para as reuniões ordinárias e extraordinárias serão feitas.

com antecedência minima de 5 (cinco) dias, mediante correspondência péree E     
 

e8

fax, e-mail ou por outro sistema de transmissão de dados, com indicação tita |

WNArt 19. As decisões do Conselho Deliberativo, ressalvados os casos expressos | *

x egrantes presentes.
CAPÍTULO VI

DO CONSELHO DIRETOR

Art. 20. O Conselho Diretor, órgão de administraçãoe execução, é composto pelo

Presidente e pelo Vice-Presidente, pertencentes ao quadro de empregados da

| Fundação há mais de 5 (cinco) anos ininterruptos: e pelo Vogal, pertencente à

A | comunidade local, todos portadores de diploma de curso superior./ KYO Presidentedo Conselho Diretor é o Presidente da Fundação.Ao : . ;
ud | 8 2º Os integrantesdo Conselho Diretor serão eleitos e empossados pelo Conselho 

Deliberativo, para um mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma reeleição. |

g 3º As regras do processo eleitoral constarão de regulamento específico, a ser A.
IS ]

aprovado pelo Conselho Diretor. | Ê
& 4º Em caso de vacância no Conselho Diretor, o Conselho Deliberativo reunir-se-

| vaga pelo tempo restante de mandato.
Praiid

à, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para eleger o substituto, que preencherá a   



 $ 5º Caberá ao Vice-Presidente substituir o Presidente em caso de ausência e, |

| enquanto não se realizar a eleição de que trata O 8 4º, em caso de vacância. |

8 6º Perderá o mandato, O integrante do Conselho Diretor que faltar a 3 (três) |

reuniões consecutivas, ou a 5 (cinco) alternadas, sem se justificar no prazo de 5

(cinco) dias, procedendo à sua substituição na forma prevista no 8 4º.

8 7º A destituição de qualquer membro do Conselho Diretor ocorrerá, a qualquer

| tempo, por decisão de 2/3 (dois terços) dos integrantes do Conselho Deliberativo, |

observados os postulados do devido processo legal, do contraditório e da ampla | É

    

+

Í Õ
defesa. | |

“Art. 21. O Conselho Diretor reunir-se-á sempre que convocado pelo Presidente,

Ê

|

pela maioria de seus integrantes ou, ainda, pelo Conselho Deliberativo ou pelo |
Conselho Fiscal, sendo suas decisões, ressalvados os casos expressos em Lei ou

| neste Estatuto, tomadas por voto da maioria simples.

| Parágrafo único. À convocação para as reuniões do Conselho Diretor seyá feita,.
| com antecedência minima de 2 (dois) dias, mediante correspondência pessoa; áx, | R

e-mail ou por outro sistema de transmissão de dados, com especificaçãoda pauta

  
                     

a ser tratada.

Art. 22. Compete ao Conselho Diretor:

4 | - elaborar e executar o programa anual de atividades, O planejamento estratégico 
à programas a serem desenvolvidos pela Fundação,

| aprovação do Conselho Deliberativo;
“HI - cumprir e fazer cumprir o Estatuto e as normas € deliberações do Conselho 
|

Deliberativo;
IV - aprovar a realização de convênios, acordos, ajustes e contratos, inclusive os Ro
que constituem ônus, obrigações ou compromissos para a Fundação;

'consonante as normas reguladoras previstas neste Estatuto, obedecida a
â

| legislação vigente no país, aplicável às operações realizadas;      



   

   
      

financeiro-patrimonialda Fundação;

VII - entrosar-se com instituições públicas e privadas, tanto no País como no

exterior, para mútua colaboração em atividades de interessecomum;

IX - elaborar e remeter ao Ministério Público (Curador de Fundações), anualmente,

dentro do prazo de 6 (seis) meses a contar do término do exercício financeiro, suas

 situação da entidade no respectivo exercicio;

| X - propor ao Conselho Deliberativo a criação ou extinção das unidades de que

Ltrata o art 5º.

X! - propiciar aos Conselhos Deliberativo e Fiscal as informações e os meios

| necessários ao efetivo desempenho de suas atribuições, XII - expedir normas

|

+ mil) salários minimos,

A, XIV - convocar reuniões do Conselho Deliberativo e do Conselho Fiscal,

IXV - em conjunto com o Conselho Deliberativo, deliberar:

XII - deliberar sobre propostas de empréstimosem valores inferiores a 1.0

  
 a) sobre as reformas estatutárias; e

| Art. 23. Compete ao Presidente do Conselho Diretor:

| | - representar a Fundação, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;

|

|

| b) sobre a extinção da Fundação.

|

MH - orientar, dirigir e supervisionaras atividades da Fundação;

Diretor;

IV - admitir e dispensar o Diretor Executivo, ouvido o Conselho Diretor,

V - assinar, juntamente com o Diretor Executivo, cheques e ordens de pagamento,

bem como quaisquer documentos relativos às operações ativas, inclusive a

| movimentaçãobancária e outras aplicações financeirasda Fundação;

VI - assinar convênios, acordos, ajustes e contratos com entidades públicas e

privadas ou com pessoas físicas, com o intuito de assegurara plena realização dos    objetivos da Fundação, observado o disposto no art, 8º,PPrágrato único e no art.

| 22,440; / 

foda

    

   
   

 

  
|

|

|

|

|

í
Ê

|

|
|

 



  |V] - manter contato e desenvolver ações junto a entidades públicas privadas para

obtenção de recursos, doações, empréstimos e estabelecimento de acordos e,
É Ê

|convênios que beneficiem a Fundação, é

Vil - elaborar e apresentar ao Conselho Deliberativo o relatório anual e as

respectivas demonstraçõesfinanceirasdo exercício findo.

|| Art. 24. Competeao Vice-Presidente:

Ê - colaborar com o Presidente e substituí- lo em suas faltas ou impedimentos; e

HH- assumir o mandato do Presidente, em caso de vacância, até eleição de novo

| membro. É

Art. 25. Compete ao Vogal: |

N | - colaborar com o Presidente eVice-Presidente e substituir o segundo em suas|
faltas ou impedimentos, e

E - assumir o mandato do Vice-Presidante, em caso de vacância, até dez de
| novo membro.

  
              

 
capítuLOvi

DO is FISCAL

de 3 (três) integrantes titulares e 3 (rés suplentes, externos à Fundação,eleitos |

| pelo Conselho Deliberativo, com mar, jato de 4 (quatro) anos, permitida uma

| reeleição. |
| Parágrafo único-Os integrantes efetivês do Conselho Fiscal elegerão, entre si, o

| Presidente do órgão.  Am 27. O conselheiro suplente subst rá oc efetivo nas reuniões a que este não

| puder comparecer, cabendo-lhe, outrossi m, ocupar o cargo em caso de vacância, | |
completandoo tempo de mandato do substituído. Cof
Art. 28. Ocorrendo vaga na suplência do Conselho Fiscal, o Conselho Deliberativ f v A

se reunirá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para eleger o novo suplente. Sp
Art. 298. O Conselho Fiscal reunir-se-á sempre que convocadopor seu Presidente, a

 pela maioria de seus integrantes ou, ainda, pelo Conselho Deliberativo ou pelo

ressalvados os casos expressos em Lei ou neste Estatuto.



 
tratada.

Art. 30. Perderá o mandato o integrante do Conselho Fiscal que faltar a 3 (três)

| reuniões consecutivas, ou a 5 (cinco) alternadas, sem se justificar no prazo de 5 |"

(cinco) dias, procedendo à sua substituiçãona forma prevista no art. 27.

Art, 31. Compete ao Conseiho Fiscal:

| - examinar os livros contábeis, a documentaçãode receitas e despesas, o estado |

í

| do caixa e os valores em depósito, com livre acesso aos serviços administrativos, |

facultando-se lhe, ainda, requisitar s compulsardocumentos,

H - emitir parecer sobre os aspectos econômico-financeiro e patrimonial, do 
                       

ÊN relatório anual de atividades apresentado pelo Conselho Diretor da Fundação, bem £
como sobre a prestação de contas e o balanço patrimonial, encaminhandocópia ao |./
Conselho Deliberativono prazo de 5 (cinco) dias, a contar da elaboração; A

Hi - emitir parecer sobre as questões que lhe foram submetidas pelos Cosç

A
Paioil 

| órgãos da Fundação;

IV - convocar, por voto da unanimidade de seus integrantes e justificadamente, |

reuniõesdo ConselhoDeliberativo ou do Conselho Diretor, |

V - requisitar livros, documentos, contratos, convênios e quaisquer dados sobre a

vida da Fundação, verificando se conformes a este Estatuto e revestidos das

                
formalidades legais;

Vt - propor ao Conselho Deliberativo a contratação de auditoria externa e

independente,quando necessária, e
| VII - denunciar a existência de irregularidades ao Conselho Deliberativo.

CAPÍTULO VIH ,

DO EXERCÍCIO FINANCEIROE ORÇAMENTÁRIO a
|

Art. 32. O exercício financeiro da Fundação coincidirá com o ano civil.

 

  

| princípios fundamentais e das normas brasileiras de contabilidade, será submetida
k

/ ao Conselho Deliberativo até o último dia útil do mês de março, com base nos

l demonstrativos contábeis encerradosem 31 de dezembro do ano anterior.

| 1. relatório circunstanciadode atividades,

H - balanço patrimonial,

Hi - demonstraçãode resultados dono  



| IV - demonstraçãodas origens € aplicações de recursos;

V - relatório e parecer de auditoria externa,

| VI - quadro comparativoentre a despesa fixada e a realizada, e     
 

  

| VII - parecer do Conselho Fiscal.

8 2º Depois de apreciada pelo Conselho Deliberativo, a prestação de contas será

encaminhada ao órgão competente do Ministério Público.

| CAPÍTULO IX

DA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO

Art. 34. O Estatuto da Fundação poderá ser alterado ou reformado por proposta do Vi ,

Presidente do Conselho Deliberativo ou de pelo menos 3 (três) integrantes do (4. Aod

Conselho Deliberativo, desde que: a

| - a alteração ou reforma seja discutida em reunião conjunta dos mese a
4 seus Conselhos Deliberativo e Diretor e aprovada, no mínimo, por 2/3 (dois terços)

dos votos da totalidade de seus integrantes,

|! - a alteração ou reforma não contrarie ou desvirtueas finalidades da Fundação, e

        

ll - seja a reforma aprovada pelo órgão competente do Ministério Público.

CAPÍTULO X O

DA EXTINÇÃO DA FUNDAÇÃO |

Art. 35. A Fundação extinguir-se-á por deliberação fundamentada de seus votos da totalidade de seus integrantes, em reunião conjunta, quando se verificar, |

| alternativamente:

PR |1- a impossibilidadede sua manutenção; ou

“H-a ilicitude ou a inutilidade dos seus fins.

AG | Consenos Deliberativo e Diretor, aprovada no minimo por 2/3 (dois terços) dos ||AS |A
|

       Art. 36. Encerrado o processo, o patrimônio residual da Fundação será revertid 
    CAPÍTULO XI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

IL



 
de seleção, sob o regime preconizado pela Consolidação das Leis do Trabalho,

complementada pelas normas internasda instituição.

| Art 38. O órgão competente do Ministério Público, na hipótese de fundados

| indícios de irregularidades na Fundação, poderá contratar, às expensas desta,

serviço de auditoria independente para apuração dos fatos.

Art. 39. Ao órgão competente do Ministério Público é assegurado assistir às

reuniões dos conselhos da Fundação, com direito de discutir as matérias em pauta, |

 

nas condições que tal direito se reconhecer aos integrantes da estrutura da,
í

Fundação. [4Vi
t

| Parágrafo único. A Fundação dará ciência ao órgão competente do Ministério|Ê         

  

| Público do dia, hora e local designados para suas sessões ordinárias“6
A

 eveordinários num prazo nunca inferior a 48 (quarenta e oito) horas pries da”

 
| reunião. (o
| Art. 40. As reuniões dos órgãos da Fundação serão registradas em livros próprios, A ”
| devendo ser remetidas cópias ao Ministério Público (Curador de Fundações), para

À 3 aprovação, no prazo de 10 (dez) dias.

Í
Ê

É

| Art. 41. A Fundação manterá a escrituração contábil e fiscal em livros próprios, |

| revestidos das formalidades legais e capazes de assegurar a sua exatidão. |

Art. 42. Com a aprovação da presente reforma estatutária, extinguem-se todos os|
Í

mandatos vigentes, devendo se realizar nova eleição no prazo de 60 (sessenta) |

dias.

   
Art, 43, O presente Estatuto entrará em vigor após aprovação do Ministérioo |

e registro no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
ci 4 Lemes       
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ZeA:FUNDAÇÃOGE ENSINOseta DO VALE DO BAPUCA

Ata da reunião ordinária do Conselho Deliberativo da

Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucai —

FUVS, de Pouso Alegre/MG.

Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e ;

dezessete, às quatorze horas e vinte e dois minutos, no Anfiteatro Saes

da Unidade Central da Universidade do Vale do Sapucaí, situada à

Avenida Cel. Alfredo Custódio de Paula, 320, nesta cidade de me.
Pouso Alegre, Minas Gerais, sob a condução da Comissão Eleitoral

nomeada em 28 de abril de 2017, por meio da Portaria 06/2017, (i

reuniram-se os membros do Conselho Deliberativo da FUVS para |

realização do processo de votação e apuração da uma eleitoral Ee
para escolha dos Membros do Conselho Diretor da Fundação de .
Ensino Superior do Vale do Sapucai - FUVS, Gestão 2017/2021, , t.
nos termos do Estatuto aprovado em vinte e três de março do ano io

na
corrente. O Presidente da Fundação de Ensino Superior do Vale do ç
Sapucaí iniciou a reunião agradecendo a presença de todos e LR
passou a palavra à Presidente da Comissão Eisitoral, Sra. Fafina Ho o
Vilela de Souza que agradeceu à presença de todos e conviidou O >Prá

Sr. Gabriel Meireles de Miranda, Decano da FUVS e o Doutor

Es Agnaldo Lucas Contrim, Digníssimo Promotor Curador de |
= Fundações para compor a mesa. A Presidente da Comissão 4

Eleitoral esclareceu o procedimento a ser adotado na votação, x tendo como fundamento o Regulamento do Processo Eleitoral em

Vigor. Ressaltou as mudanças no Estatuio da FUVS e sua ES
importância democrática para a Instituição. À Presidente Ad    Ei Coernasão Eleitora!

uti fio o « ampe Eua Predders o à franan, é Medicina- Pole
= nr Tel (35) Ja40-)3a aaTt £ $

é o as +

É cs fo Í U
e di 4 É + i : / | ae f so



 
      

também esclareceu que neste processo

cados a participar da votação,
reito a votar duas

Comissão Eleitora'

| treze membros foram convo
deu Simões terá di

unicipale a segunda, como Ex-

eleitoral
de maneira que o Sº. Rafaella

zes A primeira como Prefeito M

nte imediato da FuvS. A Presid

Conselho Deliberativo presente

ra fia do Anfiteatro: Rafael Tade

egre e Ex-Presidente imediato
fimo. Presidente da pe

ve

Preside

membros do

assentarem na primei

Exmo. Prefeito Municipal de Pouso Al

da FUVS; Adriano César Pereira Braga,
Leila de Fátima Fonseca da

câmara Municipal de Pouso Alegre,
ima. Secretária Municipal de Educação de Pouso Alegre, ÍCosta,

neste ato representada pela senhora Elaine Maria Gobbo Madeira, o
lima. Secretária Municipal de Saúde a

Rocha, Exmo. Presidente do :

ente Fafina convidou os

s à votação a se o
u Simões,

sivia Regina Pereira da Silva,

de Pouso Alegre, Luiz Roberto Martins
no Superior do Vale do

Conselho Diretor da Fundação de Ensi
co Reitor da Universidade

Sapucaí, Carlos de Barros Laraia, Magnífi
Atan Nascimento de Paiva, ilmo. Diretor A

samuel Libânio; Denise Maria. Re.

e do Sapucaí/Anglo giro

to

do Vale do Sapucaí;

Técnico do Hospital das Clínicas
lima. Diretora do Colégio Val

Pouso Alegre; igor Souza Nogueira Gshiro, limo. Diretor interino do o
il Mário Benedito Costa Magalhães, mo. 28

Medicina, neste ato

Magalhães, Marcos rd—

alves Morais,

Colégio João Paulo

Delegado do Conselho Regional de

do pela senhora Marta Garronirepresenta
ho Regional de Enfermagem,

Rúbio, limo. Delegado do Consel
imo. Membro Nato do Conselho

É25| Elísio Meireles de Miranda, |

3 F Deliberativo da FUVS e Gabriel Meireles de Miranda, Ilmo. Membro ú

Nato do Conseiho Deliberativo da FUVS. Aiém da Comissão

Eleitoral, composta pela Presidente, Fafina Vileia de Souza, Vice- Ao
son Lambert de Andrade; Secretária, Evandra .
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Helena Domiciano. estiveram presentes Os colaboradores da

Gerência de Informática da FUVS nomeados para suporte à

Comissão Eleitoral, Flávio Eugênio de Faria e Mauro Sérgio

Restani, sob liderança do senhor Flávio José Nunes da Rosa. |;

Eleitoral, para suporte das atividades relativas ao processo eleitora!, ,

a participação do senhor Marco Antonio de Andrade, indicado como ;

fiscal. Como convidada, esteve presente a Coordenadora da

Titoneli O Dr Agnaldo Lucas Cortrim, Dignissimo Promotor

os membros Leila de cátima Fonseca da Costa e Mário Benedito

Costa Magalhães lançaram mão do

sendo representados por Elaine Maria Gobbo Madeira e Maria

Garroni Magalhães, respectivamente. Assim, — seguindo

determinação do Estatuto da FUVS, do Regulamento do Processo

Eleitoral do Conselho Diretor, O início da votação deu-se com a

presença mínima do quórum de 2/3

tomou a palavra exp!tanando sobre

(dois terços) dos eleitores, com

as alterações do novo Estatuto,

votação efetiva abriu-se às quatorze horas € quarenta e dois &

mediante Conselho Deliberativo e demais presentes, da uma

olaborador Daniel Setsuo Taquado membro do Conselho.Etc aNas Ea
& í 1TE args mi Eleitoral E al p o/ :
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Deliberativo, ao ser chamado por ordem da lista de presença,

recebeu a cédula das mãos da Sra. Maria Aparecida de Souza

Araújo nomeada pela Comissão Eleitoral para atuar na Mesa

Escrutinadora, assinou à lista de presença € na cabine de votação,

presidente do Conselho Diretor na cédula eleitoral, onde constam

os nomes de todos os candidatos aptos e a depositou na uma

lacrada. A Presidente da Comissão Eleitoral apresentou OS 7
candidatos ao Conselho piretor da FUVS, Dr Elísio Meireles :

Miranda, Professor Luiz Roberio Martins Rocha e Leonardo de —,
oliveira Rezende. A uma foi ceslacrada e apuração dos votos

começou imediatamente após encerrada a votação, às quatorze

horas e cinquenta e sei
Presidente da Comissão Eleitoral tez leitura individual dos votos,

s minutos, por contagem de cédula. À os

sendo estes filmados e projetados em tempo real, de forma que

todos os presentes puderam acompanhar a apuração por meio de

uma planilha projetada no telão do Anfiteatro, que foi atualizada

voto a voto pelo senhor Flávio José Nunes da Rosa. O Professor E
Luiz Roberto Martins Rocha foi eleito Presidente do Conselho . o
Diretor da FUVS com 43 votos e o Doutor Elísio Meireles de

Miranda recebeu um voto nesia etapa da eleição. Depois de

apurado o candidato mais votado para Presidente do Conselho «4
Diretor, excluiu-se o nome do Professor Luiz Roberto Martins

 Rocha, mantendo-se o nome do candidato Dr. Elísio Meireles de

Miranda na céduia eleitoral, que, de acordo com a Presidente a
4

Fafina, a manutenção deste procedimento deveria ser mantido, em 2"
conformidade com o Regulamento em vigor Após um press ar+ et

A aa

intervalo de quatro minutos, nos quais o novo Presidente foi

cumprimentado pelos preserieda SpStndE o procedimento para
E Aa PE pa
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eleição do Vice-Presidente do Conselho Diretor. A uma foi

deslacrada e apuração dos votos começou imediatamente após

encerrada a votação, às quinze horas e dezenove minutos, por

contagem de cédula. A Presideme da Comissão Eleitoral fez leitura

individual dos votos, de forma que estes foram fimados e

projetados em tempo real, de forma que todos os presentes

puderam acompanhar a apuração por meio de uma planilha

projetada no telão do Anfiteatro, que foi atualizada voto a voto pelo

senhor Flávio José Nunes da Rosa. Após a apuração dos votos do

candidato a Vice-Presidente, constatou-se que O Doutor Elísio 4
Meireles de Miranda foi eleito Vice-Presidente com quatorze votos

válidos. O Vice-Presidente eleito recebeu os cumprimentos dos

presentes. Imediatamente em seguida, foi realizada a votação paia...
a escolha do Vogal, repetindo-se OS procedimentos anteriores, Cs ?
conforme previsto no Regulamento de Processo Eleitoral do

Conselho Diretor da FUVS. O Professor Leonardo de Oliveira

Rezende foieleito Vogal com quatorze votos válidos. A Presidente “>

da Comissão Eleitoral agradeceu a permanência dos presentes até

o final deste processo eleitoral. Nesta eleição, não houve ocorrência

de votos brancos e nulos. As três etapas de votação foram |

cumpridas dentro das expectativas e teve seu encerramento às Vê o

quinze horasetrinta e cinco minutos. Todos os presentes puderam 
acompanhar todo O processo eleitoral. Assim, apresentou-se Os =
resultados classificatórios no telão, nos quais para Os candidatos da

FUVS foram eleitos: Professor Luiz Roberto Martins Rocha, ly
Presidente do Conselho Diretor da FUVS; Professor Elísio Meireles Ms

* de Miranda, Vice-Presidente do Conselho Diretor da FUVS e Para c.    CB vogal, Professor Leonardo de Oliveira Rezende A Presidente da

Comissão Eleitoral leu o Termo de Posse na presença de todos.
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Após a elaboração dos documentos e assinaturas pertinentes ao

processo eleitoral, a Presidente da Comissão Eleitora! solicitou a

presença dos candidatos eleitos para a etapa da Posse, que foi feita

pelo Conselheiro Decano do Conselho Deliberativo, Sr. Gabriel

Meireles de Miranda, considerando que o Presidente do Conselho

anterior, cujo mandato termina na data de hoje, foi candidato neste

pleito. Após a posse, à Presidente da Comissão Eleitoral abriu a

palavra aos candidatos eleitos que manifestaram agradecendo a

confiança dos eleitores que 05 elegeram. E para constar que nada

mais havia a ser tratado, eu, Evandra Helena Domiciano, Secretária

da Comissão Eleitora!, lavrei a presente ata que, após lida, se

aprovada, será por todos assinada. Feuso Alegre/MG, 24 de maio

de 2017. E

         Marcos Rábio REA

Elísio Meireles de Miranda4 ED
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Gabriel Meireles de Miranda

Flávio José Nanes da Rosa ars nerda caiatr RARGL
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ata de Reunião Extraordinária de Restituição de Mandato do Conselho Diretor da

Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucaí, de Pouso Alegre - MG.

Aos oito (8) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e dezenove (2019), às oito

horas e trinta minutos (8h30min), na sala de reuniões da Presidência da Fundação de

Ensino Superior do Vale do Sapucai — FUVS, sito à Avenida Alfredo Custódio de Paula,

240, Centro, Pouso Alegre, Minas Gerais, realizou-se a reunião extraordinária do

Conselho Diretor, com a presença dos membros: Dr. José Walter da Mota Matos;

Presidente; Sr. Elieser Castro e Paiva, Vice-Presidente e Sr. Lucas da Silveira,

Conselheiro. Também estavam presentes à reunião Dr. Elísio Meirelles de Miranda, Dr.

Leonardo de Oliveira Rezende, e Dr. Agnaldo Lucas Cotrim, Promotor de Justiça, para

formalizar a restituição do mandato do Conselho Diretor da Fundação de Ensino

Superior do Vale do Sapucaí, interrompido em 17 de agosto de 2017, ocasião em que

foi concedida tutela antecipada nos autos do Processo nº

500.16.75.57.2017.8.13.0525, ação anulatória ajuizada pelo Estado de Minas Gerais

contra a FUVS, questionando a validade do estatuto aprovado pela Assembleia Geral

da FUVS em 22 de março de 2017. Ocorre que o Estado de Minas Gerais assinou

acordo com a FUVS nos autos do processo em referência, em 14 de agosto de 2018,

desistindo da ação e requerendo a homologação judicial do Termo de Acordo,

conforme transcrição parcial a seguir: “O ESTADO DE MINAS GERAIS, pelo presente
acordo, manifesta sua desistência em relação à Ação Anulatória nº 5001675-

57.2017.8.13.0525, que tramita perante a 4º Vara civel da comarca de Pouso Alegre,

bem como em relação aos eventuais recursos pendentes dejulgamento”. Ato

contínuo, foi exarado parecer do Ministério Público, nos autos do processo em

referência, em 03/09/2019, a seguir transcrito: “O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO

DE MINAS GERAIS, pelo Curador das Fundações em Pouso Alegre, nos autos da Ação

Anulatória movida pelo ESTADO DE MINAS GERAIS em face da FUNDAÇÃO DE ENSINO

SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAÍ — FUVS, vem, respeitosamente, em atenção ao acordo

firmado pela partes e informado nas peças ID 80437737 e 80437738, dizer que: 1 - Ao

que se percebe, o Estado de Minas Gerais não tem mais interesse no prosseguimento

da presente ação, o qual, inclusive, esclareceu que o Governo está se comprometendo

a encaminhar à Assembleia Legislativa projeto de lei revogando expressamente a Lei

Estadual nº 3.227/1964; 2 - O objeto da presente ação é a validade do Estatuto que foi
votado pela Assembleia Geral Extraordinária da FUVS na reunião realizada no dia

22/03/2017, cuja principal inovação foi justamente a supressão daguela prerrogativa

Minas Gerais nada mais tem a se opor quanto aos termos do novo estatuto, dé modo

então que, ante a desistência informada e acordada pelas partes, esse ato estatiítário
deve voltar a viger, até porque a sua validade está suspensa em razão de medida

liminar de antecipação da tutela concedida por Vossa Excelência (ID 20785431); 4 -

Com a desistência da ação, automaticamente a mencionada medida liminar ficará

prejudicada, o que, redundará, conforme colocado acima, no revigoramento do novel  



estatuto e bem assim do Conselho Diretor que com base nele foi eleito, pois, da

mesma forma, o mandato do atual Conselho Diretor está fundado na aludida tutela
provisória de urgência; 5 — Frise-se que o novo estatuto da entidade foi elaborado em

conjunto com o Ministério Público do Estado de Minas Gerais, que, aliás, na qualidade

de Curador das Fundações, já tinha aventado que a participação do Governo do Estado

no processo de escolha do Conselho Diretor está dissociada da natureza privada da

entidade. 6 — Diante do exposto, manifesta o Ministério Público do Estado de Minas

Gerais pela imediata homologação do acordo em questão, revogando-se,

imediatamente, a medida liminar de tutela provisória de urgência concedida por Vossa

Excelência nos termo do ID 20785431; 7 — Ressalte-se que a homologação do acordo

deve desdelogo surtir efeitos, independente, aliás, de o Estado de Minas Gerais

encaminharà Assembleia Legislativa o projeto de leii que se faz menção na cláusula

segunda do termo de acordo, eis que tal questão é estranha ao objeto da ação. Pouso

Alegre, 3 de setembro de 2019. Agnaldo Lucas Cotrim/Promotor de Justiça”. Em

seguida, o MM. Juiz da quarta vara cível, Dr. José Hélio da Silva, homologou o acordo,

com a extinção do processo com resolução do mérito, conforme transcrição a seguir:

“Vistos etc. Face à concordância de todas as partes interessadas, HOMOLOGO POR

SENTENÇA, para que produza os efeitos legais, o acordo de ID 80437738, por

consequência, julgo extinto o processo com resolução do mérito nos termos do art.

487, inc. Ill, alinea “b”, do Código de Processo Civil. Processo isento de custas nos

termos do art. 90, 83º, do CPC, Transitada em julgado esta decisão, arquivar os autos

com baixa no sistema. PR. Intimem-se. José Hélio da Silva — Juiz de Direito.

03.10.2019”. Desta forma, considerando que, com homologação do acordo, houve a

revogação da tutela de urgência, com o retorno da situação ao estado anterior à sua

concessão, os atuais membros do Conselho Diretor restituíram ao Conselho Diretor
eleito em 24 de maio de 2017, a posse e à mandato, pelo período de & de outubro de

2019 a 24 de maio de 2021, da seguinte forma: Dr, Elísio Meirelles de Miranda, Vice-

Presidente e o Dr. Leonardo de Oliveira Rezende, Vogal, Justificando que o Dr. Luiz

Roberto Martins Rocha, Presidente, foi desligado da instituição no dia 24 de maio de

2019, o Conselho Diretor terá a seguinte composição: Dr. Elisio Meirelles de Miranda,

promovido ao cargo de Presidente do Conselho Diretor. Em seguida, os membros da

Conselho Diretor reafirmaram compromisso legal de bem exercerem as funções:ue

lhes foram atriduídas, de conformidade com oEstatuto da Fundação dg”Ensirid”

rar
mesmos motivos expostos, ressalvando-"se que permanecem íntegros e vallidos os atos

de gestão praticados pelos Conselhos Diretores empossados no periodo compreendido
entre 17 de agosto de 2017 a 7 de outubro de 2019. Por fim, o Senhor Presidente

mandou que lavrasse a presente Ata, que valerá como Termo de Restituição de

Mandato, Posse e Exercício, e cuja determinação, eu, Celina Aparecida Siqueira da

Costa, dei cumprimento, apresentando-a, a seguir, aos participantes da reunião, para    

E

omissa



ser devidamente assinada. Eu, Celina Aparecida Siqueira da Costa, que lavrei e

subscrevo. ?         
    

Elísio Meirelles de Miranda - Presidente 
Leonardo de Oliveira Rezende — Vogal

dosé Walter da Mota Mato - Ex-Presidente 
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brasileiro. casado, médico, nascida em 26/11/1938, portador da
carteira de identidade nº M- 3.140.228, SSP/MG e do CPF nº
031.573.427-20, residente e domiciliada na Rua Coronel Otávio
Meyer, nº 200, Bairro Centro, Pouso Alegre/MG, CEP 37.550.000,

  VOGAL: LEONARDO DE OLIVEIRA REZENDE, brasileiro,
casado, advogado, nascido em 30/05/1972, portador da carteira de

identidade nº MG-6.286.172, SSP/MG e do CPF nº 72.816.406-
68, residenteedomiciliado na Travessa Monsenhor Mendonça, nº
65. apartamento 02, Bairro Centro, Pouso Alegre/MG, CEP
37.550.000.
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Elísio, Méeirelles deMiranda
“Presidente

Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucaí

Presidência
Av, Coronei Alfredo Custódiode Paula, 240-. Centro— Pouso Alegre/MG

CEP 37553-068— Tel, (35) 3449,8746—wwwfuvs.br



SEPÉ,

Ata da reunião ordinária do Conselho Deliberativoda Fundaçãode Ensino Superior do: no

Vale do Sapucaí—FUVS, de Pouso Alegre/MG.

Aos vinte e dois dias do rsês de outubro de dois mil e dezenove, às quaiorze horas,na
sala sete, da Faculdade de Ciências da Saúde Dr. José Antônio Garcia Coutinho,
Unidade Central da Universidade do Vale do Sapucaí, situada à Avenida Coronel
Alfredo Custódio de Paulo, 320, Ceniro, nesta cidade de Pouso Alegre, Minas gerias,
sob a condução da Comissão Eleitoral nomeada em 26 de outubro de 2019, por meio
da Portaria do Conselho Diretor nº 08/2019, reuniram-se os membros do Conselho
Deliberativo da Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucai —- FUVS, para a
realização do processo de votação e apuração da uma eleitoral para a escolha do
Presidente de seu Conselho Diretor - Gestão 2019/2021, nos termos do Estaluto
aprovado em 23/03/2017. O Presidente da Nindação de Ensino Superior do Vale do
Sapucai, Prof, Elísio Meirelles de Miranda, iniciou a reunião agradecendo a presença
de todos e passou a palavra ao Presidente da Comissão Eleitoral, Prof. Nelson
Lambert de Andrade que, após agradecer a presença de todos, esclareceu o

procedimento a ser adotado na votação, tendo como fundamento o Regulamento do
Processo Eleitoral aprovado pelo Conselho Diretor em 10/10/2019. Estiveram
presentes à votação: Dr. Elisio Meirelles de Miranda, Presidente do FUvS e Membro
Nato do Conselho Deliberativo; Dr. Antônio Carlos de Aguiar Brandão, Reitor da
Universidade do Vale do Sapucai:Dr. Alan Nascimento Paiva, Diretor Técnico do

Hospital das Clínicas Samuel Libânio, neste ato representado pelo Sr. Ronald Tadeu
Sehimidt Beraldo: Prof Denise Maria Alves Morais, Diretora do Colégio Vale do
Sapucal, Prof, Miguel Simião Pereira Júnior, Diretor do Colégio João Paulo H Dr.
Gabriel Meirelles de Miranda, Membro Nato do Conselho Deliberativo, neste ato
representado pelo Prof. Elisio Meirelles de Miranda; Dr.Rafae! Tadeu Simões, Prefeito
Municipal de Pouso Alegre; Sr. Oliveira Altair Amaral, Presidente da Câmara Municipal
de Vereadores de Pouso Alegre, Profº. Leila de Fátima Fonseca, Secretária Municipal
de Educação de Pouso Alegre, Srº Silvia Regina Pereira da Silva, Secretária Municipal
de Saúde de Pouso Alegre, neste ato representada pelo Sr. Hamilton Fernandes de
Magaihães:Dr. José Walter da Mota Matos, Ex-Presidente imediato do Conselho
Diretor da FUVS:Dr Mário Benedito Costa Magalhães, Delegado do Conselho
Regional de Medicina;Sr. Marcos Rubio, Delegado do Conselho Regional de
Enfermagem. Além da Comissão Eleitoral, composta pelo Presidente, Prof. Nelson
Lamberi de Andrade, Vice-Presidente, Prof. Vitor Angelo Carlúcio Galhardo e

Secretária, Rosely Ribeiro da Costa, esteve presente o colaborador nomeado pela
Comissão para suporte das atividades relativas ao processo eleitoral, Daniel Setsuo
Tai. Registra-se ainda, a justificativa pela ausência do Senhor Promotor Curador de
Fundações Dr. Agnaldo Lucas Cotrin. Assim, seguindo determinação do Estatuto da
FUVS, do Regulamento do Processo Eleitoral para Eleição do Presidente do Conselho
Diretor da FUVS, o início da votação deu-se com a presença minima do quórum de 2/3
(dois terços) dos membros do Conselho Deliberativo, A votação afetiva abriu-se às
14h40min, com verificação por parte da Comissão Eleitoral e pelo colaborador Daniel
Setsuo Tai, mediante Conselho Deliberativo e demais presentes, da urna eleitoral em
estado vazio, a qual foi lacrada logo em seguida. Cada membro do Conselho
Deliberativo, ao ser chamado por ordem da lista de presença, recebeu a cédula

devidamente rubricada pela Comissão Eleitoral, assinou a lista de presença-&gt,
se à cabine de volação para voiar e posteriormente depositar sua cégála numais /
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iacrada. Finalizadas as chamadas de todos os membros do Conselho Deliberativo, a

urna foi deslacrada e a apuração dos votos começou imediatamente, às 14h2imin, por
contagem de cédula, O presidente da comissão eleitoral fez a leitura individual dos
votos e a mesa escrutinadora formada pelos membros da Comissão Cleitoral os
iançou no Mapa de Apuração. O Professor Pythágoras de Alencar Olivoti foi eleito
Presidente do Conselho Diretor da Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucal
com 13 (treze) votos, tendo sido registrado 1 (um) voto nulo. Após a elaboração dos
documentos e assinaturas perinentes ac processo eleitoral, o Presidenie da
Comissão solicitou a presença do candidato eleito para a etapa da Posse que foi
conduzida pelo Dr. Elisio Meirelles de Miranda. Após a posse o candidato empossado
agradeceu a confiança depositada. E, para constar que nada mais havia a ser traiado,
eu Rosely Ribeiro da Costa, Secretária da Comissão Eleitoral, lavrei a prosente ata,
que após lida e aprovada, será por todos assinada. Pouso Alegre, MG, 22 de outubro
de 2019    
          
  Dr. Elisio Meirefles de Miranda

Dr. Gabriel Meireles de Mir
Ea
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Ata de Posse do Presidente da Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucaí, de

Pouso Alegre - MG.

Aos vinte dois (22) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e dezenove (OI9

     às quinze e trinta horas, na sala 07, da Faculdade de Ciências da Saúde Dr. José” so

Antônio Garcia Coutinho, situado na Avenida Coronel Alfredo Custódio de Paula, nº

320, Centro, Pouso Alegre, MG, presente a esta instituição o Prof. Pythagoras de

Alencar Olivoti, eleito pelo Conselho Deliberativo, para tomar posse como Presidente

da Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucaí, nos termos do 5 4º, do Art. 20, do

- Estatuto, para o período de 22 de outubro de 2019 a 24 de maio de 2021, de

conformidadecom 0 Art. 20, 8 28, do Estatuto da Fundação de Ensino Superior do Vale

do Sapucai. O membro do Conselho Deliberativo, representado nelo Dr. Elísio

Meirelles de Miranda, deu posse ao novo integrante, que passou a integrar o Conselho

Diretor da Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucaí. Dessa forma, o Conselho

Diretor passou a ter a seguinte composição: PRESIDENTE: Pythagoras de Alencar

Olivoti, brasileiro, casado, professor, nascido em 29/11/1945, portador da carteira de

identidade nº 93731413, SSP/SP e do CPF nº 171.465.266-15,residente e domiciliado à

Rua Tiradentes, nº 93, Bairro Jardim Califórnia, Bragança Paulista — SP. VICE-
PRESIDENTE: Elísio Meirelles de Miranda, brasileiro, casado, médico, nascido em

26/11/1938, portador da carteira de identidade nº M — 3.140.228, SSP/MG e do CPF

Nº 031.573.427-20, residente e domiciliado à Rua Coronel Otávio Meyer, nº 200,

Bairro Centro, Pouso Alegre/MG e o VOGAL: Leonardo de Oliveira Rezende, brasileiro,

casado, advogado, nascido em 30/05/1972, portador da carteira de identidade nº MG

— 6.286.172, SSP/MG e do CPE nº 772,816.406-68, residente e domiciliado à Travessa

Monsenhor Mendonça, nº 65, apartamento 02, Bairro Centro, Pouso Alegre/ MG, Em

seguida, o membro do Conselho Diretor recém empossado reafirmou o compromisso

legal de bem exercer as funções que lhes foram atribuídas, de conformidade com o

Estatuto da Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucaí de 2017. Por fim, o

Senhor Presidente mandou que lavrasse a presente Ata, que valerá como Termo de

Posse e Exercício, cuja determinação, eu, Celina Aparecida Siqueira da Costa, dei

cumprimento, apresentando-a, a seguir, aos empossados para ser devidamente  



    EE     
  

2º Tabelionatode Notas de PousoAlegre - MG “
Autentico este documento,composto de £ folha(s), por mine
rubiicada(s),numerada(s) e carimbada(s) por ser reprodução
fis! de origina! que me fo! apresentado,do que dou fé.
POUSOALEGRE, 31/10/201915:26:49 2808
SELO DE CONSULTA:DEVSIUAB
CÓMGO DE BEGURANÇA! 7019657,5373.88%4
muantidade de atos pralcados: * em

Atuis!praiizado(s)por
CABALA EOUTINHODE CUIVEIRA - ESCREVENTE

EmobRSE,26 TENRAES Tofal-R$6,95 [EMASG,2Z7

Consulta a validade costa selo no site. htps feslosmgjusbr
             

 

a eta muros
í Maria S. de 8. 8

Ê

Í iaoo Eoseieeo darão

f

| quo
i
i    



Ata de Posse do Presidente da Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucai, de

Pouso Alegre — MG.

Antônio Garcia Coutinho, situado na Avenida Coronel Alfredo Custódio de Paula, nº

320, Centro, Pouso Alegre, MG, presente a esta instituição o Prof. Pythagoras de

Alencar Olivoti, eleito pelo Conselho Deliberativo, para tomar posse como Presidente

da Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucaí, nos termos do 8 4º, do Art. 20, do

Estatuto, para o período de 22 de outubro de 2019 a 24 de maio de 2021, de

conformidade com o Art. 20, 8 2º, do Estatuto da Fundação de Ensino Superior do Vale

do Sapucaí. O membro do Conselho Deliberativo, representado pelo Dr. Elísio

Meirelles de Miranda, deu posse ao novo integrante, que passou a integrar o Conselho

Diretor da Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucai. Dessa forma, o Conselho

Diretor passou a ter a seguinte composição: PRESIDENTE: Pythagoras de Alencar

Olivoti, brasileiro, casado, professor, nascido em 29/11/1945, portador da carteira de

identidade nº 93731413, SSP/SP e do CPF nº 171.465.266-15,residente e domiciliado à

Rua Tiradentes, nº 93, Bairro Jardim Califórnia, Bragança Paulista — SP. VICE -

PRESIDENTE: Elísio Meirelles de Miranda, brasileiro, casado, médico, nascido em

26/11/1938, portador da carteira de identidade nº M — 3.140,228, SSP/MG e do CPF

Nº 031.573.427-20, residente e domiciliado à Rua Coronel Otávio Meyer, nº 200,

Bairro Centro, Pouso Alegre/MG e o VOGAL: Leonardo de Oliveira Rezende, brasileiro,

casado, advogado, nascido em 30/05/1972, portador da carteira de identidade nº MG

— 6.286.172, SSP/MG e do CPF nº 772.816.406-68, residente e domiciliado à Travessa

Monsenhor Mendonça, nº 65, apartamento 02, Bairro Centro, Pouso Alegre/ MG. Em

seguida, o membro do Conselho Diretor recém empossado reafirmou o compromisso

legal de bem exercer as funções que lhes foram atribuídas, de conformidade com o

Estatuto da Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucai de 2017. Por fim, o

 

Senhor Presidente mandou que lavrasse a presente Ata, que valerá como Termo de

Posse e Exercício, cuja determinação, eu, Celina Aparecida Siqueira da Costa, dei

cumprimento, apresentando-a, a seguir, aos empossados para ser devidamente

assinada. Eu, Celina Aparecida Siqueira da Costa, que lavrei e subscrevo.
Ff ad

Pythagoras de Alencar Olivoti — Presidente PA TT

Elísio Meirelles de Miranda — Vice-Presidente. ..L Em  Leonardo de Oliveira Rezende - Vogal gal NTE é  
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: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
POLICIA .IL INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO

   ARKKRARKARKKLARKRRRLLRLARRRRARARA AAA
MINAS GERAIS

* ATESTADO DE ANTECEDENTES *
XEKKKKKARKRKEAKKKAKALKARALRLARARARARARA RARA

 
       

Nome: LEONARDO DE OLIVEIRA REZENDE

Registro Geral: MG - 6286172

Nome do Pai: CARLOS ABEL GUERSONI REZENDE

Nome da Mãe: MARILENA DE OLIVEIRA REZENDE

Data de Nascimento: 30/05/1972

Naturalidade: POUSO ALEGRE / MG

Nacionalidade: - BRASILEIRA

ATESTO que, nos termos do parágrafo único do art. 20 do Código de
Processo Penal, em pesquisa realizada nesta data, às 10 h. 50 min,,
no sistema de inforxmações políciais da Polícia Civil do Estado de
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado
em desfavor da pessoa acima qualificada.

Belo Horizonte, 18/02/2021

Autoridade Policial:  
ADRIANA DE BARROS MONTEIRO —

DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG

Número de Controle: 21544691

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado:
- Acesse o site: https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado
- Clique no botão [Conferir]
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no

campo solicitado
- Clique no botão [Conferir]
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LEKKRKKKKKKKKKKKARKKARALARARAAA AAA AAA

Registro Geral: M - 3140228

Nome do Pai:

Nome da Mãe:

Data de Nascimento: 26/11/1938

Naturalidade: POUSO ALEGRE /MG

Nacionalidade: BRASILEIRA

ATESTO que, nos termos do parágrafo único. do art. 20 do Código de
às 10 h. 53 min,,

no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de
Minas Gerais, nenhum registrode antecedente criminal foi encontrado

Belo Horizonte, 18/02/2021

Autoridade Policial:  
ADRIANA DE BARROS MONTEIRO

Número de Controle: 21544717

Acesse o site: https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado
Clique no botão [Conferir]
Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no
campo solicitado
Clique no botão [Conferir]



ATESTADO de Secretaria da GOVERNODO ESTADODE

Antecedentes Segurança Pública SÃO PAULO 
HRGD - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt

Nome: PYTHAGORAS DE ALENCAR OLIVOTI

Nº RG de SP: 9373141 -3

Nome do Pai: ALDO OLIVOTI

Nome da Mãe: ANA LEONTINA OLIVOTI

Data de Nascimento: 29/11/1945

Data de Expedição: 28/05/2019

Atesto que, para a combinação de dados de qualificação acima informada, NÃO existe registro de antecedentes
judiciário-criminais,até a presente data, no instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt.

IMPORTANTE:

Este atestadoé válido somentecom a apresentação de documentode identidadeoficial com os mesmos dados de

qualificaçãoacima indicados.

hfitiakifamamuto
Selegadode Polítia Giuistonário HRGD.SSRSP

Este atestado foi emitido em 18/02/2021, às 10:57 horas e está disponível para consulta no endereço da internet:
http://www3.ssp.sp.gov.briaacwebivalidar-atestado,,informando o código abaixo:

933555c5-7379-4f25-Bafb-4cfac140ceda 



Ofício GAPREF Nº 19/21 - Item vii/ Comprovação de que os

cargos de diretoria não são remunerados, por qualquer forma e

que não distribuidos lucros, bonificações ou vantagens a

dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou

pretexto.

Resposta:

Estatuto da FUVS — CAPÍTULO IV — da Estrutura Orgânica

Art. 11. Os integrantes dos Conselhos Deliberativo, Diretor e

Fiscal =
vantagem ou benefício em decorrência do cargo ou função
 

desempenhado.



* FUNDAÇÃODE ENSINO
SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAÍ 

TERMO DE QUALIFICAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO

DIRETOR

 

1. Pythagoras de Alencar Olivoti, brasileiro, casado, professor,

nascido em 29/11/1945, portador da carteira de identidade nº

9.373.141-3 — SSP/SP e do CPF nº 171.465.266-15, residente e

domiciliado a Rua Tiradentes, nº 93, Bairro Santa Luzia, Bragança

PaulistaSP, CEP 12.919-495.

2 Elísio Meirelles de Miranda, brasileiro, casado, medico, nascido

em 26/11/1938, portador da carteira de identidade nº M-3.140.228,

SSP/MG e do CPF nº 031.573.427-20, residente e domiciliado na

Rua Coronel otávio Meyer, nº 200, Bairro Centro, Pouso

Alegre/MG, CEP 37.550-067.

3, Leonardo de Oliveira Rezende, brasileiro, casado, advogado,

nascido em 30/05/1972, portador da carteira de identidade nº M-

6.286.172, SSP/MG e do CPF nº 772.816.406-68, residente e

domiciliado a Travessa Monsenhor Mendonça, nº 65, Apt? 102,

Bairro Centro, Pouso Alegre/MG, CEP 37.550.093.

Pouso Alegre, 18 de fevereiro de 2021.

Pythagoras”op Alencar Olivoti
Presidente

Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucaí

Presidência
Av. Coronel Alfredo Custódio de Paula, 240 — Centro — Pouso Alegre/MG

CEP 37553-068— Tel. (35) 3449.8746 — www.fuvs.br
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TERMO DE ADESÃO DE SERVIÇOVOLUNTÁRIO

 

 

Pelo presente termo, LEONARDO DE OLIVEIRA REZENDE, brasileiro, casado, advogado,
nascido em 29/11/1972, portador da carteira de identidade nº MG-6.286.172-SSP/MG, e
inscrito no CPF sob o nº 772.916.406-68, residente e domiciliado à Travessa Monsenhor
Mendonça, 65, Centro, CEP 37550-093, Pouso Alegre, Minas Gerais, denominado
“PRESTADOR DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO” e, de outro lado, denominado “TOMADORA
DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO”, a FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO
SAPUCAÍ (FUVS), inscrita no CNPJ/MF sob nº 23.951.916/0001-22,com sede na Av. Cel.
Alfredo Custódio de Paula, nº 240, Centro, CEP 37553-068, Pouso Alegre, Minas Gerais,
representada neste ato por Thiago Ismael Novo Dias, Gerentede Recursos Humanos, firmam
entre si o presente TERMO DE ADESÃO DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULAPRIMEIRA-DO OBJETO:
Este termo tem como objeto a prestaçãode SERVIÇOSVOLUNTÁRIOS como membrotitular
no Conselho Diretor da TOMADORA DE SERVIÇOVOLUNTÁRIO.

CLÁUSULASEGUNDA — DAS ATIVIDADES:
O PRESTADOR DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO atuará como Vogal da Fundação de Ensino
Superior do Vale do Sapucaí, entidade privada sem fins lucrativos.

Parágrafo único. O PRESTADORDE SERVIÇOVOLUNTÁRIO se compromete a exerceras
funções que ora lhe são cometidas, em conformidadecom o art. 25 do Estatuto da Fundação
de Ensino Superior do Vale do Sapucaí.

CLÁUSULATERCEIRA-DO VOLUNTARIADO:
O PRESTADOR(A) DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO declara estar ciente da LEI DO SERVIÇO
VOLUNTÁRIO — Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, que dispõe ser o SERVIÇO
VOLUNTÁRIO uma atividade não remunerada, prestada por pessoa física a entidade pública
de qualquer natureza ou a instituição privada de fins não lucrativos, que tenha objetivos
cívicos, culturais ou educacionais.

 

Parágrafo Único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de
natureza trabalhista, previdenciáriae afins.

CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS:
O PRESTADOR DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO se coloca à disposição da TOMADORA DE
SERVIÇOVOLUNTÁRIO para lhe prestar o serviçovoluntáriodescrito nas CláusulasPrimeira
e Segunda, que será feito nos horáriose dias convencionadosentre as partes, com O máximo
de 30 (trinta) horas semanais

CLÁUSULAQUINTA--DAS RESPONSABILIDADES:
O PRESTADOR DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO se responsabiliza por qualquer dano ou
prejuizo que venha a causar à TOMADORA DE SERVIÇOVOLUNTÁRIO ou a terceiros, na
realização dos serviços voluntários.

CLÁUSULASEXTA - DAS DESPESAS DO PRESTADORDE SERVIÇO VOLUNTÁRIO:

ASSESSORIA JURÍDICA
Av. CoronelAlfredo Custódiode Paula, 320—Centro— Pouso Alegre/MG rá

CEP 37553-088— Tel. (35) 3449.8744—www.fuvs.br (pve
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A TOMADORA DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO não se responsabiliza por eventuais despesas
do PRESTADORDE SERVIÇO VOLUNTÁRIO, exceto quando previamente autorizadas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
O presente termo vigorará pelo período de 22 de outubro de 2019 a 24 de maio de 2021,
podendo ser rescindido a qualquer tempo, mediante comunicação por escrito da parte
interessadacom antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:
As parteselegemo foro da Comarca de Pouso Alegre/MG como único competentepara dirimir
quaisquer controvérsias oriundas deste termo, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acertadas, assinam o termo em 2 (duas) vias, de igual teor e forma,
na presença de 2 (duas) testemunhas.

Pouso Alegre, 7 de novembro de 2019.   
"Gerentede Recursos Humanos )

FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIORDO VALE DO SAPUCAÍ
TOMADORA DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO  

TESTEMUNHAS:

ARa
1. Alina,

NOME: Vened: Figura do Súva
CPFIMF: OH. tia lag dt 

quASSESSORIA JURÍDICA :

Av. CoronelAlfredo Custódio de Paula, 320 — Centro — Pouso Alegre/MG
CEP 37553-068 — Tel. (35) 3449-8744 —ww fuvs.br
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TERMO DE ADESÃO DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO

Pelo presente termo, PYTHAGORAS DE ALENCAR OLIVOTI, brasileiro, casado, professor,
nascido em 29/11/1945, portador da carteira de identidade nº 93731413-SSP/SP, inserito no
CPF sob o nº 171.465.266-15, residente e domiciliado à Rua Tiradentes, 93, Bairro Jardim
Califórnia, Bragança Paulista, São Paulo, denominado “PRESTADOR DE SERVIÇO
VOLUNTÁRIO”e, de outro lado, denominado “TOMADORADE SERVIÇO VOLUNTÁRIO”,
a FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAÍ (FUVS), inscrita no
CNPJ/MF sob nº 23.951.916/0001-22,com sede na Av. Cel. Alfredo Custódio de Paula, nº
240, Centro, CEP 37553-068, Pouso Alegre, Minas Gerais, representadaneste ato por Thiago
ismaelNovo Dias, Gerente de Recursos Humanos, firmam entre si o presente TERMO DE
ADESÃO DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO, mediante as seguintescláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:
Este termo tem como objeto a prestação de SERVIÇOS VOLUNTÁRIOS como membro do
Conselho Diretor da TOMADORA DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ATIVIDADES:
O PRESTADOR DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO atuará como Presidente da Fundação de
Ensino Superior do Vale do Sapucaí, entidade privada sem fins lucrativos.

Parágrafo único. O PRESTADORDE SERVIÇOVOLUNTÁRIO se comprometea exerceras
funções que ora lhe são cometidas, em conformidade com o art. 23 do Estatuto da Fundação
de Ensino Superior do Vale do Sapucai.

CLÁUSULATERCEIRA —- DO VOLUNTARIADO:
O PRESTADOR(A) DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO declara estar ciente da LEI DO SERVIÇO
VOLUNTÁRIO — Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, que dispõe ser o SERVIÇO
VOLUNTÁRIO uma atividadenão remunerada, prestada por pessoa física a entidade pública
de qualquernatureza ou a instituição privada de fins não lucrativos, que tenha objetivos
cívicos, culturais ou educacionais.

Parágrafo Único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de
natureza trabalhista, previdenciáriae afins.

CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS:
O PRESTADORDESERVIÇO VOLUNTÁRIO se coloca à disposição da TOMADORA DE
SERVIÇOVOLUNTÁRIO para lhe prestar o serviço voluntáriodescrito nas CláusulasPrimeira
e Segunda, que será feito nos horários e dias convencionadosentre as partes, com o máximo
de 30 (trinta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES:
O PRESTADOR DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO se responsabiliza por qualquer dano ou
prejuízo que venha a causar à TOMADORA DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO ou a terceiros, na
realização dos serviços voluntários.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DESPESAS DO PRESTADOR DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO:
A TOMADORA DE SERVIÇOVOLUNTÁRIO não se responsabiliza por eventuais despesas
do PRESTADOR DE SERVIÇOVOLUNTÁRIO, exceto quando previamenteautorizadas.

ASSESSORIA JURÍDICA
Av. Coronel Alfredo Custódio de Paula, 320 - Centro — Pouso Alegre/MG



> ht. FUNDAÇÃODE ENSINO< SUPERIOR DO VALE DO SAPLICAÍVs
CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
O presente termo vigorará pelo periodo de 22 de outubro de 2019 a 24 de maio de 2021,
podendo ser rescindido a qualquer tempo, mediante comunicação por escrito da parte
interessadacom antecedência minima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:
As parteselegem o foroda Comarca de Pouso Alegre/MGcomo único competentepara dirimir
quaisquer controvérsias oriundas deste termo, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acertadas, assinam o termo em 2 (duas) vias, de igual teor e forma,
na presença de 2 (duas) testemunhas.

Pouso Alegre, 7 de novembro de 2019.

     rt Seda E el

Thiago Ismael Novo Dias
Gerentede Recursos Humanos .

FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIORDO VALE DO SAPUCAÍ
TOMADORA DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO
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j LO
Pythagorás de AlencarOlivoti |

PRESTADOR DE SERVIÇOVOLUNTÁRIO

o

TESTEMUNHAS:        NOME: E do du” Co mer E “Pu
CPEIME: 10S- 394.907-S%
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ASSESSORIA JURÍDICA

Av. Coronel Alfredo Custódio de Paula, 320 — Centro — Pouso Alegre/MG
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omtoFUNDAÇÃODE ENSINO|y< - SOPERIGRba VALEbo SAPUCAÍ

TERMO DE ADESÃO DE SERVIÇOVOLUNTÁRIO

Pelo presente termo, ELÍSIO MEIRELLES DE MIRANDA, brasileiro, casado, médico, nascido
em 26/11/1938, portadorda carteirade identidadenº M-3.140.228-SSP/MG,e inscrito no CPF
sob o nº 031.573.427-20, residente e domiciliado à Rua Coronel Otávio Meyer, 200, Centro,
CEP 37550-060, Pouso Alegre, Minas Gerais, denominado “PRESTADOR DE SERVIÇO
VOLUNTÁRIO” e, de outro lado, denominado “TOMADORADE SERVIÇO VOLUNTÁRIO”,
a FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAÍ (FUVS), inscrita no
CNPJ/ME sob nº 23.951.916/0001-22,com sede na Av. Cel. Alfredo Custódio de Paula, nº
240, Centro, CEP 37553-068, Pouso Alegre, MinasGerais, representadaneste ato por Thiago
Ismael Novo Dias, Gerente de Recursos Humanos, firmam entre si o presente TERMO DE
ADESÃO DE SERVIÇOVOLUNTÁRIO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULAPRIMEIRA-DO OBJETO:
Este termo tem como objeto a prestação de SERVIÇOS VOLUNTÁRIOS como membro do
Conselho Diretor da TOMADORA DE SERVIÇOVOLUNTÁRIO.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS ATIVIDADES:
O PRESTADOR DE SERVIÇOVOLUNTÁRIO atuará como Vice-presidente na Fundaçãode
Ensino Superior do Vale do Sapucai, entidade privada sem fins lucrativos.

Parágrafo único. O PRESTADORDE SERVIÇOVOLUNTÁRIO se comprometea exercer as
funções que ora lhe são cometidas, em conformidadecom o art. 24 do Estatuto da Fundação
de Ensino Superior do Vale do Sapucai.

CLÁUSULATERCEIRA-DO VOLUNTARIADO:
O PRESTADOR(A) DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO declara estar ciente da LEI DO SERVIÇO
VOLUNTÁRIO -« Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 19908, que dispõe ser o SERVIÇO
VOLUNTÁRIO uma atividade não remunerada, prestadapor pessoa física a entidade pública
de qualquer natureza ou a instituição privada de fins não lucrativos, que tenha objetivos
cívicos, culturais ou educacionais.

Parágrafo Único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de
natureza trabalhista, previdenciáriae afins.

CLÁUSULAQUARTA- DOS SERVIÇOS:
O PRESTADOR DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO se coloca à disposição da TOMADORA DE
SERVIÇOVOLUNTÁRIO para Íhe prestar o serviçovoluntáriodescrito nas CláusulasPrimeira
e Segunda, que será feito nos horários e dias convencionadosentre as partes, com o máximo
de 30 (trinta) horas semanais. |

CLÁUSULAQUINTA-DAS RESPONSABILIDADES: |

O PRESTADOR DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO se responsabiliza por qualquer dano ou
prejuízo que venha a causar à TOMADORA DE SERVIÇO VOLUNT RIO ou a terceiros, na
realizaçãodos serviços voluntários. |

CLÁUSULASEXTA— DAS DESPESASDO PRESTADOR DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO:
A TOMADORA DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO não se responsabiliza por eventuais despesas
do PRESTADOR DE SERVIÇOVOLUNTÁRIO, exceto quando previamente auturaadas

ASSESSORIA JURÍDICA 0
Av. Coronel!Alfredo Custódio de Paula, 320-- Centro—Pou o Alegré Mo |

CEP 37553-068— Tel. (35) 3449-8744— www.fuvê- o (uv
|
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CLÁUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
O presente termo vigorará pelo periodo de 22 de outubro de 2019 a 24 de maio de 2021,
podendo ser rescindido a qualquer tempo, mediante comunicação por escrito da parte
interessada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA — DO FORO: ==

As partes elegem o foro da Comarca de Pouso Alegre/MG como único competentepara dirimir
quaisquer controvérsias oriundas deste termo, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acertadas, assinam o termo em 2 (duas) vias, de igual teor e forma,
na presença de 2 (duas) testemunhas.

Pouso Alegre, 7 de novembro de 2019.     

Thiago Ismael Novo Dias
Gerente de Recursos Humanos

FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAÍ
TOMADORA DE SERVIÇO VOLUNTÁRIO   PRESTA

TESTEMUNHAS:

ms O .Dono Also Ar Eta
1. Lisa DavaO AM Db 

. pl
ASSESSORIA JURÍDICA | 4

Av. Coronel Alfredo Custódio de Paula, 320 —- Centro — Pouso Alegre/MG
CEP 37553-068 — Tel, (35) 3449-8744 «wwwJuvsbr



FUNDAÇÃO DE ENSINO
SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAÍ 
DECLARAÇÃO

 DECLARO, para os devidos fins, que a FUNDAÇÃO DE ENSINO

SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAÍ — FUVS, com sede na Avenida

“Cel. Alfredo Custódio de Paula, 240, Centro, nesta cidade de Pouso

Alegre/MG, inscrita no CNPJ sob nº 23.951.916/0001-22, entidade

mantenedora da UNIVERSIDADE DO VALE DO SAPUCAÍ — UNIVÁS,

inscrita no CNPJ sob nº 23.951.916/0002-03, do HOSPITAL DAS

CLÍNICAS SAMUEL LIBÂNIO - HCSL, inscrito no CNPJ sob nº

23.951.916/0004-75; do COLÉGIO JOÃO PAULO II, inscrito no CNPJ

sob nº 23.951.916/0006-37e do COLÉGIO VALE DO SAPUCAÍ, inscrito

no CNPJ sob nº 23.951.916/0011-02, encontra-se formalmente

constituída no Município de Pouso Alegre/MG.

 
 

 

  
   

Pouso Alegre, 18 de fevereiro de 2021.

1 AT
Pythagoragde Alencar Olivoti

Presidente
í

PRESIDÊNCIA
Av. Coronel Alfredo Custódiode Paula, 240 —- Centro — Pouso Alegre/MG

CEP 37553-068 — Tel, (35) 3449-8746— wwwfuvs.br



 
Ministerio da Educação

Esplanada dos Ministérios Bloco L, Edifício Sede - 1º Andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa,

Std

Brasília/DF, CEP 70047-900
Telefone: 2022-2500 -http://wwwmec.gov.br

CERTIDÃO

Processo nº 23000,028376/2020-36

interessado: FUNDAÇAO DE ENSINOSUPERIOR DO VALE DO SAPUCAÍ

Declaro, para os devidos fins, que a entidade FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR
DO VALE DO SAPUCAI, inscrita no CNP! sob nº 23.951.916/0001-22, teve seu último
certificado CEBAS concedido pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação
Superior- SERES, por meio da Portaria nº 311, de 15/10/2020, exarada nos autos do
processo nº 23123.001405/2012-16, que certificou a entidade pelo período de

18/09/2012 a 17/09/2015.

Consta registro neste Ministério de que a entidade requereu a renovação de

Cebas-Educação, por meio do processo protocoladotempestivamentesob nº
23000.006341/2015-89, em 12/05/2015, o qual encontra-se no aguardo de analise.
Ademais, consta ainda registro do processo protocoladosob nº 23000.024405/2018-76,
o qual encontra-se sobrestado, uma vez que aguarda decisão do processo nº
23000.006341/2015-89.

Desta forma, nos termos da legislação vigente, a referida
instituiçãopossui certificado ativo.

Cabe esclarecerque a análise dos requerimentos de concessão e renovação do
CEBAS apresentados aos Ministérios responsáveis pela certificação, em melo físico ou
eletrônico, devem observar a ordem cronológica de tramitação e julgamento, conforme
62º, do art. 21, da Leinê 12.101/2008.

Os termos desta declaração têm validade até a conclusão do processo nº
23000.006341/2015-89.

As informações prestadas nesta certidão podem ser consultadas no endereço
eletrônico http://siscebas.mec.gov.br/visao-publica.



sinado eletronicamentepor Nando Gonçalvesde Sousa, Servidoria), em| Documentoas
Ide Brasília, com fundamento da Portaria20/11/2020, às 17:31, conforme horário oficia

À nº 1042/2015do Ministério da Educação.

               
à autenticidadedeste documento pode ser conferida no site

a http://sel.mec.gov.br/sei/controladorexterno.php?
acao=documento,conferir&idorgaoacesso externo=0, informando o código verificador
s385802 e o código CRC LIDB5D6O.  
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SECRETARIADE ESTADODE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIADE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃOBÁSICA
SUPERINTENDÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR E INFORMAÇÕES
EDUCACIONAIS

PORTARIA n.º 966/2019
Nos termos do artigo 1º da Resolução SEE n.º 170, de 29 de janeiro de 2002, do artigo 11 da
Resolução CEE n.º 449, de 1º de agosto de 2002, e considerando o Parecer CEE n.º 593, de 12

de julho de 2019, fica recredenciada a entidade Fundação de Ensino Superior do Vale do
Sapucaí, situada na Av. Prefeito Tuany Toledo, 470, B. Fátima IE, em Pouso Alegre,
mantenedora do Colégio Vale do Sapucaí e do Colégio João Paulo II, ambos situados em Pouso

Alegre, pelo prazo de 05 (cinco) anos.
SRE — Pouso Alegre

Publicada em 20/07/2019



SECRETARIADE ESTADODE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIADE ARTICULAÇÃOEDUCACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR E INFORMAÇÕES
EDUCACIONAIS

PORTARIA n.º 458/2020
Nos termos do artigo 12 da Resolução SEE nº 4.291, de 09 de março de 2020, do artigo 16 da
Resolução CEE nº 449, de 1º de agosto de 2002, do Decreto Federal nº 5154, de 23 de julho de
2004, e considerando o Parecer CEE nº 213, de 03 de abril de 2020, fica autorizado o
funcionamento do curso Técnico em Farmácia e do curso de Especialização Técnica de Nível
Médio em Enfermagem do Trabalho, no Colégio João Paulo II, situado na R. Frederico Ozanan,
35, B. Medicina, em Pouso Alegre, ambos pelo prazo de 18 (dezoito) meses.
SRE — Pouso Alegre

Subsecretáriode Articulação Educacional
Igor de Alvarenga Oliveira Icassatti Rojas

Publicada em 16/04/2020



 Profeliura Munisipal
de Pouso Alegre 

 

   
 

 

 
 Atesto, para os devidos fins, que a FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR

DO VALE DO SAPUCAÍ — FUVS, com sede na Avenida Cel, Alfredo Custódio de

Paula, 240, Centro, nesta cidade de Pouso Alegre/MG, inscrita no CNPJ sob nº

23.951.916/0001-22, entidade mantenedora da UNIVERSIDADE DO VALE DO

SAPUCAÍ - UNIVÁS, inscrita no CNPJ sob nº 23.951.916/0002-03; do

HOSPITAL DAS CLÍNICAS SAMUEL LIBÂNIO - HCSL, inscrito no CNPJ sob nº

23.951.918/0004-75: do COLÉGIO JOÃO PAULO Il, inscrito no CNPJ sob nº

23.951.916/0006-37e do COLÉGIO VALE DO SAPUCAÍ, inscrito no CNPJ sob

nº 23.951.916/0011-02, esteve e estã em efetivo e contínuo funcionamento

no último ano, com exata observância dos princípios estatutários.

 

 
  
   
  

  
  

 
 

  

 
    

   
  
   

   
  

  

Pouso Alegre, 18 de fevereiro de 2021.
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Rafael Tadeu Simões

Prefeito Municipal
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Conselho Municipal de Saúde Pouso Alegre- MG
Criadopela Lei Orgânica Municipale Instituídopela Lei 2.608 de 06/07/92

Em conformidadecom a Lei 8.142 de 28/12/90 e com a Resolução CNS 453 de
-— 10/05/2012

AvenidaLevino Ribeiro do Couto, 55, Centro

cms.pousoalegre(dgmail.com

  
ATESTADO DE FUNCIONAMENTO

Atesto para os devidos fins que a mantenedora, de instituição de saúde de notória utilidade pública,
Fundação de Ensino Superior do Vale Sapucaí — FUVS, CNPJ 23.951.916/0001-22, entidade privada
sem fins lucrativos, beneficente de assistência social, com sede na Av. Alfredo Custódio de Paula, nº
240 — Bairro Alfredo Custódio de Paula, CEP 37.553-068, na cidade de Pouso Alegre / MG está em

pleno e regular funcionamento desde adata de sua fundação em 13/03/1969, cumprindo as suas
finalidades estatutárias e sociais no que concerne às atividades assistenciais, beneficentes e

filantrópicas. Sua Diretoria, com mandato de 22 de outubro de 2019 a 24 de maio de 2021, é constituída
dos seguintes membros:

 
Presidente: Prof. Pythagoras de Alencar Olivoti, brasileiro, casado, professor, nascido em 29/11/1945,
portador da carteira de identidade nº 93731413, SSP/SP e do CPF nº 171.465.266-15, residente e

domiciliado à rua Tiradentes, nº93, Bairro Jardim Califórnia, Bragança Paulista — SP.

Vice-Presidente: Dr. Elísio Meirelles de Miranda, brasileiro, casado, médico, nascido em 26/11/1938,
portador da carteira de identidade nº M- 3.140.228, SSP/MG e do CPF nº 031.573.427-20, residente e

domiciliado à rua Coronel Otávio Meyer, nº 200, bairro centro, Pouso Alegre/MG.

Vogal: Dr. Leonardo de Oliveira Rezende, brasileiro, casado, advogado, nascido em 30/05/1972,
portador da carteira de identidade nº MG — 6.286.172, SSP/MG e do CPF nº 772.816.406-68, residente
e domiciliado à travessa Monsenhor Mendonça, nº 65, apartamento 02, bairro centro, Pouso
Alegre/MG.

Atesto, outrossim, que a referida entidade não remunera os membros de sua Diretoria pelo exercício
específico de suas funções, não distribui lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes, associados
ou mantenedores, sob nenhuma forma.

Atesto, para os fins que se fizerem necessários, que este Atestado de Funcionamento estende-se,
também, para as unidades de saúde mantidas pela Fundação de Ensino Superior - FUVS, acima
qualificada, que se faz saber: Hospital das Clínicas Samuel Libanio - HCSL, CNPJ 23.951.916/0004-
75; Centro de Atendimento Psicológico —- CAP, CNPJ 23.951.916/0008-07; Ambulatório Escola, CNPJ
23.951.916/0014-47; Unidade de Atenção Primária de Saúde | do Bairro São João, CNPJ
23.951.916/0012-85; Unidade de Atenção Primária a Saúde Il do Bairro São João, CNPJ
23.951.916/0013-66.

Pouso Alegre, 24 de setembro de 2020.
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ATESTADO DE FUNCIONAMENTO

Atesto para os devidos fins que a mantenedora Fundação de Ensino Superior do
Vale Sapucaí — FUVS, CNPJ 23.951.916/0001-22, entidade privada sem fins
lucrativos, beneficente de assistência social, com sede na Av. Alfredo Custódio
de Paula, nº 240 — Bairro Alfredo Custódio de Paula, CEP 37.553-068, na cidade
de Pouso Alegre / MG está em pleno e regular funcionamento desde a data de
sua fundação em 13/03/1969, cumprindo as suas finalidades estatutárias e
sociais no que concerne às atividades assistenciais, beneficentes e filantrópicas
de sua Diretoria, com mandato de 22 de outubro de 2019 a 24 de maio de 2021,
constituída dos seguintes membros:

Presidente: Prof. Pythagoras de Alencar Olivoti, brasileiro, casado, professor,
nascido em 29/11/1945, portador da carteira de identidade nº 93731413,
SSP/SP e do CPF nº 171.465.266-15, residente e domiciliado à rua Tiradentes,
nº93, Bairro Jardim Califórnia, Bragança Paulista — SP.

Vice-Presidente: Dr. Elísio Meirelles de Miranda, brasileiro, casado, médico,
nascido em 26/11/1938, portador da carteira de identidade nº M- 3.140.228,
SSP/MG e do CPF nº 031.573.427-20, residente e domiciliado à rua Coronel
Otávio Meyer, nº 200, bairro centro, Pouso Alegre/MG.

Vogal: Dr. Leonardo de Oliveira Rezende, brasileiro, casado, advogado, nascido
em 30/05/1972, portador da carteira de identidade nº MG — 6.286.172, SSP/MG
e do CPF nº 772.816.406-68, residente e domiciliado à travessa Monsenhor
Mendonça, nº 65, apartamento 02, bairro centro, Pouso Alegre/MG.

Atesto, outrossim, que a referida entidade não remunera os membros de sua
Diretoria pelo exercício específico de suas funções, não distribui lucros,
vantagens ou bonificações a dirigentes, associados ou mantenedores, sob
nenhuma forma.

Atesto, para os fins que se fizerem necessários, que este Atestado de
Funcionamento estende-se, também, para as unidade mantidas pela Fundação
de Ensino Superior - FUVS, acima qualificada, que se faz saber: Universidade
Vale do Sapucaí — Univás, CNPJ 23.951.916/0002-03, Colégio Vale do Sapucaí,
CNPJ 23.951.916/0011-02 e Colégio João Paulo Il, CNPJ 23.951.916/0006-37
ambas com sede na Av. Prefeito Tuany Toledo, nº 470 — Bairro Fátima |, CEP
37.554-210, na cidade de Pouso Alegre / MG.

Pouso Alegre, 21 de setembro de 2020. 
Rua Tupinambás, SN-SantoAntônio, PousoAleegre-MG, 37552-122

Tel.: 35 3449-410035 3449-4101
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ATESTADO DE FUNCIONAMENTO

Atesto para os devidos fins que a mantenedora Fundação de Ensino Superior do
Vale Sapucaí - FUVS, CNPJ 23.951.916/0001-22, entidade privada sem fins
lucrativos, beneficente de assistência social, com sede na Av. Alfredo Custódio
de Paula, nº 240 — Bairro Alfredo Custódio de Paula, CEP 37.553-068, na cidade
de Pouso Alegre /.MG está em pleno e regular funcionamento desde a data de
sua fundação em 13/03/1969, cumprindo as suas finalidades estatutárias e
sociais no que concerne às atividades assistenciais, beneficentes e filantrópicas
de sua Diretoria, com mandato de 22 de outubro de 2019 a 24 de maio de 2021,
constituídados seguintes membros:

Presidente: Prof. Pythagoras de Alencar Olivoti, brasileiro, casado, professor,
nascido em 29/11/1945, portador da carteira de identidade nº 93731413,
SSP/SP e do CPF nº 171.465.266-15, residente e domiciliado à rua Tiradentes,
nº93, Bairro Jardim Califórnia, Bragança Paulista — SP.

Vice-Presidente: Dr. Elísio Meirelles de Miranda, brasileiro, casado, médico,
nascido em 26/11/1938, portador da carteira de identidade nº M- 3.140.228,
SSP/MG e do CPF nº 031.573.427-20, residente e domiciliado à rua Coronel
Otávio Meyer, nº 200, bairro centro, Pouso Alegre/MG.

Vogal: Dr. Leonardo de Oliveira Rezende, brasileiro, casado, advogado, nascido
em 30/05/1972, portador da carteira de identidade nº MG — 6.286.172, SSP/MG
e do CPF nº 772.816.406-68, residente e domiciliado à travessa Monsenhor
Mendonça, nº 65, apartamento 02, bairro centro, Pouso Alegre/MG.

Atesto, outrossim, que a referida entidade não remunera os membros de sua
Diretoria pelo exercício específico de suas funções, não distribui lucros,
vantagens ou bonificações a dirigentes, associados ou mantenedores, sob
nenhuma forma.

Atesto, para os fins que se fizerem necessários, que este Atestado de
Funcionamento estende-se, também, para as unidade mantidas pela Fundação
de Ensino Superior - FUVS, acima qualificada, que se faz saber: Universidade
Vale do Sapucaí — Univás, CNPJ 23.951.916/0002-03, Colégio Vale do Sapucaí,
CNPJ 23.951.916/0011-02 e Colégio João Paulo Il, CNPJ 23.951.916/0006-37
ambas com sede na Av. Prefeito Tuany Toledo, nº 470 — Bairro Fátima |, CEP
37.554-210, na cidade de Pouso Alegre / MG.

Pouso Alegre, 21 de setembro de 2020.

 
Leila de Fátima Fonséca da Costa

SecretáriaMunicipal de Egucação e Cultura  Rua Tupinambás, SIN —Santo
Tel.: 35 3449-4100 35 3449-4101
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AMBULATÓRIOESCOLA

ESTATUTO

CAPÍTULO!
DA IDENTIFICAÇÃO E SEDE

Art. 1º O Ambulatório Escola tem como razão social Fundação de Ensino Superior do
Sapucaí e, como nome de fantasia, Ambulatório Escola.

Parágrafo Unico. Trata-se de uma unidade auxiliar de educação e saúde da Fundação de
Ensino Superior do Vale do Sapucaí, a Fundação Mantenedora, assim doravante
denominada, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e foro em
Pouso Alegre, Minas Gerais, cadastrada no CNPJ sob o nº 23.951.916/0001-22.

Art, 2º O Ambulatório Escola possui sede na Rua Ciomara Amaral de Paula, 167, bairro
Doutor José Alfredo de Paula, CEP 37553-008, Pouso Alegre, Minas Gerais.

Art. 32 O Ambulatório Escola vincula-se à Fundação Mantenedora para fins administrativos,
à Universidade do Vale do Sapucaí — Univás para fins de ensino, pesquisa e extensão e ao
Hospital das Clínicas Samuel Libânio - HCSL para fins de saúde, submetendo-se aos seus
respectivos Estatutos, Regimentos e Regulamentos Internos, no que couber.

  
  

Art, 4º O Ambulatório Escola tem prazo de duração indeterminado.

CAPÍTULO Il ,
DAS FINALIDADES E ATIVIDADES ESPECÍFICAS

Art. 5º São finalidades do Ambulatório Escola:

|. prestar assistência, em nível de atenção básica à saúde, aqueles que o procurarem, dentro
dos padrões técnicos e científicos disponíveis;

H. desenvolver atividades assistenciais em nível de atenção básica à saúde, pautada nos
princípios humanísticos e éticos; e

Hl, colaborar com as unidades de ensino e saúde no desenvolvimento de tecnologias
assistenciais, educacionais e operacionais.

Art, 6º São atividades específicas do Ambulatório Escola:

|. atividade médica ambulatorial estrita a consultas;

Il. atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares;

HH. atividades de fisioterapia;

IV. serviços de nutrição;

V. atividades de psicologia e psicanálise; e

Vi. atividades de farmácia.  
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CAPÍTULO Il!

DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA

Art. 7º O patrimônio posto à disposição do Ambulatório Escola, para o desenvolvimento de
suas finalidades, pertence à Fundação Mantenedora.

Art 8º O Ambulatório Escola é mantido por dotações repassadas pela Fundação
Mantenedora, consignadas anualmente em seu orçamento, para manutenção e custeio dos
serviços e instalações necessáriosaos fins a que se propõe.

Art. 9º Os bens colocados à disposição do Ambulatório Escola somente podem ser utilizados
na realização de suas finalidades e atividades específicas,

CAPÍTULO |V
DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 10. O Ambulatório Escola é administrado pelo Diretor Administrativo do Hospital das
Clínicas Samuel Libânio - HCSL, nomeado pelo Presidente da Fundação, por meio de
Portaria, com mandato de 5 (cinco) anos, podendo ser alterado ou reconduzido, devendo sua
escolha recair em profissional de nível de educação superior.

Art. 11. Ao Diretor Administrativo do HCSL compete:

t. organizar os serviços administrativose coordenar as atividades;

IL representar o Ambulatório Escola em suas relações com as demais unidades e

instituições exlemas;

Hl. supervisionar e acompanhar as atividades relativas a contratação e demais rotinas
referentes aos colaboradores:

iv. viabilizar o processo de educação permanente dos profissionais vinculados ao
Ambulatório Escola;

V. apresentar relatório, até o último dia útil dos meses de julho e dezembro de cada ano, ao
Conselho Diretor da Fundação Mantenedora;

Vi. atender a pedidos de informações formulados pela Fundação Mantenedora e dar
cumprimento às suas determinações;

Vil assinar a correspondência oficial, termos e despachos inerentes às atividades
administrativas;

Vill. zelar pela observância das normas e procedimentosvigentes; e

IX. exercer as demais atribuições decorrentes de outros dispositivos deste Estatuto e as que
lhe venham a ser legalmente conferidas.

Ar 12. O Diretor Administrativo do HCSL reúne-se com o Diretor Executivo da Mantenedora
s/ou Diretores das respectivas unidades sempre que necessário para bem desempenhar suas
funções,

ESPitÉSÉEamana À am o,



FUNDAÇÃO DE ENSINO ,
SUPERIORDO VALE DO SAPUCAÍ 

CAPÍTULO V
DO REGIME DE TRABALHO 

Art. 13. Os colaboradores do Ambulatório Escola exercem atividades ou lunções na
qualidade de, conforme o caso:

| empregado com vínculo empregatício;

E. profissional liberal autônomo; e

Hi. aluno/acadêmico/pós-graduando.

Art. 14, Os colaboradores do Ambulatório Escola vinculam-se ao Diretor Administrativo do
HCSL para fins administrativos, sendo subordinados à sua chefia imediata, conforme
estabelecido na respectiva legislação interna.

”

CAPITULO Vi
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15. A admissão, demissão e promoção, bem como a fixação e majoração de salários e,
ainda, a dissolução contratual dos profissionais liberais autônomos são de competência
exclusiva do Diretor Executivo da Fundação Mantenedora.

Art. 16. Todas as atividades contábeis, orçamentárias e aquisitiva de bens são de
competência da Fundação Mantenedora.

Art. 47. O Ambulatório Escola extingue-se por deliberação fundamentada do Conselho
Deliberativo da Fundação Mantenedora, aprovada por maioria de seus membros.

Art, 18. Nenhuma informação ou notícia para divulgação pública referente às atividades do
Ambulatório Escola pode ser fornecida sem autorização expressa do Coordenador
Assistencial.

Art. 19. As modificações deste Estatuto são de iniciativa do Diretor Administrativo do HCSL,
devendo ser aprovadas pelo Conselho Deliberativo da Fundação Mantenedora.

Art. 20, Este Estatuto entra em vigor na data de seu registro no Cartório de Registro de
Títulos e Documentos e de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, após aprovação pelo
Conselho Deliberativo da Fundação Mantenedora, revogando-se as disposições em contrário.
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18.Declaro ser este o Estatuto aprovado pelo Conselho Deliberativo em 13 de dezembro de 2
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FUNDAÇÃO DE ENSINO ,

SUPERIOR DO VALE DO SAPUGAÍ 
UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE | - UAPS | SÃO JOÃO

ESTATUTO

CAPÍTULO |

DA IDENTIFICAÇÃO E SEDE

Art. 1º A Unidade de Atenção Primária à Saúde | do bairro São João - UAPS | São João
tem como razão social Fundação de Ensino Superior do Sapucaí e, como nome de

“fantasia, Unidade de Atenção Primária | do bairro São João — UAPS | São João.

Parágrafo Único. Trata-se de uma unidade auxiliar de educação e saúde da Fundação de
Ensino Superior do Vale do Sapucaí, a Fundação Mantenedora, assim doravante
denominada, pessca jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e foro em
Pouso Alegre, Minas Gerais, cadastrada no CNPJ sob o nº 23.951.916/0001-22.

Art. 22 À Unidade de Atenção Primária à Saúde | do bairro São João - UAPS | São João
possui sede na Avenida Alvarino Gonçalves Negrão, 370, bairro São João, CEP 37550-478,
Pouso Alegre, Minas Gerais.

Art. 3º A Unidade de Atenção Primária à Saúde | do bairro São João - UAPS | São João
vincula-se à Fundação Mantenedora para fins administrativos, à Universidade do Vale do
Sapucai — Univás para fins de ensino, pesquisa e extensão e ao Hospital das Clínicas Samuel
Libânio - HCSL para fins de saúde, submetendo-se aos seus respectivos Estatutos,
Regimentos e Regulamentos internos, no que couber.

Art. 4º A Unidade de Atenção Primária à Saúde | do bairro São João — UAPS | São João
tem prazo de duração indeterminado.

CAPÍTULO Ii .
DAS FINALIDADES E ATIVIDADES ESPECÍFICAS

Art. 5º São finalidades da Unidade de Atenção Primária à Saúde | do bairro São João —

UAPS | São João:

|. prestar assistência, em nível de atenção básica e intermediária à saúde, aqueles que o
procurarem, dentro dos padrões técnicos e científicos disponíveis:

tl. desenvolver atividades assistenciais em nível de atenção básica e intermediária à saúde,
pautada nos princípios humanísticose éticos; e

Hi. colaborar com as unidades de ensino e saúde no desenvolvimento de tecnologias
assistenciais, educacionais e operacionais.

Art, 6º São atividades específicas da Unidade de Atenção Primária à Saúde | do bairro São
João - APS | São João: .

|. atividade médica ambulatorial estrita a consultas:

Il. atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares;

2
ÊfHi. unidade de coleta de sangue;    o]
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IV. atividades de fisioterapia:

V. serviços de nutrição;

Vi. atividades de psicologia e psicanálise;

VI. atividades de enfermagem. e

VHI atividades de farmácia.

CAPÍTULO Hi
DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA

Art, 7º O patrimônio posto à disposição da Unidade de Atenção Primária à Saúde | do
bairro São João - UAPS | São João, para o desenvolvimento de suas finalidades, pertence
a Fundação Mantenedora,

Art, 8º A Unidade de Atenção Primária à Saúde | do bairro São João — UAPS | São João é
mantida por dotações repassadas pela Fundação Mantenedora, consignadas anualmente em
seu orçamento, para manutenção e custeio dos serviços e instalações necessários aos fins a
que se propõe.

Art, 9º Os bens colocados à disposição da Unidade de Atenção Primária à Saúde | do
bairro São João - UAPS | São João somente podem ser utilizados na realização de suas
finalidades e atividades específicas.

CAPÍTULO |V
DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 10. A Unidade de Atenção Primária à Saúde | do bairro São João — UAPS | São João
é administrada por um Coordenador Assistencial, com atribuições administrativas, sendo
designado e nomeado pelo Presidente da Fundação, por meio de Portaria, com mandato de 2
(dois) anos, podendo ser alterado ou reconduzido, devendo sua escolha recair em profissional
de nivel de educação superior.

Art. 11, Ao Coordenador Assistencial compete:

|. organizar os serviços administrativose coordenar as atividades:

il. representar a Unidade de Atenção Primária à Saúde | do bairro São João —- UAPS [ São
Judão em suas relações com as demais unidades e instituiçõesexternas;

fil. supervisionar e acompanhar as atividades relativas à contratação e demais rotinas
referentes aos colaboradores;

PY. viabilizar o processo de educação permanente dos profissionaisvinculados à Unidade de
Atenção Primária à Saúde | do bairro São João — UAPS | São João:

/. apresentarrelatório, até o último dia útil dos meses de julho e dezembro de cada ano, ao
Conselho Diretor da Fundação Mantenedora; A sa
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Vl. atender a pedidos de informações formulados pela Fundação Mantenedora e dar
cumprimento às suas determinações;

VH assinar a correspondência oficial, termos e despachos inerentes às atividades
administrativas;

VIll. zelar pela observância das normas e procedimentosvigentes; e

IX. exercer as demais atribuições decorrentes de outros dispositivos deste Estatuto e as que
lhe venham a ser legalmente conferidas.

Art. 42. O Coordenador Assistencia! reúne-se com o Diretor Executivo da Mantenedora e/ou
Diretores das respectivas unidades sempre que necessário para bem desempenhar suas
funções.

CAPÍTULO V
DO REGIME DE TRABALHO

Art, 13. Os colaboradores da Unidade de Atenção Primária à Saúde | do bairro São João
— UAPS | São João exercem atividades ou funções na qualidade de, conforme o caso:

|, empregado com vínculo empregatício;

H. profissional liberal autônomo; e

Hi. aluno/acadêmico/pós-graduando.

Art 14, Os colaboradores da Unidade de Atenção Primária à Saúde | do bairro São João
« UAPS | São João vinculam-se ao Coordenador Assistencial para fins administrativos, sendo
subordinados à sua chefia imediata, conforme estabelecido na respectiva legislação interna.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕESGERAIS

Art. 15. A admissão, demissão e promoção, bem como a fixação e majoração de salários e,
ainda, a dissolução contratual dos profissionais liberais autônomos são de competência
exclusiva do Diretor Executivo da Fundação Mantenedora.

Ar. 16. Todas as atividades contábeis, orçamentárias e aquisitva de bens são de
competência da Fundação Mantenedora,

Art 17. A Unidade de Atenção Primária à Saúde | do bairro São João — UAPS | São João |

extingue-se por deliberação fundamentada do Conselho Deliberativo da Fundação
Mantenedora, aprovada por maioria de seus membros.

Art. 18. Nenhuma informação ou notícia para divulgação pública referente às atividades da
Unidade de Atenção Primária à Saúde | do bairro São João — UAPS | São João pode ser
fornecida sem autorização expressa do Coordenador Assistencial.

rt. 19. As modificações deste Estatuto são de iniciativa do Coordenador Assistencial,
devendo ser aprovadas pelo Conselho Deliberativo da Fundação Mantenedora. 



 
Art. 20. Este Estatuto entra em vigor na data de seu registro no Cartório de Registro de
Títulos e Documentos e de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, após aprovação pelo
Conselho Deliberativo da Fundação Mantenedora, revogando-seas disposições em contrário. 

Declaro ser este o Estatuto aprovado pelo Conselho Deliberativo em 13 de dezembrode 2018.
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FUNDAÇÃO DE ENSINO
SUPERIORDO VALE DO SAPUÇA 

UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE Il - UAPS || SÃO JOÃO

ESTATUTO

CAPÍTULO |

DA IDENTIFICAÇÃO E SEDE

Art. 1º À Unidade de Atenção Primária à Saúde | do bairro São João — UAPS Il São João
tem como razão social Fundação de Ensino Superior do Sapucaí e, como nome de

“fantasia, Unidade de Atenção Primária à Saúde Il do bairro São João — UAPS li São João.

Parágrafo Único. Trata-se de uma unidade auxiliar de educação e saúde da Fundação de
Ensino Superior do Vale do Sapucai, a Fundação Mantenedora, assim doravante
denominada, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e foro em
Pouso Alegre, Minas Gerais, cadastrada no CNPJ sob o nº 23.951.916/0001-22.

Art. 2º A Unidade de Atenção Primária à Saúde ll do bairro São João — UAPS ll São João
possui sede na Avenida Alvarino Gonçalves Negrão, 403, com entrada pela Avenida Juiz de
tora, 35, Bairro São João, CEP 37550-477, Pouso Alegre, Minas Gerais.

Art, 3º A Unidade de Atenção Primária à Saúde Ii do bairro São João — UAPS il São João
vincula-se à Fundação Mantenedora para fins administrativos, à Universidade do Vale do
Sapucaí — Univás para fins de ensino, pesquisa e extensão e ao Hospital das Clínicas Samuel
Libânio - HCSL para fins de saúde, submetendo-se aos seus respectivos Estatutos,
Regimentos e Regulamentos Internos, no que couber.

Art, 4º À Unidade de Atenção Primária à Saúde Il do bairro São João — UAPS Il São João
temprazode duração indeterminado.

CAPÍTULO Il
DAS FINALIDADES E ATIVIDADES ESPECÍFICAS

Art. 5º São finalidades da Unidade de Atenção Primária à Saúde Il do bairro São João —

UAPS Il São João:

| prestar assistência, em nível de atenção básica e intermediária à saúde, aqueles que o
procurarem, dentro dos padrões técnicos e científicos disponiveis:

Il. desenvolver atividades assistenciais em nível de atenção básica e intermediária à saúde,
pautada nos princípios humanísticose éticos; e

Hl. colaborar com as unidades de ensino e saúde no desenvolvimento de tecnologias
assistenciais, educacionais e operacionais.

Art. 6º São atividades específicas da Unidade de Atenção Primária à Saúde Il do bairro
São João - UAPS Il São João:

|. atividade médica ambulatorial estrita a consulas;

|. atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares:

E E a PsAs A RA
Hi. unidade de coleta de sangue;
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|. atividades de fisioterapia;

Y. serviços de nutrição;

Vi. atividades de psicologia e psicanálise;

Vil. atividades de enfermagem; e

YA. atividades de farmácia.

CAPÍTULO lil
DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA

Art. 7º O patrimônio posto à disposição da Unidade de Atenção Primária à Saúde Il do
bairro São João - UAPS il São João, para o desenvolvimento de suas finalidades, pertence
à Fundação Mantenedora.

Art. 8º A Unidade de Atenção Primária à Saúde Il do bairro São João — UAPS il São João
é mantida por dotações repassadas pela Fundação Mantenedora, consignadas anualmente
em seu orçamento, para manulenção e custeio dos serviços e instalações necessários aos
fins a que se propõe,

Art 9º Os bens colocados à disposição da Unidade de Atenção Primária à Saúde Il do
bairro São João - UAPS ll São João somente podem ser utilizados na realização de suas
finalidades e atividades específicas.

CAPÍTULO |V
DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 10. A Unidade de Atenção Primária à Saúde Il do bairro São João — UAPS |l São
João é administrada por um Coordenador Assistencial, com atribuições administrativas,
sendo designado e nomeado pelo Presidente da Fundação, por meio de Portaria, com
mandato de 2 (dois) anos, podendo ser alterado ou reconduzido, devendo sua escolha recair
em profissional de nivel de educação superior,

Art, 11. Ao CoordenadorAssistencial compete:

| organizar os serviços administrativose coordenar as atividades:

1 representar a Unidade de Atenção Primária à Saúde ll do bairro São João - UAPS H

São João em suas relações com as demais unidades e instituiçõesexternas;

th. supervisionar e acompanhar as atividades relativas à contratação e demais rotinas
referentes aos colaboradores;

IV. viabilizar o processo de educação permanente dos profissionais vinculados à Unidade de
Atenção Primária à Saúde Il do bairro São João — UAPS Il São João:

V. apresentar relatório, até o último dia útil dos meses de julho e dezembro de cada ano, ao
Conselho Diretor da Fundação Mantenedora:

as Pago
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Vi. atender a pedidos de informações formulados pela Fundação Mantenedora e dar
cumprimento as suas determinações;

Vil assinar a correspondência oficial, termos e despachos inerentes às atividades
administrativas;

VIil. zelar pela observância das normas e procedimentosvigentes; e

IX. exercer as demais atribuições decorrentes de outros dispositivos deste Estatuto e as que
lhe venham a ser legalmente conferidas.

Art. 12. O Coordenador Assistencial reúne-se com o Diretor Executivo da Mantenedora e/ou
Diretores das respectivas unidades sempre que necessário para bem desempenhar suas
funções.

CAPITULO V
DO REGIME DE TRABALHO

Ari. 13. Os colaboradores da Unidade de Atenção Primária à Saúde ll do bairro São João
— UAPS Ii São João exercem atividades ou funções na qualidade de, conforme o caso:

|. empregado com vínculo empregatício;

H. profissional liberal autônomo; e

Hi aluno/acadêmico/pós-graduando.

Art 14, Os colaboradores da Unidade de Atenção Primária à Saúde il do bairro São João
-— UAPS | São João vinculam-se ao Coordenador Assistencial para fins administrativos,
sendo subordinados à sua chefia imediata, conforme estabelecido na respectiva legislação
interna.

CAPÍTULO Vi
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 15. A admissão, demissão e promoção, bem como a fixação e majoração de salários e,
ainda, a dissolução contratual dos profissionais liberais autônomos são de competência
exclusiva do Diretor Executivo da Fundação Mantenedora,

Art. 16. Todas as atividades contábeis, orçamentárias e aquisitiva de bens são de
competência da Fundação Mantenedora.

Art. 17. A Unidade de Atenção Primária à Saúde Il do bairro São João — UAPS Il São
João extingue-se por deliberação fundamentada do Conselho Deliberativo da Fundação
Mantenedora, aprovada por maioria de seus membros.

Art. 18. Nenhuma informação ou notícia para divulgação pública referente às atividades da
Unidade de Atenção Primária à Saúde ll do bairro São João — UAPS || São João pode ser
fornecida sem autorização expressa do Coordenador Assistencial.

Art. 19. As modificações deste Estatuto são de iniciativa do Coordenador Assistencial,
devendo ser aprovadas pelo Conselho Deliberativo da Fundação Mantenedora.

bd 
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Art. 20. Este Estatuto entra em vigor na data de seu registro no Cartório de Registro de
Títulos e Documentos e de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, após aprovação pelo
Conselho Deliberativo da Fundação Mantenedora, revogando-seas disposições em contrário. 

Declaro ser esteoEstatutoaprovado pelo Conselho Deliberativo em 13 de dezembro de 2019.
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INTRODUÇÃO

1 — Da Denominação, Sede e Endereço

O Colégio Vale do Sapucaí situa-se na Av. Prefeito Tuany Toledo, n.º 470, no Município de Pouso

Alegre, Estado de Minas Gerais.

2 — Da Entidade Mantenedora

A Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucaí, entidade criada na forma da Lei Estadual

3.227, de 25 de novembro de 1964, com as modificaçõesda Lei nº 6374 de 10de julho de 1974 e da Lei nº

15429 de 3 de janeiro de 2005, com personalidade jurídica de direito privado, tem sua sede e fórum na

cidade de Pouso Alegre, estado de Minas Gerais.

3 Histórico

Em 2007, o então Presidente da Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucaí, Sr. Sinval

Benedito Caputo Costa, homem idealista, compromissado e responsável com os rumos da educação, sentiu

necessidade de se criar uma nova escola, voltada para a formação integral dos educandos da Educação

Infantil ao Ensino Médio.

Com esse objetivo, uni-se a pessoas que compartilhavam este mesmo ideal e busca a integração de

ações que possibilitem a organização de um trabalho disciplinado, ético e sério, objetivando a criação de

uma proposta pedagógica compatívelcom a realidade da cidade e região, coerente com o processo educativo

na formação de pessoais críticas, criativas e reflexivas, agentes de transformação social e imbuídas de um

mesmo ideal: a busca de um mundo mais justo e solidário onde as relações éticas, de equidade e inclusão

social, de espaço para o exercício da cidadania, preservação ambiental e condições dignas de sobrevivência

sejam uma realidade e uma constância.

A criação de uma escola com infra-estrutura de universidade, práticas pedagógicas diferenciadas e

ecléticas, corpo docente capacitado em constante aperfeiçoamento, trabalho sério com foco permanente no

que se propõe tal PPP são pilares que alavancam o sonho que nos movimentam na conquista de uma Escola

referência na região e fomentam a idéia de que a Educação é a solução para a conquista de um mundo

melhor.

Título I—- Dos Fins

Capítulo I — Dos Fins da Educação Nacional

Art. 1º - A Educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de

solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o

exercício da cidadania e sua qualificaçãopara o trabalho.  
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Art. 2º - O ensino é ministrado com base nos seguintes princípios:

1 — igualdade nas condições para o acesso e permanência na escola;

H - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgara cultura, o pensamento, a arte e o saber;

HI — pluralismo de idéias e de concepçõespedagógicas;

IV — respeito à liberdade e apreço à tolerância;

V — coexistência de instituiçõespúblicas e privadas de ensino;

VI -— valorizaçãodo profissional da educaçãoescolar;

VII - gestão democrática do ensino na forma da Lei n.º 9.394 de 20 12-1996 e

das legislações vigentes;

VHI — garantia do padrão de qualidade;

IX — valorizaçãoda experiência extra-escolar;

X - vinculação entre a educaçãoescolar, o trabalho e as práticas sociais.

Capítulo H - Dos Objetivos e Finalidades

Art. 3º - O objetivo geral do estabelecimento, organizado como instituição apolítica, é proporcionar ao

educando a formação necessária ao desenvolvimento de suas potencialidades para sua auto-realização,

preparação para o exercício consciente da cidadania e integração social, bem como o prosseguimento de

estudos, observando as determinações das disposições vigentes.

Art. 4º - O estabelecimento tem a finalidade de ministrar a educação básica da educação infantil ao ensino

médio e ainda cursos semelhantesou afins, obedecendo ao processo de autorização e a legislação de ensino,

variando os últimos em conteúdos e métodos segundo os interesses e necessidades da clientela, observados

as disposições legais aplicáveisem todos os casos.

Art. 5º - A finalidade da educação a ser ministrada, inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de

solidariedade humana, visa ao pleno desenvolvimento do aluno e ao seu preparo para o exercício da

cidadaniae da integração social, através:

I- Da compreensão dos direitos e deveres individuais e coletivos do cidadão, do estado, da família,

e dos grupos que compõem a comunidade;

II — Do desenvolvimentointegral do indivíduo e da sua participaçãona obra do bem comum;

HI — Da condenação a qualquer tratamento desigual por convicção filosófica, religiosa, da raça ou

nacionalidade;

IV - Da formação comum indispensável para o exercício da cidadania e dos meios para o progresso

no trabalho e em estudos posteriores.

V - Do favorecimento de cdições para a socialização, desenvolvimento e o aprimoramento de rn
práticas de relacionamentointerpessoal saudável e coerente com a proposta pedagógica da escola.  
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Capítulo HI — Dos Objetivos Gerais da Educação Infantil

Art. 6º - A Educação Infantil tem por objetivo:

| — prestar assistência à criança através de atendimentos especializados que lhe propiciem um

harmoniosodesenvolvimentosensório-psico- motor;

Il — desenvolver a linguagem oral como meio de comunicação comum acerca das coisas que cercam

o educando;

III- promover a organização do esquema corporal e orientação espacial através de exercícios

específicos para a idade;

IV- propiciar à criança ambiente calmo e acolhedorque lhe permita uma descoberta para o amor €

para a segurançacom os quais se cercam;

V - desenvolver a percepçãoauditiva e visual,

VI - promover um clima de relações afetivas saudáveis para O bom desenvolvimentoda criança em

cada faixa etária;

VII- estimular o gosto pela música e por expressões artísticas variadas;

VIll- estimular a manipulação de livros paradidáticos, oferecendo o estímulo necessário para a

aquisição do gosto pela narração de histórias, envolvendotipologias diversificadasde textos.

IX - planejarjogos e exercícios que favoreçam o desenvolvimentoda coordenação;

X - colaborarcom a família para o desenvolvimentointegral e harmônicoda criança;

XI1- desenvolver atividades que permitam a criação de bons hábitos higiênicos;

XII - proporcionar condições para o desenvolvimento global e harmônico da criança em seus

aspectos biopsicossociale cultural, respeitando seus interesses, necessidades e peculiaridades.

Capítulo IV — Dos Objetivos Gerais do Ensino Fundamental

Art. 7º - O Ensino Fundamental tem por objetivo a formação básica do cidadão mediante:

| — o desenvolvimentoda capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno domínio da

leitura, da escrita e do cálculo;

Il— a compreensão do ambiente natural e social, seus fenômenos e transformações e se reconheçam

como parte deles; assim como do sistema político, da tecnologia e dos valores em que se

fundamenta a sociedade,

Hl- o desenvolvimento pelo gosto das diversas formas de arte e o registro do seu fazer como

expressão da individualidade;

IV - o desenvolvimento das atividades pedagógicas integradas, contínuas e progressivas, que

atendam às característicasbio-psico-sociaisdo educando;

V — a elevação das competências e habilidades intrínsecas ao educando tendo em vista o

desenvolvimentointegral e a formação de atitudes e valores.  
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Capítulo V — Dos Objetivos Gerais do Ensino Médio

Art. 8º - O Ensino Médio, etapa final da educaçãobásica, tem como finalidade:

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no Ensino Fundamental,

possibilitando o prosseguimento de estudo, bem como condições mais amplas e aprimoradas para

reflexões e intervenções no meio social no qual está inserido;

I - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar aprendendo, de

modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de ocupação ou

aperfeiçoamento posteriores, com domínio nos três pilares básicos: informação, preparação e

autoconhecimento;

HI -a ampliação do conhecimento sobre perspectivas profissionais nas mais variadas carreiras e

sobre as universidades e outros caminhos que os conduzam com sucesso ao mercado de trabalho;

IV - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação ética e o

desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico e criativo, que lhe permita

escolher, tomar decisões e assumir posicionamentos;

VI- o desenvolvimentodo compromisso e do comprometimentocom o sentido de humanidade; a

construção de vínculos afetivos, do respeito às diferenças, do saber atender e ser atendidos; o

exercício e o aprimoramentoda solidariedade, da independência e da autonomia

VII- a compreensão dos fundamentos científicos - tecnológicos dos processos produtivos,

relacionandoa teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.

VIII - o aprimoramento das habilidades para as relações interpessoais e para as necessidades do

grupo no qual estão inseridos, considerando as necessidades e especificidades dos mesmos, a

flexibilidade e os ajustes necessários para práticas que favoreçam a produtividade, o bom

relacionamentointerpessoal e o bem estar do grupo.

Capítulo VI — Dos Objetivos Específicos do Colégio

Art. 9º- Tendo em vista os objetivos gerais do Ensino Fundamental e Ensino Médio, o Colégio Vale do

Sapucaí se propõe a alcançar os seguintes objetivos:

I- possibilitar ao educando oportunidades favoráveis ao desenvolvimentode suas potencialidades,

tendo em vista o atendimento às diferenças individuais;

IH - promover estudos, visando a adequação de novos métodos à situação ensino-aprendizagem;

HI - manter o intercâmbio família-comunidade-escola,oportunizando a integração do aluno no seu

meio físico e social;

IV —buscar, através de um processo de construção coletiva, uma educação de qualidade a partir dos

valores, concepções, princípios e crenças presentes e que dizem respeito ao futuro do homem e da

sociedade;  
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V - transmitir e produzir conhecimentos capazes de orientar e motivar a caminhada do ser humano

para a busca de sua auto-realização, compreensão da vida e elaboração consolidada de

conhecimentos;

V1- consolidaro respeito à dignidade e à liberdade fundamental do homem;

VII - fortalecer a unidade nacional e solidariedade internacional, assim como a crença em uma

política de paz e igualdade social;

VIII - visar o desenvolvimentointegral do indivíduo e sua participaçãona obra do bem comum;

IX - proporcionar o preparo do indivíduo e da sociedade para o domínio dos recursos científicos e

tecnológicos,que lhes permitam utilizar as possibilidadese vencer as dificuldades do meio;

X - conscientizaro educando sobre a necessidade da preservação e expansão do patrimônio cultural

e natural.

Capítulo VII - Da Função Social do Colégio

Art. 10 -É função social do Colégio:

[ - formar cidadãos capazes de atuar com competência e dignidade na sociedade;

II - possibilitar aos alunos, através de aprendizagem, exerceremseus direitos e deveres;

II - oferecer um espaço de formação, integração e informação;

IV - possibilitar aos alunos o usufruto das manifestações culturais nacionais e universais;

V - desenvolver a consciência e competência profissional;

“VI - oferecer um ensino de qualidade, para formar cidadãos que interfiram criticamente na

sociedade, transformá-la,tendo em vista condições melhores de igualdade e equidade social;

VI - possibilitar o cultivo de bens culturais, sociais e naturais;

VIII - desenvolver a capacidade do aluno para o exercício da cidadania, na construção de uma

sociedadedemocrática e não excludente;

IX - promover o desenvolvimentoe a socialização do aluno;

X - buscar conteúdos que estejam em consonância com as questões sociais e os valores

democráticos;

X1 - instrumentalizaro aluno para participar da cultura, das relações sociais e políticas do país.

Título II — Da OrganizaçãoAdministrativa

Capítulo | —- Da Administração

Seção I — Da Constituição

Art. 11 — A administração do Colégio Vale do Sapucaí, é exercida por um (a) diretor (a) legalmente

habilitado para o exercício do cargo e indicado pelo Presidente da Fundação, respeitadas as disposições

legais.

Art. 12 — A diretoria é constituídapor:

I- Diretor (a)  
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H — Vice-diretor(a), legalmente habilitado ou autorizado, escolhido pelo (a) diretor(a) da unidade,

com aprovação da Entidade Mantenedora

Seção II - Da Competência

Art. 13 - Compete ao (a) diretor(a):

I- supervisionartodas as atividades escolares;

H - representar o Estabelecimento, responsabilizando-se por seu funcionamentoperante os órgãos e

entidades públicas e privadas;

HI - presidir as atividades do corpo docente, discente, técnico-administrativo, as suas relações com

a vida exterior ao Estabelecimento e o intercâmbio com os pais e a comunidade;

IV - presidir os serviços relativos à secretaria;

V- distribuir turmas, aulas e atividades entre os professorespara as séries dos cursos;

VI - contratar e dispensar professores, coordenadores de cursos ou atividades de ensino, pessoal

técnico-administrativo;

VII - estabelecernormas disciplinares;

VIII - presidir o funcionamento do Serviço de Orientação Educacional, do Serviço de Supervisão

Pedagógica e demais serviços técnicos a serem dirigidos por profissionaishabilitados;

IX - promover o intercâmbio entre alunos, seus responsáveis, professores, bem como presidir

reuniões de pais, alunos, coordenadores, orientadores, supervisores, funcionários e conselhos de classe;

X - orientar e supervisionaras atividades de grêmio e entidades escolares de classe;

XI - controlar, fiscalizar e estimular a fregiiência, assiduidade e rendimento dos alunos, professores

e pessoal técnico-administrativo;

XII - fixar o Calendário Escolar, horário de aulas, início e término de cada período e os dias de

atividadesescolares;

XHI - promover as comemorações de datas cívicas e o cumprimento dos deveres sociais do

estabelecimento;

XIV - assinar os documentos e papéis escolares;

XV - velar pelo exato cumprimento das disposições legais e deste Regimento;

XVI- exercer as demais funções decorrentes de seu contrato de trabalho, de disposições legais e

de normas de ensino, bem como das que lhe forem atribuídas pela Entidade Mantenedora;

XVII - responder por quaisquer recursos destinados ao estabelecimento, deles prestando contas à

Entidade Mantenedora;

XVII - aprovar programas, planos de curso e adoção de material didático propostos pelos

professores ou órgãos próprios;

XIX - assessorar a entidade Mantenedora e propor-lhe o que julgar necessário.  
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Art. 14 - No exercício de suas funções e competências, pode o diretor (a) delegar poderes a outros,

devidamente qualificados e habilitados, quando houver exigência legal aplicável, assumindo total

responsabilidade pela delegação, como também organizare redistribuiros serviços internos.

Art. 15 - Compete ao Vice-diretor(a):

I- observar o disposto no Artigo 12;

II - auxiliar o (a) Diretor (a) e substituí-lo em seus impedimentos ou ausências eventuais;

HI - desempenharas atribuições delegadas pelo (a) Diretor (a) e pela Entidade Mantenedora;

IV - supervisionaro funcionamento de todo o estabelecimento, dando ciência ao (a) Diretor (a) do

que verificar;
V - estar engajado em todo o processo ensino-aprendizagem, proposta Pedagógica, a fim de garantir

e assegurar o desenvolvimentodo colégio.

Seção HI — Do Funcionamento

Art. 16 — O (a) diretor (a) deve estar no estabelecimento, nos horários de funcionamento, observadas as

determinações de seu contrato e da Entidade Mantenedora.

Capítulo II — Dos Serviços Administrativos

Seção 1 — Dos Serviços

Art. 17 — Constituemserviços auxiliares da administração:

I - Secretaria;

H | -Digitação;

WI - Analista de sistemas;

Iv - Assistente Administrativo;

V Tesouraria e Contabilidade;

VI - Serviço Social;

VII - Inspetoriade alunos;

VIII - Portaria;

IX - Vigilância;

X - Zeladoria;

XI- Disciplina;

Parágrafo único: Os serviços LILIHLIV,;VILXI, estão subordinados diretamente à Direção do

Estabelecimento e são executados por tantos funcionários quantos forem necessários, contratados pelo

regime da CLT.  
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Seção H -- Da Secretaria

Art. 18 — Os serviços de secretaria são executadospelo (a) secretário (a) e seus auxiliares.

Art. 19 — Os serviços de secretaria devem ser executados sob a imediata direção e responsabilidade de um(a)

secretário(a), legalmente habilitado(a) e devidamente investido(a).

Art. 20 — Por necessidade administrativa podem ser investidos secretários substitutos, também legalmente

habilitados.

Seção II — Da Competência

Art. 21 - Compete ao secretário(a):

1 - colaborar com a direção da unidade escolar no planejamento, execução e controle das atividades

escolares;

IX - coordenar as atividades da secretaria da escola e do pessoal auxiliar;

HI - proceder a escrituração escolar conforme disposto na legislação vigente;

IV - responsabilizar-se, na área de sua competência, pelo cumprimento da legislação de ensino e

disposições regimentais;

V - instruir, informar e decidir sobre expediente e escrituração escolar, submetendo a apreciação

superior casos que ultrapassem sua área de decisão;

VI - zelar pela conservação de material sob sua guarda, pela boa ordem e higiene em seu setor de

trabalho;

VI - desempenharoutras atividades compatíveis com a natureza do cargo que lhe forem atribuídas

pelo (a) Diretor (a).

Art. 22 - Compete aos auxiliares do(a) secretário(a):

I - organizar e manter atualizados cadastros, arquivos, fichários, livros e outros instrumentos de

escrituração da unidade escolar;

H - redigir ofícios, exposição de motivos, atas e outros expedientes;

HI - preparar certidões, atestados, históricos escolares e outros documentos solicitados;

IV - coletar, apurar, selecionar, registrar e consolidar dados para elaboração de informações

estatísticas;

V - realizar trabalhos de datilografia, mecanografiae computação;

VI - realizar trabalhos de protocolo, preparo, seleção, classificação, registro e arquivamento de

documentos e formulários;

VII - atender, orientar e encaminhar as partes;

VHI- zelar pelo uso e conservaçãodo material, mobiliário e equipamentos sob sua guarda;

IX - desempenhar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo que lhe forem atribuídas

pelo(a) Diretor(a).  
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Seção IV — Da Tesouraria e Contabilidade

Art. 23 - Os Serviços de Tesouraria e Contabilidadese constituem e são executadosna forma que lhes der a

Entidade Mantenedora.

Art. 24 — Aos serviços de Tesouraria e Contabilidade compete a execução das atribuições que lhe são

inerentes, entre os quais as de recebimento, pagamento e escrituração contábil, conforme as normas da

Entidade Mantenedora.

Seção V — Dos Serviços Gerais

Art. 25 - Os serviços mencionados nos incisos V, VI, VIII, IX, X do artigo 17 e outros que forem citados

têm por finalidade e atribuições o que estiver expressamente disposto neste Regimento, o que é inerente a

cada um, e o determinado por normas próprias da Direção do estabelecimento ou da Entidade Mantenedora.

Art. 26 — A constituição, composição, funcionamento e provimento dos serviços gerais obedecem ao

disposto neste Regimento e às conveniências administrativas e as normas da Direção do Estabelecimento e

da Entidade Mantenedora.

Art. 27 — Os serviços disciplinaresestão sob a orientação e supervisão da Diretoria.

Título IH — Do Sistema Pedagógico

Capítulo 1 — Dos Especialistas de Educação

Seção 1 — Das Finalidades

Art. 28 - É papel específico do Especialista de Educação articular o trabalho pedagógico da escola,

coordenando e integrando o trabalho dos docentes, dos alunos e de seus familiares em torno de um eixo

comum: o ensino-aprendizagem pelo qual perpassam as questões do professor, do aluno e da família.

Seção II — Da Constituição

Art. 29 - O serviço pedagógico do Colégio Vale do Sapucaí é exercido pelo especialista de educação

(SupervisorPedagógico, Coordenador Pedagógico e Orientador Educacional).

81º - Os serviços de Orientação Escolar e Supervisão Pedagógica e Coordenação estão sob a

responsabilidade de profissionais legalmente habilitados.

$2º - Integram os serviços de supervisão escolar, coordenadores de disciplinas, áreas de estudo e

atividades, destinadasa coordenar e controlar programas, zelando pela integração dos conteúdos afins.  
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83º - A coordenação por área de estudo é exercida por professor habilitado na disciplina ou em

disciplinas afins.

Seção HI — Da Competência

Art. 30 — Compete ao Especialista de Educação, (Supervisor, Coordenador Pedagógico e Orientador

Educacional:

I - coordenar o planejamento e implementação do Projeto Pedagógico da escola, tendo em vista as

diretrizes definidasna Proposta Pedagógica;

a) participar da elaboração da Proposta Pedagógica da Escola;

b) delinear com os professores o Projeto Pedagógico da Escola, explicitando seus componentes

de acordo com a realidade da instituição escolar;

c) realizar reuniões regulares com o diretor para analisar as condições e o processo de ensino e da

aprendizagem;

d) assessorar os professores na escolha e utilização dos procedimentos e recursos didáticos mais

adequados ao atendimento dos objetivos curriculares;

e) promover o desenvolvimento curricular, redefinindo, conforme as necessidades, os métodos,

materiais e estratégias didático metodológicas do ensino, juntamente com a direção e equipe

docente;

f participar da elaboração do CalendárioEscolar;

g) articular os docentes de cada área para o desenvolvimentodo trabalho técnico-pedagógicoda

escola, definindo suas atividades específicas;

h) avaliar o trabalho pedagógico sistematicamente, com vistas à reorientação de sua dinâmica

(avaliação externa);

i) participar com o corpo docente do processo de avaliação extema e da análise de seus

resultados;

D identificar as manifestações culturais características da região e incluí-la no desenvolvimento

do trabalho da escola;

k) participar dos Conselhos de Classe;

D supervisionaros trabalhos, provas e estudos de recuperação.

H — Coordenar o programa de capacitação do pessoal da escola:

a) realizar a avaliação de desempenho dos professores, identificando as necessidades individuais de

treinamentoe aperfeiçoamento;

b) analisar os resultados das avaliações realizadas juntamente com os professores e identificar as

necessidades deles;

c) efetuar o levantamento da necessidadede treinamentoe capacitação dos docentes da escola;

d) manter intercâmbio com instituições educacionais e/ou pessoas visando à sua participação nas

atividades de capacitação da escola;  1I0
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e) analisar os resultados obtidos com as atividades de capacitação docente, na melhoria dos processos

de ensino e de aprendizagem.

WI — Realizar a orientação dos alunos, articulando o envolvimento da famíliano processo educativo.

a) — identificar, junto com os professores,as dificuldades de aprendizagem dos alunos;

b) orientar os professores sobre as estratégias mediante as quais as dificuldades identificadas

possam ser trabalhadas, em nível pedagógico;

c) encaminhar a instituições especializadas os alunos com dificuldades que requeiram um

atendimento terapêutico;

d) — promover a integração do aluno no mundo do trabalho, através da informação profissional e da

discussão de questões relativas aos interesses profissionais dos alunos e a configuração do

trabalho na realidade social;

e) — envolver a família no planejamento e desenvolvimentodas ações da escola;

f) utilizar os resultados do levantamento como diretriz para as diversas atividades de planejamento

do trabalho escolar;

g) — analisar com a família os resultados do aproveitamento do aluno, orientando-o, se necessário,

para a obtenção de melhores resultados;

h) — oferecer apoio às instituiçõesescolares discentes, estimulando a vivência da prática democrática

dentro da escola.

Art. 31 — Os serviços de especialistas da educação podem funcionar dentro e fora do horário escolar, de

forma regular ou intensiva, conforme as necessidades, e, ainda, por meio de reuniões especiais.

Capítulo II — Dos Serviços Pedagógicos Complementares

Seção I— Das Finalidades

Art. 32 - O Colégio Vale do Sapucaí mantém os serviços pedagógicos complementares previstos neste

Regimento, tendo por finalidade auxiliar no desenvolvimentodo currículo, dos programas € das atividades

escolares em geral.

Seção II — Dos Tipos

Art. 33 — São Serviços PedagógicosComplementares:

a) Biblioteca;

b) Conselho de Classe;

c) Estágios supervisionados;

d) Sala de Apoio e Oficina de Artes;

e) Laboratórios;

f) Intercomplementariedade e Entrosagem;

g) Outros que vierema ser instituídos.  
li
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Art. 34 — Todos os serviços pedagógicos complementares podem funcionar organizados e constituídos no

próprio estabelecimento ou mediante convênio ou contratos com outras entidades, serviços e instituições

congêneres.

Capítulo TH — Da Biblioteca

Seção I — Das Finalidades

Art. 35 - A biblioteca terá a finalidade de fornecer elementos necessários à realização e enriquecimentodos

trabalhos pedagógicos, consultas e pesquisas.

Seção II — Da Organização

Art. 36 — A organização, funcionamentoe recrutamento do pessoal estarão sujeitos às normas baixadas pela

direção do estabelecimento e Entidade Mantenedora.

Seção HI — Da Competência

Art. 37 — Ao Serviço de Biblioteca compete:

I- classificar, catalogar, indicar livros e publicações;

H- orientar os consulentes em pesquisas bibliográficas e na escolha de publicações;

HH - proporcionar ambiente para formação de hábitos e gosto pela leitura;

IV- zelar pelo uso adequado de todo material da biblioteca, mantendo-o em condições de

utilização permanente e controlar rigorosamente o empréstimo do material da biblioteca;

V- responsabilizar-se pela conservação do material sob sua guarda, pela boa ordem e higiene

em seu setor de trabalho;

VI- selecionar, adquirir e organizar materiais bibliográficos, não bibliográficos e audiovisuais

para uso dos professores, alunos e pessoal administrativo, bem como controlar a circulação desses

materiais;

VII- manter intercâmbio de informações com bibliotecas e instituiçõescongêneres;

VII - - divulgar informações por publicaçãode boletins noticiososou outros meios;

IX - organizar e orientar a utilização dos recursos audiovisuais;

X- desempenharoutras atividades compatíveiscom a natureza do cargo que lhe forem atribuídas

pelo (a) diretor(a).

Capítulo IV — Do Conselho de Classe

Seção I - Dos Objetivos

Art.38 — O Conselho de Classe, Órgão Colegiado, é um instrumentode avaliação, por excelência, atrelado à

visão do processo ensino/aprendizagem na dimensão da construção do conhecimento, tendo por objetivos:

I- Definir:

2 o!



FUNDAÇÃODE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAÍ
FuUvS COLÉGIO VALE DO SAPUCAÍ

pe Autorizado pela Portaria 488/2009-de 24/04/2009-SEE/MG
Persbençãocin Ri Bugdio Reconhecido pela Portaria 836/2011- de 09/07/2011 — SEEIMG   E tg Mt nte Esc Av. Prefeito Tuany Toledo, 470 — Fátima — Pouso Alegre -MG

Telefone: (035) 3449-9236

a) metas a serem alcançadas em cada disciplina, no ano de escolaridade;

b) uso de metodologiase estratégiasde ensino;

c) critérios de seleção de conteúdos curriculares;

d) projetos coletivos de ensino e de atividades;

e) formas de acompanhamentodos alunos em seu percurso escolar;

f) — critérios para apreciaçãodo desempenhodos alunos ao longo e ao final do ano;

g) elaboração de registros do desempenhodo aluno para acompanhamento e informação aos pais;

h) formas de relacionamento com a família;

i) — adaptações curricularespara os alunos portadores de necessidades educativas especiais;

j) — propostas de organização dos Estudos Autônomos.

II - Orientar o professor na avaliação permanente de cada aluno.

Wl- Debater o aproveitamento global e individualizado das turmas, analisando o rendimento

apresentado;

IV- Opinar sobre o tipo de assistência para o aluno considerado como impossibilitado de frequentar

com proveito o período seguinte;

V- Aperfeiçoar o trabalho didático do professor com o aluno;

VI- Despertar no professor a consciência de que a auto-avaliação contínua de seu trabalho torna mais

eficiente o processo de ensino-aprendizagem;

VII — Decidir sobre a anulação ou repetição de testes, provas, trabalhos e arguições destinados à

verificação do rendimentoescolar, em que ocorrerem irregularidades ou dúvidas quanto ao resultado;

VIII - Homologar ou não os resultados finais de aproveitamento, se da decisão não decorrer prejuízo

maior para o aluno;

IX - Decidir sobre a aprovação, reprovação ou necessidade de recuperação de alunos que, apurados os

resultados finais de aproveitamento, se apresentaremem situações limítrofes;

X - Opinar sobre a aplicação de medidas disciplinares ou de remanejamento de qualquer membro do

corpo discente;

XI - Opinar sobre o ajustamento pedagógico de alunos;

XII - Opinar sobre aplicação e adequação de programas, bem como adoção de livros didáticos;

XIII - Opinar sobre casos de aproveitamento de estudos, de identidade ou equivalênciade conteúdos ou

de programas.

Seção II - Da Constituição

Art. 39 - O Conselho de Classe de cada série ou turma constitui-se de:

1- Diretor (a) do estabelecimento;

II— Orientador Educacional;

HI — Supervisor/Coordenador Pedagógico;

IV — Professores da turma ou série.  13
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Parágrafo único: Para suas decisões, quando julgar necessário, o Conselho de Classe pode permitir a

participação de alunos em suas reuniões, representando a respectiva turma,

Seção TI — Do Funcionamento
Art. 40 - Os Conselhos de Classe funcionam sob a presidência de um dos membros mencionados no artigo

anterior, em ordem decrescente,de acordo com as normas baixadas pela Direção.

Capítulo V — Dos Demais Serviços Pedagógicos

Art. 41 — Aos Serviços de Intercomplementariedade e Entrosagem competem estabelecer e executar

convênios com outros estabelecimentos de ensino ou entidades.

Art. 42 — Os demais serviços pedagógicos mencionados no artigo 33, e /os que vierem a ser instituídos,

organizam-se e funcionam sob a orientação e controle da diretoria.

Capítulo VI — Do Atendimento a Alunos em Situação Especial

Art. 43 - É dispensado tratamento especial ao aluno que se encontre nas condições:

I - previstas no Decreto-Lei Federal nº 1044, de 21 de Outubro de 1969, comprovadas por laudo

médico fornecido por órgão oficial ou entidade que mereça a fé pública;

II — indicadano Decreto nº 6202 de 17de abril de 1975, no que se refere à aluna gestante.

HI - de convocado, temporariamente, para o Serviço Militar, desde que suas faltas se déem em

virtude de obrigações dessas situações;

IV - excepcionais e não previstas nos incisos anteriores, após parecer da Diretoriae especialistas de

educação;

Art. 44 - Os tratamentos a serem dispensadosao aluno enquadrado no artigo anterior são os seguintes:

1 - dispensa da frequênciaenquanto perdurar a situação excepcional;

II - atribuição de exercícios, provas, testes, trabalhos e tarefas em épocas especiais ou execução

domiciliar, que são computados para avaliação;

HI - não computação, para efeito de cálculo de média final, das avaliações perdidas, quando

impossívela aplicação do previsto no inciso anterior;

IV - quando se tornar impossível a aplicação do previsto nos incisos IL e II, o aluno, independente

de frequência no período de excepcionalidade e dos critérios normais de avaliação do

aproveitamento,estará sujeito a estudos de recuperação.

Art. 45 — O tratamento previsto no artigo 43 não pode ser aplicado se a situação excepcional do aluno

perdurar durante todo o ano letivo.

I4  
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Art. 46 - Em outros casos excepcionais, devidamente comprovados, a critério da Direção do

estabelecimento, pode ser dispensado a outros alunos o atendimento previsto nos artigos 43 e 44 deste

regimento.

Art. 47 — O tratamento dispensado ao aluno em situação especial deve ser devidamente registrado nos seus

assentamentos individuais.

Parágrafo único: O aluno inserido no artigo 43, deverá no prazo máximo de 48 ( quarenta e oito

horas) apresentar à secretaria requerimento solicitando nova oportunidade, anexando laudo-médico e

comprovante justificados.

Capítulo VII- Dos Alunos com Estudos no Exterior

Art. 48 — A situação de estudantes com cursos realizados no exterior é resolvida de acordo com a legislação

vigente e /ou pelos órgãos competentes do poder público.

Capítulo VIH — Do Ajustamento Pedagógico ao Aluno à Nova Situação Escolar no Ensino

Fundamental

Art. 49 Estão sujeitos ao ajustamento pedagógico todos os alunos transferidos e aqueles que revelarem

deficiência de aprendizagem.

Art. 50 - O ajustamento Pedagógico do aluno é feito com o objetivo de:

a) colocá-lo ao nível da turma que passa a integrar, no que se refere ao conhecimento do conteúdo

dos programas;

b) dar-lhe base de conhecimento necessário ao prosseguimento dos estudos.

Art. 51 — A escola deve esgotar, dentro de suas possibilidades, todos os recursos pedagógicos de que dispõe,

proporcionandoacompanhamento, o mais sistemático possível, visando a assistir o aluno, ajustando-o à nova

situação, através de atividades extra-classe, orientação individual, trabalhos individuais, participação em

aulas com outras turmas ainda que seja em outro turno, sabendo-se que cabe à escola o direito de requerer

da família do aluno o apoio para a realização deste tipo de ajustamento pedagógico.

Título IV — Do Sistema de Assistência Escolar

Seção 1 — Das Finalidades

Art. 52 — O Serviço de Assistência Escolar têm por finalidade assegurar ao aluno possibilidade de estudo e

de eficiência na aprendizagem, bem como o de ajustamento social e atendimento de sua individualidade.
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Seção II — Das Categoriase Critérios

Art. 53 — O estabelecimento pode manter serviços de cantina, serviço médico, serviço de bolsas de estudo,

serviço de atividades culturais e sociais, serviços de banco de livro e outros que se fizerem necessários.

Seção HI —- Da Organizaçãoe Funcionamento

Art. 54 — A organização e funcionamentodos serviços de assistência escolar obedecem às determinações da

Diretoria e possibilidadesdo estabelecimento.

Título V —- Da OrganizaçãoDidática

Capítulo I - Da Estrutura do Ensino

Seção I —- Do Regime

Art. 55 — Na organização do ensino, o estabelecimento adota o regime anual, com séries anuais de

disciplinas, áreas de estudo.

Art. 56 — O Ensino Fundamental com duração de 9 (nove) anos, estrutura-se em 5 (cinco) anos iniciais e 4

(quatro) finais, com carga horária mínima de 800 (oitocentas) horas anuais, distribuídas no mínimo em 200

(duzentos) dias letivos.

Seção II — Da Educação Infantil

Art. 57- O estabelecimento tem a finalidade de ministrar a Educação Infantil em regime anual, cumprindo no

mínimo de 200 dias letivos , carga horária de 4 (quatro) horas relógio de duração. A Educação Infantil é

oferecida em:

I - Creche — para crianças de até 3 anos

I - Pré-escola — para crianças de 4 a 5 anos

Seção IH- Do Ensino Fundamental

Art. 58 — Para o ensino de Línguas Estrangeiras, Arte, Educação Física, áreas de estudo e atividades, sempre

que aconselhável e possível, respeitada a legislação própria aplicável, as classes podem reunir alunos de

diferentes séries e de equivalentes níveis de adiantamento e desenvolvimento.

Art. 59 — A escola ministra o ensino fundamental(do 1º ano ao 9º ano).

Art. 60 — A organização escolar do Ensino Fundamental de 9 (nove) anos visa o desenvolvimento de um

conjunto de conhecimentos e capacidades consideradas fundamentais ao processo de alfabetização dos

alunos, conforme Parâmetros Curriculares.

I- Anos Iniciais (1º ao 5º ano);

NH — Anos Finais (6º ao 9º ano);
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Art. 61 —- No Ensino Fundamental é adotado o regime anual de promoção, com pontuação mínima de 60

(sessenta) pontos, em cada componente curricular.

Seção IV — Do Ensino Médio

Art. 62 — O Ensino Médio tem a duração de, 3 ( três) anos letivos e carga horária mínima determinada em

lei.

Capítulo II — Dos Currículos e Programas

Seção 1 - Da Composição Curricular
Art. 63 — O currículo da educação infantil é apresentado sob a forma de proposta pedagógica, levando em

consideração a lei de Diretrizes Básicas da EducaçãoNacional e legislação vigente do CEE/MG

Art. 64 — Os currículos do Ensino Fundamental e Ensino Médio tem, uma Base Nacional Comum e uma

parte diversificada a ser complementada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da

cultura, da economia e da clientela.

[- No Ensino fundamental, as áreas de conhecimento integram-se à vida cidadã.

II - São aspectos da vida cidadã:

a) a saúde;

b) a sexualidade;

c) a vida familiar e social;

d) o meio ambiente;

e) o trabalho;

ô a cultura;

g) as ciências e a tecnologia;

h) as linguagens;

HI - São áreas de conhecimento:

a) Língua Portuguesa;

b) Matemática;

c) Ciências;

d) Geografia;

e) História;

9 Lingua Estrangeira

8) Arte;

bh) Educação Física;

i) Educação Religiosa.
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H - No Ensino Médio, áreas de conhecimento:

a) Língua Portuguesa;

b) Educação Física;

c) Arte;

d) Geografia;

e) História;

f) Filosofia;

£g) Sociologia;

h) Matemática;

9) Física;

» Química;

k) Biologia;

Parte Diversificada:

a) Inglês;

b) Literatura Brasileira;

c) Redação

d) Espanhol

Art. 65 - Os objetivos das matérias e dos processos educativos em geral devem ajustar-se aos fins

estabelecidos em Lei, visando:

I- domínio da Língua Portuguesa e da Matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da

realidade social e política, especialmente do Brasil;

II - ao ensino da arte como forma de promover o desenvolvimentocultural dos alunos;

HI - à Educação Física, componente curricular da Educação Básica ajustando-se às faixas etárias e

às condições da população escolar, sendo facultativa nos cursos noturnos;

IV - ao ensino da História do Brasil levando em conta as condições das diferentes culturas e etnias

para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes afro brasileiras, indígenas, africanas

e européias;

V- aos princípios éticos da responsabilidade, da solidariedade, do respeito ao bem comum;

VI - aos princípios políticos dos direitos e deveres de cidadania, do exercício da criticidade e do

respeito à ordem democrática;

VII - aos princípios estéticos da sensibilidade, da criatividade e da diversidade de manifestações

artísticas e culturais.

VII - ensino da Música integrado a Arte.

Art. 66 — As matérias e os conteúdos específicos são relacionados no quadro curricular com os objetivos

fixados por lei ou determinados pelos Conselhos Nacional e Estadual de Educação.
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8 1º - Entende-se por conteúdo específico aquele que tiver avaliação própria e carga horária

individualizada.

$ 2º - Apenas para facilidade didática, as atividades, áreas de estudo e componentes curriculares

podem ser desdobradas em mais de um conteúdo programático ou específico, cada um ministrado por

professor legalmente habilitado ou autorizado pelo órgão competente.

Art. 67 - A preparação para o trabalho se destina a afeiçoar o aluno ao trabalho e tem tratamento integral em

todos os conteúdos específicos, segundo os quadros curriculares.

Art. 68 - Os conteúdos obrigatórios relacionados pelo Conselho Nacional de Educação e Conselho Estadual

de Educação, quando não convertidos em conteúdos específicos, têm tratamento programáticono respectivo

componente, atividade ou área de estudo.

Art. 69 — A equivalência ou identidade de conteúdos específicos ou programáticos pode ser conferida pela

Direção do estabelecimento, ouvindo o Serviço de Supervisão Pedagógica, se necessário.

$1º - São considerados de valor idêntico ou equivalentes os conteúdos que têm em vista

e número de séries em que houver sido cursado cada um.

82º - São os seguintes os princípios que, em conjunto ou separadamente, informam a equivalência

ou identidade de conteúdos específicos:

I- ter identidade de valor formativo à luz dos currículos e objetivos de cada conteúdo;

Ii - pertencer à mesma matéria ou mesmo setor, ramo ou área de conhecimentos;

HI- versar sobre o mesmo conteúdo programático ou mesmo conhecimento, ainda que catalogados

sob denominação diversa.

83º Entendem-se por conteúdo programático as unidades e assuntos componentes de cada

componentecurricular, área de estudos, atividade ou conteúdo específico.

84º - Reconhecida a identidade ou equivalênciade conteúdos, nos registros e histórico escolar, são

considerados os resultados, a carga horária e a frequência, observados na escola de origem ou nos estudos

anteriores.

Art. 70 — Em situações que não se enquadremnos parágrafos do artigo anterior, a identidade ou equivalência

entre conteúdospode ser conferidaapós estudo especial de cada caso.
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Art. 71 — Reconhecida a identidade ou equivalência, nos registros escolares e assentamentos escolares,

adota-se a denominação que receber no Estabelecimento o conteúdo equivalente ou idêntico, conforme a

devida observação.

Seção II — Dos Programas

Art. 72 — Os programas desenvolvidos através dos conteúdos curricularesobservam as seguintes diretrizes:

I-a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos cidadãos, de

respeito ao bem comum e a ordem democrática;

H - consideração das condições de escolaridade dos alunos;

HI - orientação para o trabalho;

IV - promoção do disposto educacional e apoio às práticas desportivas não formais.

Art. 73 — O currículo do Ensino Médio, além das normas previstas no artigo anterior observará as seguintes

diretrizes:

I- destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da ciência, das letras e

das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; a língua portuguesa

como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício da cidadania;

H- adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulema iniciativa dos estudantes;

NI - será incluída uma língua estrangeira moderna como componente curricularobrigatório.

81º - Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação são organizadas de tal forma que ao

final do Ensino Médio o educando demonstre:

I- domínio dos princípios científicos e tecnológicosque presidem a produção moderna;

H- conhecimento das formas contemporâneas de linguagem;

HI - domínio dos conhecimentos de filosofia e sociologia necessários ao exercício da cidadania

em todos os anos do Ensino Médio.

82º - Atendida a formação geral do educando, a escola pode prepará-lo para o exercício de

profissões técnicas.

$3º - Os cursos do Ensino Médio tem equivalência legal e habilitam ao prosseguimento de estudos.

$4º - A preparação geral para o trabalho é integrada com as disciplinas da Parte Diversifica.
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Art. 83 - Os dias letivos previstos no calendário escolar somente poderão ser suspensos em decorrência de

situações que justifiquem tal medida, ficando sujeita:

I- à comunicação imediataà Superintendência Regional de Ensino de Pouso Alegre;

II - à compensaçãodos dias letivos e carga horária.

Capítulo II - Da Matrícula

Seção I - Do Período,Forma e Condições

Art. 84 — A matrícula é feita por períodos, anos e séries, observadas as exigências legais.

Art. 85 — O estabelecimento não se responsabilizapela reserva de lugares aos alunos que, matriculados no

período anterior, não cumprirem as determinações para sua renovação.

Art. 86 — É nula de pleno direito, sem qualquer responsabilidade para o estabelecimento, a matrícula feita

com documentofalso ou adulterado, passível o responsável de arcar com as sanções que a lei determinar.

Parágrafo único: Respondeo aluno, quando maior, ou seu responsável, quando menor, por qualquer

dano ou consequência advinda de matrícula com documento falso, adulterado, inautêntico ou irregular.

Art. 87 — Por motivojusto, a critério da direção do estabelecimento, pode ser aceita matrícula fora do prazo

normal, arcando o aluno com ônus que porventura lhe possam advir.

Art. 88 — Ao assinar o requerimento de matrícula, o aluno, quando maior de idade, ou seu responsável,

quando menor, aceita e obriga-se a respeitar as determinações deste Regimento, que está à sua disposição

para dele tomar conhecimento.

Art. 89 — A aceitação e deferimento de matrícula dão-se tacitamente, sendo, contudo, formal e escrita, a

rejeição ou indeferimento.

Art. 90 — O Estabelecimento não recusa matrícula, nem dá tratamento desigual aos alunos matriculados, por

motivo de convicção filosófica, política ou religiosa, bem como por quaisquer preconceitos de classe ou de

raça.

Art. 91 - No ato da matrícula, o aluno ou seu responsável legal deve preencher as fichas e impressos

adotados pelo estabelecimento, bem como efetuar o pagamento das parcelas previstas em contrato.

Art. 92 — A matrícula pode ser cancelada em qualquer época do ano letivo por iniciativa do estabelecimento

ou do responsável legal pelo aluno, inclusive quanto à transferência.  
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HI - independente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela escola, que defina o grau

de desenvolvimentoe experiênciado candidato, e permita sua inscriçãono período adequado.

IV - o aluno é submetido a uma avaliação no valor de 100 pontos.

V - o aluno deve atingir o desenvolvimentoadequadopara a série no valor mínimo de 50 pontos.

VI - será lavrada ata e toda a documentação referente aos alunos deverá ficar arquivada em sua

pasta individual

Art. 100 — Reclassificaré posicionar o aluno na série diferente daquela indicada em seu histórico escolar

registre ou na ausênciadeste o que seu desenvolvimentoavaliado indique.

Art. 101 - A reclassificaçãopode ocorrer por:

I-— Avanço é a forma de propiciar condições para a conclusão de séries, etapas ou ciclos da
educação básica, em menos tempo, ao aluno portador de altas habilidades comprovadas por comissão
indicadapelo diretor;

Il - Aceleração é a forma de propiciar ao aluno com atraso escolar, a oportunidadena série
correspondente a sua idade;

II — Transferência - aluno proveniente de escola situada no país ou exterior poderá ser avaliado
para posicionamentoem série diferente à indicada no histórico da escola de origem, desde que comprovado
conhecimentos e habilidades;

IV — Frequência— aluno com frequência inferior a 75% da carga horária mínima exigida e

apresentandodesempenhosatisfatório em todos os conteúdos, ao final do ano letivo, deverá ser submetido a

avaliação especial em todos os conteúdos.

Parágrafo único: O aluno que obtiver 50% nas avaliações de reclassificação será considerado aprovado.

Art. 102 - A reclassificaçãodeverá ser feita:

1- a decisão de reclassificação deverá ser decorrente de manifestação de uma comissão, presidida

pela Direção da Escola, representantesde docentes das séries e especialista de educação;

II - o aluno submeter-se-á a uma avaliação em todas as disciplinas, conforme entendimento dos

especialistas de educação e professores da série, possibilitando demonstrar o grau de

aproveitamentonos pré-requisitosnecessáriosao acompanhamento das atividades da turma na qual

será reclassificado;

III - no processo de reclassificação, no que concerne às avaliações, serão utilizadas provas escritas;

IV - será lavrada ata e toda a documentação referente aos alunos deverá ficar arquivada em sua

pasta individual.

Parágrafo único: A classificaçãoe a reclassificaçãoserá feita de acordo coma legislação em vigor.

CapítuloHI - Da Transferência

Art. 103 — A transferência do aluno de um para outro estabelecimento de ensino far-se-á pelas matérias

fixadas em âmbito nacional.  
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EiTÍTULO | - DA ESTRUTURA ESCOLAR= IDENTIDADE=

CAPÍTULO | - DA CARACTERIZAÇÃO

SEÇÃO | - DA ENTIDADE MANTENEDORA

AR. o, O Colégio João Paulo Il, denominado Colégio, inscrito no CNPJ sob nº.
6/0006-37, com sede nesta cidade, à Rua Frederico Ozanan, nº 35 - Bairro

«
916

vesino SE 3/550-000, Estado de Minas gos ê jriscicianaço G SRE —o te

Educação, é mentido pela Fundaçãão de Enio Superior do Vale do Sapucai,
deno úraco Mantenedora, estabelecida à Avenida Alfredo Custódio de Paula, 240,
Bairo Medicina, Pouso alegre, MG, CEP 37550-000, inscrita no CNPJ sob nº.

23.95] a“STOOONAD.

t.2º- O Colégio rege-se pela Legislação Brasileira da Educação, em especial pela Lei
º 92 394/1996 - Lei de Diretrizese bases da Educaçcão Nacional- LDB, na modalidade ce

sino: Educação Profissional; por seu Regimento Escolar; por atos normativos internos e,
o que couber, pelo Estatuto da Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucai, sua

Mantenedora.

Am S3º- A Mantenedora tem como objetivos o saúde,à educação: destinando o máximo
de seus recursos ao aprimoramento do Colégio,não tendoo lucro como fim precípuo.

Art. 4º — Os recursos físicos, financeiros, materiais e humanos do Colégio serão
aciminisirados pela Mantenedora.

Art, 5º - Cabe à Gerência de Recursos Humanos da Mantenedora contratar os
“uncionários, após indicação da necessidace, através de concurso intemo e externo
e/ou avaliação de currículo.

Parágrafo único—- Os funcionários têm seus vínculos contratuais com a Mantenedora e
seus direitos e deveres são regulados pelo Legisação do Trabalho, pelos contratos
firm naços e cinda pelo disposto no Estatuto de Mantenedora, neste Regimento Geral e
nos atos normativos inieros.

Art. 6º — A Montenecdora é a gestora dos contratos de prestação de serviços
educacionais do Colégio.

SEÇÃO !l - DA UNIDADE ESCOLAR

Art. 7º - O Colégiogoza de autonomia adminisirativa, didática, pedagógica e cienífica,
geniro dos limites que lhe são fixadospelasielegislações em vigor, por este Regimento e 9
selo Estatuto da Mantenedora. Cf

- No gozo da autonomia diaetico-ccienifico, compete go Colégio:
Estabelecersua política de ensino, de pesquisa e de extensão comunitária;e

Uo   Il. Criar, orgonizar, modificar, suspender o funcionamento e extinguir cursgs,
nabiltações, programas de ensino, de pesquisa e de exiensão, observado séuí
plano de ação aprovado pelo Conselho de Classe e homologado pele
Mantenedora, em consonância com a realidade econômica, as exigências do

É
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mercado de trabalho e as característicassociais da comunidade em que se acha
inserido;

ii, Estabelecerseu regime didático e escolar;
v. Assegurar o cumprimento dos dios de trabalho acadêmico e horas-aula

estabelecidos;
v. Organizar projetos pedagógicos de seus cursos, atendida a legislação pertinente e

as peculiaridades da região onde se acha inserido;
Vi, Estabelecero número de vagas iniciais dos novos cursos;
Vil. Estabelecer critérios e normos de seleção, admissão e promoção de seus alunos;
vil Conferir graus, diplomas, títulos e outros dignidades acadêmicas;

X. Registrar diplomas de conclusão de curso;
X. Interagir com entidades culturais, cienííficos e empresariais, nacionais e

estrangeiras, paro o desenvolvimento de projetos de interesse do ensino, da
pesquisa e da extensão.

8 2º. No gozo da autonomia administrativa,compete qo Colégio:

|. Proporc reforma deste Regimento Escolor;
Il. Elaborar, aprovar e reformularos Regulamentos de seus órgãos e unidades;
fl. Elaboror, executar, controlar e avelar para cjustes o Projeto Pedagógico

institucional (PPI] e o Projeto de DesenvolvimentoInstiiucional ([PDI);
V. Administrar seus recursos materiais e financeiros;
v. Elaborar o orçamento anual e executá-lo, após aprovação da Mantenedora;
Vl. Elaborar relatórios e prestor conta dos recursos recebidos.

3º - No gozo da autonomia disciplinar, compete co Colégio:653

|. Estabelecer os normos de conduto no âmbito da Instituição, conforms tegislação
intemna e externa;

i. Fixar o regime de sanções disciplinares a integrante do Corpo docente. discente e
técnico-administrotivo,e outros que couber obedecidas às prescrições legais e os
ofincípios gerais do Direito.

S 4º - No que diz respeito à autonomia de gestão financeira e patrimonial, a
Mantenedora tem o poder de vetar deliberação do Colégio que implique em aumento
de despesa ou redução de receita.

Art. 8º — O Colégio independe da Mantenedora no plano dos decisões acadêmicas, não
havendo interferência, por parie daquelo, em resoluções que envolvam o processo
egucccional de ensino, pesquisa e exiensão, salvo nos casos em que esteia envolvido
cumento de despesa ou redução de receita e ouiros de necessidade jurídico,
coministrativa ou financeiro.

Parágrafo Único - O Colégio relaciona-secom a Mantenedoraporiniermédio do Direior.

Art. 9º - O registro e a escrituração regular das operações econômicas e financeiras em
cada exercício realizado pelo Colégio são feitos pelos setores próprios da Mantenedora.            “Colégio João Paulo Il- CNPJ n.º 23.951.914/0006-37

Rua Frederico Ozanan, 35 »Medicina — PousoAlegre/MG— siNá550 000
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  radas pelos vários setores e unidades, paro estudo e organização do orçamento
al So períoco respectivo.

Art. 11 - As propostas de aberiuro de créditos adicionais e de aumento de dotações são
empre acompanhadas de justificativa minuciosa dos programas de trabalho a que se

inem e da indicação, sempre que possível. das fontes de receiia a serem acionados.
EsSêsEa  
Parágrafo Único - As propostas de que traia o ariigo se sujeitam à aprovação final, no
âmbito da Diretoria, pelo Conselho de Classe, antes de seu encaminhamento, como
projeto, à Mantenedora.

Art. 12 - Os soldos positivos porveniura existentes após o encerramento do exercício
fincnceiro anuc! constarão da dotação orçamentário do Colégio, devendo ser
considerados porco elaboração do orçamento gloval do exercício seguinte.

.13- O Colégio é constituído:
ii Do Diretor

Do Coordenador;
Do Corpo Técnico-Administrativo;
Do Corpo Docente;

Y. Do Corpo Discente;

CAPÍTULO Il - DA MISSÃO, DAS FINALIDADES, DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS GERAIS

SEÇÃO |- DA MISSÃO, DAS FINALIDADES E DOS PRINCÍPIOS

Art. 14— Tendo em vista as características da população escolar e da comunidade que
pretende atingir, o Colégio tem como missão a formação de indivíduos conscientes,
capazes ce, utilizando-se plenamente de suga capacidadeintelectual e de liderança,
dimensionar e redimensionarseus conhecimentos, contribuir para o bem comum, através
ce participação crítica, criativae ética, no sentido da procura dinâmica de consirução

econsitução de si mesmo, do meio e dos relações homem-meio, orientados pelos
princípios de respeito pelo ser humano e responsabilidadesocial.
nu

Ar, - O Colégio tem comofinalidades a Educação, dever da família e do Estado,
inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana; o pleno
desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua
quoaliticação pora o trabalho.

Art.16- O ensinoé ministrado com base nos seguintes princípios:
| igucidade nas condições para o acessoe permanência na escola;
Ii. Liberdade de aprender, ensinar, pesquisor e divulgara cultura, o pensamento, à

ate es osqDer
à Pluralsmo de idéios e de concepções peca'gógicas:

iv, Respeito à liberdade e apreço à tolerênci
v. Coexistênciode instiluições públicas e pfivados de ensino;
vi. Volorização do profisstonal da educacçãoo escolar;
vil, Gestão democrática do ensino
ff Garenfic do padrão de qualidade;
x. Valorização do experiência exira-escolar;
x. Vinculação entre a educação escolar,o trabalho e as práticas sociais.
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SEÇÃO Il - DOS OBJETIVOS GERAIS

Art, 17 - Para cumprir as normas gerois da Educação Nacional determinadas na LDB, O
Colégio adota os seguintes objetivos:

- Desenvolver os aspecios sensório-motor, afetivo-emocional, social e cognitivo,
respeitando o processo de maturação do aluno, para que ele conheça suas
habilidades, apiidões, necessidades e interesses;

ll. Desenvolver no aluno a capacidade de estabelecer novas relações entre as
situações já definidas e as que lhe serão propostas, nas quais deverá se integrar;

dl. Desenvolver enire os alunos um relacionamento social em moldes cooperativos,
baseado no respeito mútuo e na porticipação criadora;
Preparar o aluno para fazer opções conscientes em relação a seu proleto de vida,
de tal forma que ele se reclize como pessoa;

Y. Proporcionar go aluno instrumentação intelectual e tecnológica, preparando-o
pora o desempenho de funções e papéis que venha aq exercer no campo
profissional e no grupo social;

Vl. Proporcionar go aluno o domínio de conteúdos básicos, compreendidos nos
principais áreas do conhecimento humano;

Vl. Desenvolver no aluno a capacidade ce analisar obietivamente seus valores e os
valores de sua cultura;

vil Desenvolver a percepção crítica do aluno em relação & realidade físico-social
que o circunda, bem como em relação à sua realidade interior;

X. Desenvolver no aluno a capacidade porc o exercício consciente da cidadania;
x. Desenvolver no aluno a copacidade de aprender a conviver, aprender a ser, a

fazer. o conhecer e o pensar;
xi. Desenvolver o autonomia, o espíiic de cooperação e o sentido de co-

responsobilidade nos processos de desenvolvimento individuais e coletivos.

“
CAPÍTULO Ill - DOS NÍVEIS DE ENSINO E DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS

Art. 18 - O Colégio pode criar e ministrar cursos, após autorização dos órgãos
competentes:

|. Segquenciais, por campos de saber, de diferentes níveis e abrongências, abertos a
condidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pela Instituição;

!. Técnicos, abertos a candidatos gue tenham concluído o ensino médio ou
equivalente e/ou concomitantes, e que tenham sido classificados em processo
seletivo, quando necessário;

it. De Especialização em áreas afins, compreendendo programas de cursos de
especialização e aperfeiçoamento, contorme legislações vigentes na modalidade
de ensino; / /

v. De Qualificação Profissional, de Exiensão, de Educação Continuada, e outros, 4
abertos o candidatos em qualquer nível de ensino e que atendam às exigências SA
prescritos para cada curso. /

Porágrafo único - As diferentes modalidades de cursos são regulamentadas por este
Regimento, por normas do Conselho de Classe, pela Mantenedora, pela LDB, e pela A
iegislação pertinente. / ),    
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Art. 19 — Fica instituído no Colégio João Pouio Il, depois de aprovado pelos Órgãos
competentesa modalidade de Educação Profissional.

t. Ecucação Profissional:
e Cursos Técnicos;

Cursos de Especialização;
Cursos de Qualificação Profissional;
De Educação Confinvada.

aogo8

4
3O O centoso nico: Na modalidade de ensino descrita no ariigo anterior, o alunoiré adquirir

cios abaixo com suas devidas qualificoçõese habilitações, conforme for
jrau de ensino e maturidade. Ao final dos cursos, ele estará apto q exercer a
msie com formação nos seguintes competências, respeitando-se as fases

volvimento:

3õDOQ

O
os

500

<9085
Os0”

6

oo&
28

o55&

q eCompetência 1 - Dominar a norma culta da LínguaPoriuguesa e fozer uso dos
inguagens matemática e científica;

Competência 2 - Construir e aplicar conceitos dos vários áreas do conhecimento
para compreensão ce fenômenos naiurais de processos histórico, da produção
tecnológica e desuas manifestações;

mpetência 3 - Selecionar, orgonizar, relacionar, interpretar dados e informações
coresentadas por diferentes formos, para tomar decisões e enfrentar situações-
oroblema:549

Y. Competência 4 - Relacionar informa
conhecimentos disponíveis em siluaç
consistente;

ões, representcdos em diferentes formas,
e

GÇ
des €oncretoss, para cornstruir argumentação

qro“!. Competência 5 - Recorrer aos conhecimentos desenvolvidos no Colégio para
elaboração ce Proposta deintervenção solidória na realidade, respeiiando os
valores huma e considerandoq diversidade sociocultural,

EsSEÇÃO| - DOS OBJETIVOS DA EDUCAÇÃO NO ENSINO PROFISSIONAL

Art. 20 - Os cursos de Habilitação e Qualificação Profissional integrada às diferentes
Formas de educação destinom-se a preperar profissioncimente, jovem e caulto, à
ciêncio e 4 tecnologia, conduzindo-os qo permanente desenvolvimento de aptidões à
iga produtivo.

Art. 21 - A Educação Profissional será desenvolvida quando houver demanda e
necessidade de atendimento à comunidade, em articulação com o ensino regular e/ou
vor diferentes estratégias de educação.seja continuada, a distância, desenvolvida
centro Sa a ou em parcerias com ovires instiiuições, com diversos

 Art. 22-Cabe qo Colégio atender cos seguintes obieiivos: capacitar recursos humanos/
nora atuar nas diversas áreas; reciclar pessoal jó engajado no setor de cada área;
ciender sempre osdispositivos das legislações pertinentes; fomecer conhecimentos nao ;

educação porofissional, inclusive no trabalho, que poderá ser objeto de avaliação  



 
art.

a

Art. 24 — O Colégio se propõe a alcançar os seguintes objetivos, na formação de um
profiss    — Habilidades e competências:

Deverá este profissioncl operacionalizar, bem como executar técnicas relativas à
sua categoria profissional, zelar pelo bem estar físico mental e social de si próprio e
do cliente, dar apoio às equipes multipolivalentesda instituição incorporada.
Deverá estar apto a manipular os equipamentos convencionais e especializados,
estar sempre alento ao material de proteção, bem como ao manuseio do cliente
e/ou equiipomento, aolicados na área.
Responder com eficiência e de modo crítico e criativo às exigêncios do
sociedade contemporânea, marcado por um acelerado ritmo de mudanças
físicas, sociais, científicas, éticas, tecnológicas, políticas, econômicase culturais.
Viver, conviver e sobreviver nesta sociedade e, sobretudo, atuar na direção de
uma sociedade mais justa, gue proporcione melhor qualidade de vida para todos.
estar bem informado, com percepção técnica, política e humana da realidade,
em condições de nec agir e interagir com compeiêncio, comprometimento,
ceterminação e resporsabdilidade.
fer uma aiuação participativa em todas as circunstâncias sociais, ocupando com
afetividade e cemocraticomente todos os espaços de sua vida pessoal,
profissional, política e social.
Ser auiônomo e capoz de se perceber no coletivo e de ter uma atuação solidária
e consequente, contribuindo assim para o forialecimento e coesão do grupo.
Manter o intercâmbio comunidade/escola, dando oporiunidade de integração
no seu meio físico e social.
Buscar umprocesso de construção coletiva, a partir dos valores, concepções,
princípios e crenças presentes e que dizem respeito oo fuiuro do homem e da
sociedade.
Possibilitar co educando oportunidades favoráveis co desenvolvimento de suas
potencialidades, tendo em vista o atendimento às diferenças individuais,
integrando-o na comunidade como um elemento produtivo ou prosseguir seus
estudos em nível superior.
Capacitar recursos humanos para atuar nos diversas áreos profissionais, reciciar
pessoal já engajado no setor de cada área.
Atender sempre aos dispositivos cics legislações periinentes, fomecendo
conhecimentos no educação profissional, inclusive no trabalho, que poderá ser
objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento ou
conclusão de estudos.
Promover estudos, visando à adequação de novos métodos 4 situação ensino-
aprendizagem;
Transmitir e produzir conhecimentos capazes de orientar e motivar a caminhada
do ser humano para a busca de sua auto-realização, compreensão da vida e

elaboração consolidado de conhecimentos;
Proporcionar iniciação técnica em nível médio, a fim de que o educandopossa
integrar-se na comunidade como um elemento produtivo ou prosseguir seus )
estudos em nível! superior, Cor”

   Colégio João Paulo fl - CNPJ nº 23.951.916/0006-37
Rua Frederico Ozanan, 35 — Medicina Pouso Alegre/MG -— CEP: 37.550-000

Ledulr e-maiis: o ioisduor       



 
o) Formar cidadãos capazes de atuar com competência e dignidade na sociedade,

possibilitando aos alunos, através de aprendiagem, exercer seus gireitos e
deveres, desenvolvendo a consciência e competência profissional.

 - Conhecimentos —- Conhecimentos técnico-científicos relativos aos conteúdos
orogramáticos, relacionados nas referências curriculares nacionais e descritos nos Planos
de Cursos aprovados, relacionando as categorias inerentes a coda habiliação e/ou
qualificação profissional pretendida peio Colégio, acrescidas dos conhecimentos de
reciongiização e perfil diferenciado.

Hi! - Comportamento — Conviverá este profissional com categorias superiores e
nferiores tecnicamente, profissioncimente e sócio-economicamente. As airibuições se
inter-relacionarão pora um bom desempenho e resultado favorável ao cliente. Deverá
est ofissionai ter uma postura mais condizennte com a realidade do nível que galgar e
com a importância que recai sobre q atividade. O respeito a outras categorias se impõe
noralmente, porém deverá assumir a responsabilidade e desempenhar as funções de

q competência com segurança,

mos

sor
ma

E
Saimito

Art. 25 — Serão implantados e iniciados ape:s sua aprovaçãoe publicação, os cursos de
habilitação técnica, de qualificação profissional, especializações, dentre outros, de
acordo com as legisiações periinenies.

Art. 26 — OS cursos em funcionamentono Colégio são os seguintes, na área de saúde:

Técnico em Enfermagem com Qualificação Profissional de Auxiliar de Enfermagem
Técnico em Radiologia;

Técnico em Prótese Dentáriao
Õ.

Parágrafo único: Os demais cursos de qualificaçãoe habiliaçãoprofiisstoncil, das diversas=

áreos pretendidaspelo Colégio, serão descritosno processo de criação de cada curso,
com seus objetivos gerais, específicos,competênciase habilidades.

*
TÍTULO | - DA ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DIDÁTICO-PEDAGÓGICO

CAPÍTULO | - DA PROPOSTA PEDAGÓGICA

Art. 27 - À Proposta Pedagógica do Colégio leva em conta a LDB, a Corstituição da
República Federativa do Brasil, o disposto nos Parâmetros Curriculares Nacionais - PCN e
deliberações do Conselho Estadual de Educação de Minas Gerais,

Art. 28 - A Proposta Pedagógico do Colégio privilegia o ensino enquanto consirução do
conhecimento. o desenvolvimento pleno das potencialidades do aluno e sua inserção
no ambiente sociol, utilizando, para isso, os conteúdos curriculares da base nacional
comum e o temos transversais, trabalhados em sua contexivalização. Será

complementado por anexos; como projetos, fluxogramas, organogramas ou
regulamentosinfernos.

Art. 29 - A Proposta Pedagógica será desenvolvida e reelaborada pela equipe escolar : (35) praca Ciel edu Gemaiis:
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auranie as atividades de planejamento escolar (anualmente) previstas para início do
ano letivo, juntamente com o Plano Escolar e os Planos de Curso,

&

CAPITULO li - DO PLANO ESCOLAR E DOS PLANOS DE CURSO

Ar. 30 - Anualmente, antes do início dos atividades letivos, a equipe escolar reunir-se-á
em atividades de planejamento, ocasião em que, além da proposta pedagógica,
elcborará o Plano Escolar Diretivo e Orientativo das atividades anuais e os planos de
cursos para as modalidades de ensino.

Art. 31 - A elaboração do Plano Escolar contemplará, no mínimo, os seguintes itens:

|. Identificação do Colégio;
it. Atos legais relativos ao Colégio;
dl. Coracterização da comunidade e seus recursos;
iv. Caracterização da cilenteia e suas potencialidades, necessidades e aspirações;
v. Recursos físicos do Colégio;

|. Recursos humanos do Colégio;
Vi. Cursos e suas modalidades;

| Objetivos do Colégio - gerais e específicos, em função da proposta pedagógica;

ix. Objetivos dos cursos - gerais e específicos, em função da proposta pedagógica;
x. Metas, prazos e prioridades, em função da proposta pedagógica;
- Matrizes curriculares em vigor;
t Critérios de motrícula, ccompanhomento e avalação, classificação e

reciassificação, promoção, recuperação e retenção;
Xil. Critérios de adaptação pedagógica, compensação de ausências,

aproveitamento de orientação e estudos;
X'v. Plano Curricular do ano letivo;
Xv. Colendáriodo ano letivo;
XVI. Proietos;
Xvil. Reloção de Professores;
Xvill. Relação de funcionários administrativos.

Art. 32 - O Plano de Curso poderá ser elaborado de forma incorporada ao Plano Escolar
e contemplará, no mínimo, os seguintes itens:

t. Objetivos gerais e específicos, em função da proposta pedagógica;
if. Componentes curiculores;
tl. Metas, prazos e prioridades, em função do proposta pedagógica;
iv. Carga horária;
Y. Horários dos cursos;

vi. Critérios e procedimentos de acompanhamento, avaliação, recuperação,
promoção e retenção;vi Critérios de adaptação pedogégica, compensação de ausências, ,
aproveitamento de orientação de estudos; ,

vil. Piano Curricular específica do curso;
XxX. Calendário específico do curso;
x. Projetos especiais.

      ColégioJoão Paulo | - CNPJ nº 23.951.916/0006-37
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+. 33 - O Plono Escolar e o Plono de Curso serão encaminhados à autoridade

supervisora,anucimente, paro homologação, nas datas previstas e avaliados pela
scolar, juntamente com a proposta pedagógica do Colégio, ao término do ano€bE OQÉ

Sos

& o

CAPÍTULO Ill-DA COMP SAOSIÇÃO DOS CURRÍCULOS

Art. 34 - Os currículos da Educação Profissional serão elaborados nos termos da LDB e
terão uma base nacional comum, fixada pelo Conssiho Nacional de Educação e pelo
Conselho Estadual de Educaçãoe complementada, no âmbito do Colégio, por uma
parte divenificoda, de forma a atender as características regionais e locais da
sociedade, da cultura, da economia e da clientela,

Fato a (quinto) dia da semana, que também será considerado letivo, com presença
de alunos e professores, destino-se & orientação pedagógica, ao plantão de

Sb à responsabilidade destes e à recuperação paralela, a ser exercida pela

E4 o q.
toSo
o

8 2. O horário de início das atividades escolares conformar-se-á às disponibilidades do
aluno trabalhador, de acordo com a realidade de cadolocalidade.

arte)

o- O plano escolar, enviado anualmente para homologação em órgão competenie
do sistemo deensino, trará como parte integrante co Plano Curricular adotada para os
cursos. com q respectiva ceorga horária e o total de horas letivos atribuídas a cada
componente curricular. Será enviado anualmente paro homologação á SRE/Pouso
h imASR

Art. 35 O Ensino Profissional será estruturado em máódulos semestrais, com duração de 2
ou 4 semestres letivos, dependendo do tipo de modalidade de ensino cursado.

art. 36- Os quadros curriculares do Ensino Profissionalizantes atenderão & legislação e
normas vigentes e constarão anuclmente do Plano Escolar.

Éê
pyae GFróágrafo único: As datas de início e término do ano ietivo serão fixadas anualmenteno

ano Escolar e no Colendário Escolar2
Art. 37 - Os componentes curriculares poderão ser desdobrados, em decorrência ca
natureza dos conteúdos.

Parágrafo Único: O Plano Escolar definiré onualmente quais componentes serão
descobrados e como será apurado o rendimento escolar dos mesmos,

Art. 38 - Os componentes curriculares, além co forma prevista no plano curricular e que
contempla determinado número de aulas semanais, poderão ser desenvolvidos em
máóculos, conforme definição no Plano Escolar, para a Educação Profissional Técnica.

arCoco Único: Por módulos entende-se determinado conjunto de conhecimentos, «.
adesou competênciascom duração definida noPlano Escolar.to,nao

as
Eemere   Colégio é nº 23,
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CAPÍTULO IV - DOS CRITÉRIOS DE AGRUPAMENTODE ALUNOS

Art. 39 - Os alunos serão agrupados em classes, de acordo com os critérios fixados pela
Direção e pelo serviço de Direção Pedagógico-Educacional,respeitando e obedecendo
ao numero maximo de clunos permitido em cada classe.

Parágrafo Único: A organização e operaciionalização no disposto nesse artigo serão
defínicas anualmente no Plano Escolar

CAPÍTULO V - DA MATRÍCULA— PERÍODO, FORMAS E CONDIÇÕES

Art. 40 - A matrícula do aluno será efetuada pelo próprio, pais e/ou responsável, através
de requerimento, com anuência qo presente Regimento Escolar e assinatura de contrato
de prestação de serviços educacionais. Será realizada na secretaria do Colégio,
contorme edital expedido e/ ou informes técnicos, desde que não haja pendência
financeira com a Mantenedora.

Ar. 41 — A matrícula é feita por períodos, observadas as exigências legais.

Art. 42 — Obedecida a Legislação aplicóve!, conforme o coso, para a transcrição e
anotação de dados, é exigido os seguinies documentos:

. Comprovante de quitação com o serviço militar e com as obrigações eleitorais;

Il. Cópia da ceriidão de registro civi de nascimento ou de casamento;
Hd. Cópia da carteiro de identidade ou corteira de estrangeiro;
iv. Cópia do certificado militar;
v. Copia do CPF;
Vl. Cópia do Histórico Escolar ou Certificado de Conclusão de Exames Supletivos ou

de estudos equivalentes, autenticado mediante a apresentação do original no
ato da matrícula.

Ss 1º - Provisoromente, com validade não superior a trinta dias, o documento
mencicnado no inciso VI pode ser substituído por deciaração provisória de transferência.

ficha. individual. em que consiem dados de identificação e os referentees a
aproveitamento, frequência e número de horas de atividades.

Art. 43 - O Colégio não se responsabiliza pela reserva de lugares cos alunos que,
matriculados no período anterior, não cumprirem às determinações para sua renovação,
constantes das normos vigentes.

Art. 44 — É nula de pleno direito, sem qualquer responsabilidade para o estabelecimen:to, a moiriculo feito com documento supostamente falso ou adulterado, passível o Na T

responsável de arcar com as sanções que a lei determinar.      légio João Paulo ||- CNPJ n.º 23.951.916/0006-37
Rua Frederico Ozanan, 35—Medicina — Pouso Alegre/MG — CEÊ: 37 550 Oo
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Parágrafo único: Responde o aluno, quando maior, ou seu responsável, quando menor,

or quaiquer dano ou conseguêncio acvinda de matrícula com documento
supostamentefalso, adulterado, inautênticoou ireguiar.

Art. 45-Para mairícula nos cursos de habiliiação, qualificaaçã o profissional, terão acesso
os candidatos maiores de 18 [dezoito) anos, conforme isiegislação vigente e detentores
de escolaridade:

| — Motrícula para a Qualificação Profissional, oferecido somente a quem já tenha
conciuício o ensino fundamental, sendoo CuIso olansiado de modo a conduzir o aluno à
habilitação profissional técnica de nível méd

concomitonie, oferecida qE — Porg quem tenha concluído o ensino fundamenial e ou
esfetuando-se matrículas distintasquem ingresse no ensino médio ou já o esteio cursando

para coca curso.

Parágrafo Único - O Curso Técnico em Radiologia Médica somente poderá ser oferecido
em nível de ersino pós médio e o candidato possuiridade maior e ou igual a dezolio
Gnos.tt
Art. 46 - O Plano Escolar preverá um período de matrícula dos alunos do Colégio, no qual
haverá garantia de vaga. Posteriormente, as vagas não ocupados,ficarão disponíveis
para alunos procedentes de outros escolas.

Art. 47- Os alunos que pleiteiem transferêncio de ouiras escolas deverão apresentar,
pare análise da secretaria, os documentos necessários para efetivação da matrícula

- A matrícula pode ser cancelada em qualquer época do período letivo, por
tiva do Colégio, pelo aluno ou responsável, resguardados os direitos dos partes,
sivequanto à transferência e às previsões contratuais, de acordo coma legislação

e, sem ferir os direitos iegais.

Art. 49-Compete ao Diretor deferir todas as situações de matrícula, após excome da
umentação, observados os requisitos específicos de cada ciclo, série e ou curso.EoÕ

Parágrafo Único - Em caso de dúvida, deverá haver encaminhamento, para consulta, ã
Superintendência de Ensino da circunscrição

Art. 50-Em hipótese alguma são devolvidos os documentos referentes à vida escolar do
aluno,arquivados na secretario

   916/0006-37
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CAPÍTULO VI - DA CLASSIFICAÇÃO E DA RECLASSIFICAÇÃO

SEÇÃO | - DA CLASSIFICAÇÃO

aAr. 51 - Os alunos do Colégio serão classificados nas séries por:
ê

'- A ciossificação em qualquerperíodo pode ser feita:

a) Por promoção, para alunos que cursaram com aproveitamento, o período
anterior, na própria escola;

o) Por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas.

! - Poderão organizor-se classes, ou turmas, ou móciulos alunos de séries distintas, com
r

níveis equivalentes de adiantamento no matéria, ou outros componentes curriculares
com:

a) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;

bj possibilidode de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do
aprendizado;

cl aproveitamento de estudos concluídos com êxito.

il - Obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período
letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas insiituições
de ensino em seus regimentos.

$ 1º - Os alunos que estiverem reprovados em mais de 3 (irês) componentes curriculares
ao final das avaliações do semestre letivo, estarão automaiicamente reprovados.

S 2º - Os alunos transferidos de outros estabelecimentos serão classificados medianie
adequação, bem como por procedimentos de avaliação específica para alunos
especicis.

Serão realizadas provas com conteúdos específicos go módulo, e ou série
pretendida e uma redação em língua portuguesa, com instrumentos explicitados
na proposto pedogógica do Colégio;

il. O aluno será avaliado por uma comissão de no mínimo 3 (irês) professores OU

especialistas, para verificar o seu grau de desenvolvimento e maturidade;
mn A gta de classificação será assinada pela secretária, pela comissão dos

professores ou especialistas e pelo Direior, e serão arquivados as provas na pasta e
ficha individual do aluno.

Parágrafo Único - O Colégio poderá abrir a possibilidade de classificar o aluno até no
máximo um mês após o início do ano letivo.       Colégio João Paulo | - CNP in” 23.951.915/0006-37

Medicina — Pouso Alegre/MG — CEP: 37.550-000
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Art. 52 - Serão recebidastransferências de outros centros escolares em qualquer época
cio cno, medionie apresentação de Atestado de Eliminação de Disciplinas, Área de
Estudos ou Atividades, Ficha de Controle deFrequência dos cisciplinas iniciadase não
concluídas, ou histórico escolar.

e O Colégio poderá reclassificar o aluno pora outra série,e ou módulo, com base
ompeiência em até um mês após o início do ano letivo  

Art. 54 — Reclassificar o aluno significa reposicionó-loem série diferente daquela indicada
em seu histórico escolar, ou na qusência deste, ou por frequência insuficiente, desce que
q decisão de reclassificação seja decorrente de manifestação de uma comissão,
oresidida pelo Diretor, composta por representontes de docentes das séries e
especialistas de educação.

o

so de reclassificação dar-se-á da seguinteforma:Éaao 1
- OG proc2
inicialmente, o aluno e ou responsável pelo aluno deverá indicar a série e ou
módulo em gue pretende a matrícula, através de um requerimento encaminhado
ao Diretor, observando a correlaçãocom aidade;
serão r real izadas provas com conteúdo da série e ou módulo imediatamente
cnteror à preiendida e uma redação em língua poriuguesa, que permilitão
demonstrar o grau de aproveitamento nos pré-requisitos necessários do
ccompanhamento das atividades da turma na qual será reclassificado;

it O aluno será avaliado por uma comissão de, no mínimo, três professores e
especialistas, para verificar seu grou de desenvolvimento e maluridade para
cursar a série pretendido;

Pv. A gta de reclassificação será assinada pela secretário, pelo comissão de
rofessores e especialistas e pelo Diretor, e serão arquivadas as provas na posta e

fichaincividual coaluno.

CAPÍTULO VII - DAS TRANSFERÊNCIAS

Art. 56 - As matrículas por transferên cia serão efejvodas e admitidas de acordo com q
iegislação em vigor e aceitos no inicio de cada semestre letivo, na dependência de
existência de vagas, alendidos aos exigêncios de caoaptações descritos no Plano
Curricular.

E

Art. 57 - Os alunos recebidos por tronsferêncio estarão sujeitos ao processo de
ficação, nos termos previstos no presenteReegimento Escolar.

Art. 58- A transferência do alunc para outra escola deverá ser requerida oo Diretor, pelo
aluno e/ou responsável, expedindo-se a documentaçãoprevista nos normas vigentes.

Ari. 59— A transferência do aluno de um para outro estabelecimento de ensino far-se-á
velas matérias fixadas em âmbito nacional,

Parágraio Único: A divergência de currículonão constituirá impedimento para aceitação!
trículo por transferência.

2   
cobao icão culo E- CNPJ n. Ro 0CC A
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Art. 40- Quando e aluno se transfere para o Colégio no início de cada semestre letivo
par a avaliação do aproveitamento e o apuração da frequência, adota-se os
eguintes procedimentos:

|. Adaptação dos resultados de avaliação do aproveitamento ao previsto neste
Regimento, aplicando-se, sempre que possível, o critério comparativo de
proporcionalidade;

à. Compuiação de notas, créditos, conceitos, pontos e/ou mensuração, vem como
a carga horária e as faltas obtidos nao escola de origem, quando os conteúdos
forem idênticos;

nd O previsto no item il com aproveitamento do conteúdo de equivalente valor
formativo ministrado pelo Colégio, se diferente do cursado na escola de origem;

V. Aproveltamento apenas dos resuliados, carga horária e falta constatados no
Colégio, a partir da data de matrícula, quando o conteúdo não tiver sido cursado
na escola de origem.

61 - Ao aluno classificado ou reclassificado, por ocasião de sua transferência ou
conciusão de curso, deverão constar no seu histórico escolar, informações sobre o
processo à que ele foi submetido.

Art.62 — Para aceitação de transferência, no inicio de cada semestre letivo, exigir-se-ó a
fecha inciividual do aluno, (oa de> acompanhamento descritiva, o histórico escolar e, no
fin

Arm. 63 - Poderá o Colégio solicitar à escola de origem outros dados que julgar
indispensáveis& matrícula do aluno.

Art. 64 — Não haverá matrícula de aluno ouvinte e, em catóter excepcional, a matrícula
do aluno transferido será permitida condicionalmente:

|. Pelo prozo ce 30 (irinia) dias, quando for apresentada declaração provisória de
transferência, fornecida pela escola de origem

di. Quando a situação do aluno depender de pronunciamentooficial.

Art. 65 — À transferência do aluno oriundo de Instituições estrangeiras aplicar-se-ão as

disposições da legislação vigente.

Art. 66 - Para a Educação Profissional, é oferecido co aluno diploma e/ou certificado de
conclusão do curso, bem como Histórico Escolar e ficha pcra os períodos ou séries
infermecdiárias.

CAPÍTULO Vill- DA FREQUÊNCIA

Art. 67- Para aprovação quanto à assiduidade seré exigida frequência mínima de 75%
(setenico e cinco) dos aulas dadas, mesmo que o aluro tenho média acumuladaigual ou
superiora 60 [sessenta pontos).

Art. 48- É obrigatóriaa frequência às aulas previstas no calendário escolar anual, com
necessidade do mínimo de assiduidade correspondente a 75% (setenta e cinco poré

cento) do totalde aulas dadas, nos termos da LDB, N 
Art. 69 — As presenças e ausências dos alunos às atividades escolares serão registradas”
celos professores e enviadas à secretaria. Colégio João PauloIl - CNPJ n.º 23.951,916/0006-37
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vedado o abono de faita às atividades escolares, salvo nos casos expressos na
o Vigente. 

vidade deverão ser comunicados aoArt. 71 - Os dodos relativos O apuraçãode assia
ese deavalação.aluno e co poi ou responsável, após cade sint

Art.72- A frequência do aluno é registradadiariemente, sendo apurada por dia letivo.

Art. 73 - O Colégio procurará por todos os meios criar condições pedagógicas capazes
de estimular q presença e a permanênciados alunos nas atividades desenvolvidas.

CAPITULO IX - DA EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS ESCOLARES

ão, Colégio expedirá documentos escolares nos termos e de acordo com q
o educacional vigente. 

réINArt. 75 — Serão expedidos históricos escolares discriminando o rendimento escolar em
cada componente curricular e de coda séris, nos termos previstos pela legislação
educacional em vigor.

D

CAPÍTULO X- DO HISTÓRICO, DO DIPLOMA E DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DE CURSO

76 — Aos alunos aprovados nas séries e ou módulos de ensino serão conferidos
cados de conclusão e/ou diplomas, denire outros documentos que forem 

CAPITULO XI - DO CALENDÁRIO ESCOLAR

Sciendaro escolar será elaborado de acordo com as disposições da
vigore incorporado, anualmente, ao Plano Escolar,

ao E
ad t9O Q

EA

CAPÍTULO XI! - DA VERIFICAÇÃODO RENDIMENTOESCOLAR
E DAS FORMASDE AVALIAÇÃO

Ar
a

. 78 - A avaliação tem como base a correspondência enire a proposta de irabaino
senvolvido, sua execução e seu resultado.dpao

Art. 79 - São instrumentosde avaliação:

| Todo irebalho realizado com o aluno é em potencial um instrumento de
avaliação;      Colégio João Paui ;

Rug Freclerico Ozaren, 35 — vedena -—
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JOÃO PAULO Hartes

E Provas, trabalhos de pesquisa, listas de exercícios (individuais ou em grupo), entre
outros, devem avaliar os conteúdos e habilidades de forma clara e inteligível;

Hl. São igualmente importantes a auto-avaliação e a avaliação formativa;

Art.80 - O sistema de avaliação compreenderá os critérios de:

Avaliação do aproveitamento escolar;
it, Apuração de frequência.

Art. 81- A verificação do aproveitamento dos alunos será realizada pelo professor ao
'ongo do sernesire letivo através das avaliaçõese acompanhamento da participação e
do interesse do estudante em aprender.

Arm. 82 - O semestre letivo compreende dois periodos de avaliação; ie 2
respectivamente, fixados no calendário escolor elaborado antes do início das aulas.

81º. Para a aprovação em 100 pontos semestrais, os alunos deverão alcançar um
mínimo de 60 (sessenta) pontos ou média 6,0 (seis) em cada componente curricular.

LED
2 - A avaliação é do tipo tradicional, com notas de O a, no máximo 20 pontos.

2º- À segunda chamada de provas, trabalhos e outros instrumentos de avaliação,
everão ser requeridos em formulário próprio, na secretaria, no prazo de três dias Uteis,
eciante o pagamento da taxa respectiva.

Su8
8 4º - Será concedida 2º chamada ao aluno que se encontrar em situações especiais;
tais como: doença, plontões e viagens q trabclho, falecimento de parentes; mediante
apresentação de atestado e/ou documentos comprobatórios, obedecidos os prazos
nstituídos.

APS

5º- Aos faltosos, sem uma das razões acima indicadas, será atribuída nota zero.
EA

un 6º - Se, em qualquer tempo, for verificada fraude no motivo alegado para requerer 2º
chamoda, a respectiva prova será anulada, com atribuição de nota zero, sem prejuízo
de penos disciplinares cabíveis ao cluno.

8 7º - Será atribuída nota zero ao aluno surpreendido utilizando-se de meios fraudulentos
durante os procedimentos de avaliação. 7

/f
oi É

8º - Se, em qualquer tempo, for comprovada fraude na avaliação, a mesma será

/.

Ê

nulada, com atribuição de nota zero, garantindo-se o direito de ampla defesa ao 7
Ê

aluno. PÁ
Êo ai

j

A

éqao

8 9º Será considerado falta grave o aluno fazer prova por outro. Além da atripuição da N

nota zero às provas, os alunos envolvidos soirerão as sanções disciplinares ,
&correspondentes à gravidade do ocorrido. Cs 

Ruo Frederico Ozanan, 35 — Medicino- PousoAlegre/lMG Rui37.550-Doo
7 É á : cleginticiaiedudar Tel. / Fox: [35] 3
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S1i0O- O Colégio mantém um completo sistema deinformações, de modo ao manter o
aluno e c família ctualizadao quanto ao desempenho do aluno, seja através de consulta
via iniermei, do Central de Atendimenio Acadêmico, de informativos ou de detalhado
boletim bimestrol, o aluno e a família obtêm todas as informações necessários para
atucrem como indispensáveis parceiros co Colégio no processo educccioncl,
ccompanhendo todos os aspectos do rendimento escolar.
 

CAPÍTULO XI - DO SISTEMA DE PROMOÇÃO E DE RECUPERAÇÃO

EmSEÇÃO |. DA PROMOÇÃO

- ÀO término do periodo letivo, será considerado promovido o aluno que obtiver
to fingl maior ou igual o 60 (sessenta) pontos, ou média 6,0. E a frequência 4

tral, igual OU superior o 75% (sefenta e cinco por cento) em cada componente
Jlor. :

ps
Oo oo

z ç+
to

DoO

0 cbSmo
ur

49

O O

+

o Unico - À descrição dos conceitos será detalhada no Plano Escolar“42osKo.Q

SEÇÃO li - DO APROVEITAMENTO DE ESTUDOSE DA ADAPTAÇÃO PEDAGÓGICA

Art. 84 - Hovendo diversidade entre o curfículo dos períodos já cursados pelo aluno na
escola de origem e o currículo previsto para os mesmos períodos, e ou módulo, será o

esmo submetido a processo de adapiação, através de estudo dirigido, exercícios e
robalhos individuais, sob orientaçãoe obse vação do professor designado pora isso.

art. 85 - O Colégio dará conhecimento aos alunos e seus responsáveis do plano de
adaptação que deverá ser cumprido, quando do deferimento da matrícula e ficará
disponivel para apreciação do supervisor de ensino.

Parágrafo Único: Quando a transferência ocorrer durante o período letivo e no currículo
So mesmo período gue o aluno vinha cursando não constarem os componentes que
figuram no quadro curricular do Colégio, serão os mesmos conduzidos para esíudos de
nes lzação com avaliação pelo professor do componente e computada sua
Frequência em relação ao total de aulas minisírados a partir da data da sua matrícula.

SEÇÃO lil - DO SISTEMA DE RECUPERAÇÃOe

Art. 86 — O Colégio assegurará ao aluno com aproveitamento insuficiente, estudos de
recuperação antes do fechamento da úliima síniese de avaliação.  

-AS alunos que demonsirarem rencimento escolar insuficiente no decorrer do /),/
mestre letivo, serão oferecidas atividades especialmente programadas de forma av mn

assequurar oporiunidades de recuperação. 1%
vs(só4 Eie A.

8 2º- As Coordenações de Área, através de seus respectivos professores, divulgarão aos
interessados, após cada período de avaliação, os procedimentos indicados no caput. os        Colégio João Paulo |l CNPn.º23.951 916/0006-37
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e ortsia

procedimentos indicados neste artigo não implicarão em alteração de notas nos
avaliações jó realizadas.

> - 87 - Os períodos de recuperação procederão aos períodos das avaliações bimestrais
ingis e seus resultados, feitos no decorrer do semestre letivo, integrarão a nota do
iesire em curso, A recuperação será um trabalho paralelo e sistemático de orientação

à acompanhamento de estudos, destinado aos alunos que apresentarem rendimento
scolar insuficiente durante todo o semestre letivo, visando à superação das deficiências

da aprendizagem.

23mo

E2ooo

Ar. 88 - Ao exame semesiral, o aluno somente terá direito, quando não atingir conceito
no período e/ou média semestral final igual ou superior a 36 (trinta e seis) pontos, em
ambos os cosos, no máximo. em 60 % (sessenta) dos componentes curriculares do
período.

Art. 89 - O aluno submetido ao exame semestral seró considerado promovido, se obtiver
média orifmética entre a médio semestral e o exame semestral igual a 60 (sessenta)
poros, no componente curricular em que realizou o referido exame.

SEÇÃO IV - DA RETENÇÃO

Art. 90 - Serão considerados retidos:

- Os alunos que não apresentarem assiduidode compatível a, no mínimo, 75%
setenta e cinco por cento) do total de horas letivas dadas e totais de cias letivos
previstos pela legislação educacional em vigor, independentemente do
rendimento escolar;

it. Os aclunos que apresentarem rendimento escolar INSUFICIENTE, após serem
submetidos a estudos de recuperação e progressão porcial e
independentemente da assiduidade minima exigida pela legislação educacional
em vigor;

tl. Os clunos que não atingirem conceito semestral e/ou média semestral final igual
ou superior à 36 (irinta e seis) pontos, em mais de 1 (uma) disciplina,

SEÇÃO V - DA PROGRESSÃOPARCIAL

Art. 91 - Preservoda a sequência do Currículo será permitida a progressão parcial em até
1 (um) componente curricular.

Art. 92 - A progressão parcialtem por objetivo garantir co aluno o prosseguimento de seu
processo de escolarização ainda que reprovado em | (um) componente curricular, a
partir do segundo período.

Art. 93— É vedada a progressão parcial em componentes curriculares em pré-requisitos
para o período letivo subsequente.

Parágrafo Único - Os componentes curriculares consideradospré-requisitospara os
periodos letivos subsequentes, devem ser especificados nos planos curriculares.  
Art. 94- A progressão parcial é viabilizada atrovés do oferecimentode estudos de
recuperação da aprendizagem nos componentescurriculares objetivo de reprovação.     o Paulo|- CNPJ n.º 23.951.916/0006-37
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Art. 95 — É assegurado ao aluno com progressão parcial, o direito de cursar o
componente curricular, objeto de reprovação, sem prejuízo do cumprimento de sua
carga horória regular obrigatória

Art. 96- A progressão parcial pode ser reclizaça por meio de estudos orientados ou
mecianie aulas, ambos em horário extraciasse.

: 1º - Cabe qo professor do componente curricular definir, com a equipe pedagógica,a
melhor forma de atendimento co aluno, levando em consideração o seu nível de
conhecimentoe a complexidade do componente curricular, bem como outras variáveis
que possam interferir no seu processo de aprendizagem,

E42

-Ã progressão parcial, realizada por meio de estudos orientados, deve tero
acompanhamentio do professordo componente curricular que, à vista das dificuldades
apontadas pelo aluno, elabora um planoindividual de atendimento, orientando-o na
reolização de estudos dirigidos, trabalhos, pesquisas e outras atividades.

tam

tar Ese - A progressão parcial airavés de qulas pode ser desenvolvida:

|. Em turmos regulares desta escola com funcionamento em horário diferenciado
em que o aluno se encontra regularmente matriculado;

Em turmos especiais, constituídas paro essa finalidade, mediante planejamento
específico.

Ar. 97 - O aluno conclui os estudos somente quando obtiver aprovação nos
componentescurriculares em que se enconirar em regime de progressão parcial.

SEÇÃO VI - DO ESTÁGIO SUPERVISIONADO PARA A EDUCAÇÃOPROFISSIONAL

Art. 98 - O estágio supervisionado tem por finalidade:

| Oferecer condições reais de aprendizagem, aliando a teoria assimilada à prática
presenie;| Incentivor o estudo e pesquisa para o perfeito conhecimento;

Il. Preparar profissionais competentes, copacitados e conscientes.

Porarágrato Único: A carga horária do estágio obedece à legislação em vigor e deverá ser
slizoda concomitante com o curso, oU no prazo de 2 anos (dois) conforme legislação

cbssquente. a
Art. 99 — Os estágios realizar-se-ão no ambiente referente aos cursos ministrados, e/ou f
mediante convênios previamente estabelecidos com empresas, entidades, firmas, =<7
escolas, hospitais, cínicas, etc.       so

í

Art. 100 - É designado um coordenador de estágio, professor de disciplina
orofissionalizante, para planejar e supervisionar, orientar e avaliar o estágio curricular, ,
numa escala de aproveitamento com atribuição de nota (0 a 100) onde serão/ !
necessários mínimos de 60 (sessenta) pontos para aprovação. Ra

Colégio João Pquio| :
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8 iº - E considerado aprovado o aluno que, após o estágio, conseguir o mínimoÊ

atisfatório e frequência de 100% (cem) por cento, dentro das horas previstas para a
disciplina.

8 2º-Considera-se reprovado no curso, o aluno que apés concluir a parte teórica, não
neuver concluído a prática de estágio curricular profissional supervisionado no prazo de 2
(dois) anos ou com média inferior a 60 (sessenta) pontos na média final.

101 - O exercício comprovado de ocupação correspondente à habilitação cursada
peio aluno, desce que por tempo igual ou superior ao previsto para o respectivo estágio,
code ser considerado a ele equivalente a critério do Colégio, sendo necessário
apresentar documentação comprobatório (cópia) de contrato de trabalho ou carteira
de trabalho ou declaração timbrada da empresa.

Ar. 101 — É permifida a dispensa de até 50% das horas previstas para o estágio
supervisionado, nos casos de comprovada experiência profissional no mercado de
trabalho por tempo igual ou superior ao previsto na Matriz Curricular e registro em
carisira de trabalho. Parecer CEE nº 599/09, de 23.06.2009.

— CAPÍTULO XIV - DOS ÓRGÃOS DE APOIO PEDAGÓGICO
SEÇÃO | - DOS SERVIÇOSTÉCNICO-PEDAGÓGICOSCOMPLEMENTARES

Art. 102 - O Colégio conta com vários serviços técnico-pedagógicos complementares,
como biblioteca, laboratórios, centros de computação,dentre outros.

Art. 103 - Os laboratórios, os centros de computação e os bibliotecas, constituem salas
especiais devidomente equipados com materiois específicos para o atendimento de
qulos práticas, consultas e pesquisas em endereços viriucis e para a realização de
trabalhos individuais e coletivos dos alunos.

SEÇÃO Il - DA ASSISTÊNCIAMÉDICA AO ALUNO

Art. 104 - Em se tratando de situações mais amenas e eletivas, os pais e/ OU responsáveis
serão notificados, por telefone e outros meios, do mai estor do aluno, o qual aguardará
na diretoria e ou coordenadoria pedagógica o comparecimento do responsável para a
tomada das providências necessárias.

Art. 105 — Em casos de urgência e emergência, o alunoserá atendido pelo Hospital dos
Cínicos Samuel Lipônio, mantido pela Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucaí,
com a finalidade de prestar uma primeira assistência médica, com objetivo de
salvaguardar os atividades vitais, respeitados as regras e procedimentos do referido 9
rospital.

a

SEÇÃO Ill - DOS CONVÊNIOS

  ÉArt. 106 — O Colégio, através de sua Mantenedora, poderá firmar convênio com outras / e.
AO

instituições, selam elos intemas e ou externas, bem como manter relações dé O

intercomplementaridadee inferinsiitucionalidade. À
+

Parágrafo Único: Os convênios e os relações deintercomplementaridade entrarão em...
vigor após sua homologação pelo presidente da Mantenedora, e de acordo com as

'iegistações pertinentes.   Colégio João Paulo il - CNPJ n.º 23.951.914/0006-37
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SEÇÃOIV— DAS BOLSAS DE ESTUDOS

Serão concedidas bolsas de estudos aos candidatos aprovados no programa
: Ge estudos, mantido pela Mantenedora.

Art. 108 - O programa de bolsos de estudosseguirá as regras de seu regulamento, bem
datas de inscrição.

SEÇÃO V - DO GRÊMIO ESCOLAR

109 - O Colégio incentivará seus alunos o constituírem um Grêmio Estudantil, como
organismo de representação de suas aspirações, instrumento de aprimoramento da
cidadania e canal de comunicação com a Direção da Escola, a sociedade, podendo
colanoror, inclusive, com recursosfísicos poro sua implantação e manutenção, desde
aque hoja autorização da Mantenedora.

SEÇÃO VI - DA APM - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES

Art. VIO-O Colégio incentivorá a formação de uma Associação de Pais e Mesires, que
será composta do Diretor, Representante dos Coordenadores, Professores e pais de
alunos. Sua atuação será voltada para a melhora e aperfsiçoamento constantes das
condições do irobalho educativo, atividades voltadas ao aprimoramento da relação
ensiNoloprendizaoem, atividades culturais e também paraq realização de trabalhos ds

r
siêncio e promoção humena e comunitária 

Art. 111 — A Associação de Pais e Mestres poderá receber doações da comunidade, de
qualquer noltureza,usada em benefício do processo educativo e institucional.

SEÇÃO Vil - DO CONSELHO DE CLASSE

Art. 112 - O Conselho de Classe é um ór ão de natureza consultiva e deliberativo, que
deverá reunirse ordinariamente ao início e cofinal do ano letivo, ou quando convocado
veio Diretor.

[So O Conselho de Classeé constituído pela maioria absoluta dos Professores, pelo
r Pedagógico, Coordenadores, Supervisores, Crientadores Educacional, Secretário

cor,cer eleito do Corpo Discente, Representante eleito da Comissão de
is epresidido pelo DiretorGeral. 

Art. 114- Serão efetuadas reuniões dos Conselhos de Classe, para discussão do processo
educativo dos alunos e avaliação de seu renciimento escolar, além de possibiliiar a inter-
relação entre professores e alunos, entre tumos e séries, propiciando o debate

rmanente sobre o processo de ensino e cprendizagem, favorecendo a integração e a
eguênci dos conteúdos curriculares.

oO&

sm Q

eaArt. 115 - A periodicidade e as datas das reuniões dos Conselhos de Classe serão
definidas no Plono Escolar e previstas no calendário do ano letivo.

Art. 116 - O Conselho de Classe tem as seguintes atribuiç

Avaliar o rendimento dao closse em relação cos diferentes componentes
curriculares;

         Colégio João Paulo |i- CNPJ n.º 28.
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H. Analisar os padrões de avaliação
dl. Identificar os alunos com rendimento insuficiente e os prováveis causas do mau

desempenho;
V. Obter informações sobre as necessidades, os interesses e as aptidões dos alunos;
Y. Elaborar programas de atividades de recuperação;
Vi. Confroniaro relacionamentoda classe com os diferentes professores;
VI. Identificar os alunos de ajustamento insatisfatório e propor medidas que visem a

adapté-los ao Colégio;
vii. Decidir sobre a promoção ou não do aluno que não conseguir a aprovação

descrita nos termos deste Regimento.
x. Opinar sobre os recursos relativos & verificação do rendimento escolar interposto

por alunos ou seus responsáveis.

Ar. diZ- O Conselho de Classe realizo uma apreciação qualitativa do desempenho do
duro, analisando-o de maneira global, não se restringindo, apenas, ao resultado
expresso pelas médias das avaliações. Adota o seguinte critério de julgamento:

. Histórico do vida escolar;
+. Evolução apresentada na aprendizagem;
|. Empenho, esforço;

Domínio de conteúdos imprescindíveis para cursor q série seguinte;
Y. Responsabilidade;
wi, Assiduidade;
vil. Aceiiação dos limites de comportamento impostos pelo Colégio.

Art. 118 - As decisões do Conselho de Ciasse serão tomadas por 2/3 (dois terços) do total
de pessoas que compõem o conselho, cabendo à Diretoria ou Diretoria Pedagógica o
oto de desempate, devendo serlavrada ata circunstanciada das referidas decisões.

Art. 119 - É da responsabilidade do Diretor presidir o Conselho de Classe e informar aos
conselheiros, no início dos trabalhos, orientando-os sobre a filosofia e o seu
funcionamento; coordenar as manifestações e debates; presidir o processo de votação,
apenas votando no caso de empaie.

SEÇÃO VIII - DOS PAIS E OU RESPONSÁVEIS

Art. 120 — Aos pais dos alunos caberá colaborar com o Colégio para a consecução, por
porte do alunado, do máximo de rendimento possível em cada nível, série e ou módulos
dos cursos e o máximo de aproveitamento dos recursos pedagógicos disponibilizados
peio Colégio.

São direitos dos pais e ou responsáveis: 0)
f/

Art. 12 ndo

| Serem informados a respeito da proposta pedagógica do Colégio, seus projetos EVA

planos de trabalho, do Regimento Escolar, as condições de contrato deprestação)
de serviços que regerão os relações com o Colégio f

t. Serem escigrecicos por quem de airsito dos sanções aplicadas aos alunos, assiht a
|
Í

4

como sereminformados sobre a frequência e o rendimento escolar dos filhos;
il. Serem atendidos pelos professorese diretoria ou representante da Mantenedora,

poro expor suas queixas, dúvidas ou dificuldodes;
IV. Serem respeitados como pessoas por teda a comunidade do Colégio.   

légio| NPJ n.º 23.951.916/0006-37
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A ho2 - São deveres dos pais e ou responsáveis:

Zelar, por si e pelos alunos deles dependentes, de todos os seus deveres previstos
no Regimento Escolar, isto é, zelor pela frequência do aluno à escola e pelo
cumprimento de todas as obrigações escolares do mesmo;

ii. Comparecer às reuniões convocadas pelo Colégio para que sejam informados ou
esclarecidossobre a vida escolar dos alunos;
Comunicar ao Colégio a ocorência, em famílio, de moléstia contagiosa gue
possa colocor em risco asaúde e o bem estar da comunidade escolar.

v. Observor os termos e condições previsícs no contrato de prestação de serviços
educacionais assinado com a Mantenedora;

vw Cumprir o contrato de prestação ce serviços assinado, pegando com
pontuciidade as parceias devidas;

vt. Pariicipor do processo formativo do cluno, que se desenvolve na fomilia e no
Colégio;

vit Trotar com civilidade e respeito à direção, professores, funcionários e alunos.

TÍTULO Ill - DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVAE TÉCNICA — DA ESTRUTURA
- FUNCIONAL, DAS RELAÇÕES HIERÁRQUICAS, DAS ATRIBUIÇÕES:

DOS DIREITOS E DEVERES

Art. 123- O Colégio tem a seguinteestrutura funcional:o

Diretoria;
il. Secretario;

Serviços complementares e de apoio aciministrativo;
iv. Serviços de coordenação pedagógico-sducacional;
v. Serviços técnico-pedagógicos docentes;
vi. Corpo discente.

Parégrato Único - Ouiros departamentos, cargos ou funções serão criados de acordo
com a necessidade.

CAPÍTULO | - DA DIRETORIA

Ar, IZ4 - À diretoria é o corpo executivo que superiniende, organiza, coordena, controla
e coministra todas as atividades desenvolvidas no âmbito do Colégio

Mm

Art, 125 — À Mantenedora é quem nomeia o Diretor, airovés de portaria assinada pelo V
Presidente. /

digo

PorágrafoÚnico-O diretor se reporta ao Presidente e ao Diretor Executivo, para tomadas /
de decisões aaministrativos, financeiras. jurídicos e outros situações cabíveis que Ú
demandem auiorização da Monienedora.

Art. 126-O Colégio será cirigido por profissional qualificado, hobiitado, a quem caberá N
garantir o cumprimento dos afividades escolares e relações com a comunidade, além/
de creTÓrio| perante os ouforidadesescoares e ouiros, em todas as ocasiões e NL

           Qro í

pessoal técnico.e adm nistrafivo, autoridades privados e públicas, civis, militares e  CNPI ns 23,951.916/0006-37
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eclesiásticas, representantes de organizações de classe, comunidade em geral, bem
como supervisores e pessoal técnico-gaministrativo da Secretaria de Estado da
esGucação.

Parágrafo Único - No caso deiimpedimento, o Diretor será substituído pela Coordenação
Pedagógica, legalmente habilitado pra o exercício das funções.
Art. 127- Ao Diretor compete:

 Superintendertodas as atividades do Colégio;
li. Eloboror os metos e diretrizes operacionais e praticar, em conjunto com todos os

funcionários lotados nesta unidade, os atos e meios necessários co
desenvolvimento das atividades do Colégio;

il. Ploneiar, organizar, dirigir e controlar as atividades das áreas administrativas e em
conjunto com órgãos de apoio do Colégio

iv. Acompenhar junto aos gerentes do Mantenedora os assuntos pertinentes a
controladoria, tesouraria, contabilidade, patrimônio, e outros para o controle e
avaliação das meias e prioridades;

v. Participar de fixação da polílica de gestão de recursos financeiros juntamente
com à Mantenedora e quanto aos planos de desenvolvimento, assegurar nos
estudos administrativos o estabelecimento de normas gerais para os trabalhos das
áreas subordinadas, a fim de assegurar o cumprimento dos objetivos e metas do
Colégio;

Vl. Elaborar e definir a polífica de preços dos serviços prestados e das atividades
desenvolvidospelo Colégio, em conjunto com a Mantenedora:

Vl. Eleboror, em 31 de dezembro de cado ano, o estudo orçamentário da receita e
despesas do estabelecimento de ensino para o ano letivo seguinie, em conjunto
com q Mantenedora;

vii. Representar o Colégio peranie as repartições públicas federais, estaduais e
municipais em assuntos reiacionadosà educação;

XxX, Convocor e presidiro Conselho de Classe;
x. Dirigiro Colégio, cumprindo e fazendo cumprir as leis, regulamentos, o calendário

escolar, Os determinações superiores e as disposições desie Regimento, de modo
a gorantir a consecução dos objetivos do processo educacional;

X'. Assinar os documentos do Colégio bem como vistar à escrituração escolar e os
coresponcências;

Xi. Coordenar, juntamente com o Diretor Pedagógico, a elaboração, pelos docentes,
da proposta pedagógica do Colégio e do Plano Escolar e de Cursos, bem como
controlarsua execução;
impor penalidades previstas neste Regimento Escolar, após análise do Conselho
de Classe: |

Xv. Promover iniciativas que visem qo aperísiçoamento profissional de toda a equipe;
Xv. Fomecer informações aos pais oU responsáveis sobre a frequênciae o rendimento

dos alunos, bem como sobre a consecução da proposta pedagógica;
xvi. Coordenar o acomodação da demanda, inclusive à criação e supressão de

2<

Ev

turmos;
xvi. Autorizar matriculas e transferência de alunos;
xwil. Convocar e presidir reuniões dos quadros do Colégio - administrativo docente e

discente solenidades e cerimônias co Colégio;
XIX. Delegor atripuições e competências o seus subordinados, assim como designar

comissões para a execução de iarefas especiais;
XxX. Controlar o cumprimento dos dias letivos e horários de aula estabelecidos;             coçeágioJoão Paulo Hi - CNPA 1.º 23.951.9146/0006-37
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XX. Zelor pela 'egalidade, regularidade e autenticidade da vida escolar dos alunos;
coareJor e orientor fodos os quadros do Colégio - discente, docente, técnico e

nistrativo - em termos do uso dos equipamentos e materiais do Colégio
inclusive os de consumo;

xXit Exercer os demais atribuições, decorrentes ce outros dispositivos e aos que ihe
venham a ser legalmente conferidos.

Art. 128 - É vedado ao Diretor:

| Coagir ou aliciar seus subordinados para ctividades polífico-ideológicas,
comerciais ou religiosas;

it. Volerse de seu cargo para, em prejuízo de outros, lograr vantagem pessoal ou em
benefício de terceiros;

il. Reter em seu poder, clém dos prozos previstos em lei ou determinados por
autoridade competente, papéis, documentos ou processos recebidos para instruir,
informar ou emilir parecer

V. Impor ou permitir a aplicação de castigos físicos, morais ou punições que possam
violentar à personalidade em formação do educande.

CAPÍTULO | - DO PESSOALTÉCNICO-ADMINISTRATIVOE DE APOIO

Art. 129 — O corpo técnico-cdministrativo do Colégio é constituído de pessocl contratado
paro as funções administrativas.

. 130 - As atribuições, direitos e deveres do pessoal técnico-administrativo e de apoio
estão grevistas nos legislações pertinentes aos cargos e funções, respeitados as

ecificidades de acordo coletivo de trobalho e legislação trabalhista correspondentes
o coda categoria profissional.

Art, 137 - A comissão do pessoal técnico-caministrativo e de apoio será realizada no
ambito da Gerência de Recursos Humanos, com a aprovação final da Mantenedora.

Art. 132 - Coberá co pessoaltécnico-administraiivoe de apoio, além do que for previsto
isloção oróprio. os seguintes deveres, especificamente do pessoal de limpeza,

e manutenção: 
. Acompanhar a entrada e saída cos alunos, se solicitado;

H. Auxiliar na preparação do ambiente poro os eventos;
Hi. Manter a limpeza e a ordem nos depergências do Colégio;
iv. Cuidado e preservação dos recursos físicose didáticos, higienee limpeza nos

iocais ocupados, atenção e resolução aos problemas ou imprevistos que possam
urgir no dia-a-dia

V. Executar os serviços de limpeza e arrumação das depencências, conforme forem
atriouídos;
Zelar pelo conservação do prédio, de suas dependências internas e exiemas e do
mobiliário em geral.

Vi. Verificar, para efeito de seguronça e cidadania, o uso de iluminação, energia
elétrica e água, bem como os equipamentos correlatos;

vil. Executar os demais serviços relacionados com a função.

Art, 133 - AO pessoal técnico-caministrativo e de apcio do Colégio, pela inobservância
termos deste Regimento e legistcção vigente quando incorrer em desrespeito,

:
os

deslealdade, negligêncio ou revelarem assuntos de conteúdo sígioso, vem como     Rua!
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incompatibilidode com a função que exercem, caberá as penas disciplinares previstos
na legislação trabalhista, esgotados todos os meios informais de conciliação.

Parágrafo Unico - A toda e qualquer penalidade caberá, ao infrator, ampla defesa e
recurso às instâncias competentes.

SEÇÃO | - DA SECRETARIA

Art. 134 - A Secretoria é o órgão administrativo encarregado da execução dos trabalhos
perlinentes G escrituração, correspondência e ao arquivo do Colégio.

Ar. '35 - A Secretaria estará sob a responsabilidade de profissional qualificado,
nabiltado legaimente para a função e designado pela Direção do Colégio.

Parágrafo Único - O secretário será substituído, nas faltas, impedimentos ou férias, por
elemento com escolaridade mínima compatível com o nível de segundo grau,
designado pela Direção do Colégio.

Art, 136 - São atripuições da Secretario:
|. Organizar, supervisionar e manter em dia a escrituração escolar, garantindo a

todos os alunos q regularidade e a autenticidade de sua vida escolar:
il. Organizar a documentação de modo a permitir a verificação da qualificação

profissional do corpo de direção, do técnico-pedagógico, do docente e do
serviço de coordenação pedagógico-educaciondl;

il Elaborar relatórios, correspondências, lavrar as atas de registros relativos à
apuração do aproveitamentoescolar dos alunos exigido pelo poder público:

iv. Manter sob sua guarda uma cópia do Pleno Escolar para permitir a verificação de
seu cumprimento pela cutoridade competente;

v. Assinar, juntamente com o Diretor, os documentos da vida escolar dos alunos;
vi. Atender alunos, pais ou responsáveis e demais setores do Colégio para

esclarecimentossobre assuntos de sua competência;
Vi Atualizar-se quanto à legisação escolar.
Vil. Organizar o arquivo de modo a assegurar a preservação dos documentos

escolares e atender prontamente a qualquer pedido ou esclarecimento de
interessadosou da Diretoria do Colégio;

X. Recigir e fazer expedir toda a correspondência do Colégio, submetendo-a a
assinatura do Diretor ou seu sulostituto legol!;

X. Escriturar livros, fichas e demais documentos escolares de modo a assegurar q
cigreza ou fidelidade;

Xi. Expedição, registro e conirole de expecientes.

Art. 137 - A Secretoria terá a seguinte documentação:
'- Proniuériosde professores e alunos.

- Livro de:
Matricula;
Listas-piloto;
Ata de reunião;
Termo de visita de autoridades;
Regisiro de frequência de professores;
Registro de frequência de funcionários;
Registro de avaliações gerais, e também de recuperação, classificação e
reclassificação;

Crer!MeraMrsNemo!Pesa
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Arí. 138-A escrituração escolar seró feita em modelos próprios de identificação, deniroe pró! ção,
cos padrões oficiais.

Art, 139 - O arquivo ativo de alunos será composto dos seguintes documentos:

Documentos pessoais (cópias);
ft. Histórico doa vida escolar reolizada em cutros estobelecimentos;
il Fichasindividuais dos séries cursadas;
y. Certficocos ce conclusão de cursos.

Art. 140 - O arquivo inativo de ex-alunos será composto dosseguintes documentos:

. Documentos pessoais icógias):
FR

É

Fichaindividual de série não concluída no Colégio ou não;
Ls

- Histórico escolar;
V. CGeriificado de conclusão de cursos.

Parágrafo Unico: Estes documentos, na medida dos necessidades, são micros filmados e
incineradosapós o regisiro em ato apropriado.

CAPÍTULO lil - DOS SERVIÇOS PEDAGÓGICOS EDUCACIONAIS

SEÇÃO |- DA COORDENADORIA PEDAGÓGICA

Art. 141 - Ao Coordenador Pedagógico, compete:

| Executar os determinações da Diretoria Pecagógica;
!. Conhecer o Colégio no seu aspecio giobal;

dl. Formare desenvolverc equipe:
V. Liderar a equipe;
V. Plonejor. organizar e gerenciar as atividades da coordenadoria
Yi. Fociitor o reacionomento interpessoal, aciministrando os conflitos;
VI. Gerar umo cultura orientada para a satisfação dos necessidades do cliente (pais

e alunos);
vil. Definire informar com clarezo os objetivos q serem alcançados;

ix. Gerar clima organizacional favorável & manifestação e discussão de idéias, com
ético:

x. Avaliaro desempenho (próprio, da equipe e da insiifuição):
Xi. Integração/ envolvimento interdisciplinar:
Xi Representar e integrar o Colégio na sociedade;
Xill. Executar outras tarefas correlatas, a critério da Diretoria Pedagógica;
xiv. Substituir o Diretor Pedagógico em suas ausências, presidindo o Conseiho de

Classe, quando designado; f
Xv. Exercer os demais atribuições, decorrentes de outros dispositivos do Colégio e os

que lhe venham a ser legalmente confericos. eaSi
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SEÇÃO Il - DA SUPERVISÃO PEDAGÓGICA

Ar. 142 - Ao Supervisor Pedagógico, com comprovada atividade docente e/ou
pedagógica, compete trabalhará em conjunio com o Diretor Pedagógico, qjudando-o
e assessorando-oem todas as sucis funções.

Am. 143-Compete co Supervisor Pedagógico:
+ Executor as determinações do Coordenador Pedagógico;

H. Promover a supervisão, ccompanhamentoe o controle das aiividades curriculares
do Colégio, tendo em vista a proposta pedagógico, o Plano Escolar, os Planos de
Curso e planos de aulas, além de pianos de trabalho expressos através de projetos
específicos;

dl Prestar ossistêncio técnica aos professores, visando atingir a unidade de
planejamento e a eficácia de sua execução e avaliação, bem como proceder &
sua reformulação, se necessário;

iv. Acompanhar, avaliar e controicr o desenvolvimento dos planos e projetos de
trabalho do Colégio

Y. Proceder ao levantamento de interesse dos professores e do pessocl administrativo
para a programação de cursos de aperfeiçoomento e atualização a serem
promovidos pelo Colégio ou por outras entidades;

vi. Proceder à proposição de técnicos e procedimentos de sistemáticas de
avaliação, seleção e fomecimenio de materiais didáticos, estabelecimento da
organização das atividades que melhor conduzam à consecução dos objeiivos
do Colégio;

vt. Proceder à atividade de integração escola/familia/comunidade:
vi. Proceder ao trabalho de orientação educacional dos alunos, juntamente com o

corpo de professores;
x. Deniro des limites impostos por esse Regimento e pela Legisação pertinente,

aplicar penalidades aos alunos;
x. Participar do Conselho de Classe;
Xl. Executor outras tarefas correlatas, a critério do Coordenador Pedagógico.

E

SEÇÃOIl-DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA EM PROCESSO DE GRUPO

Ari. 144 —- Compete ao Serviço de Convivência em Processo de Grupo planejar,
selecionar, capacitar professores e executorum trabalho sistemático em sala de aula de
prevenção às drogas e de orientação sexual, prevenção em DST/AIDS.

SEÇÃO IV - DO SERVIÇO DE ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL E SETOR DE PSICOLOGIA

Art. 145 —- O Serviço de Orientação Educacional e o Setor de Psicologia acompanham o
processo escolar, com enfoque no desenvolvimento integral do aluno, apoiando a
famílic, o corpo docente, visando maximizar o aproveitamentoco estudante.

Art. 146 — O Setor de Psicologia desenvolve o trabalho de orientação emocional e
vocacional, voltado para os alunos. O trabalho não busca soluções prontas ou resposias
ideais sobre qual natureza a seguir.

Art. 147 - Os objetivos da orientação vocaciona são: |
|. Auxiliar o aluno em seu processo de auioconhecimento; Em

il Mostrar q existência de uma série de interferêncios e preconceitos em relação a 1
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il levar o cluno q conhecer o mundo do trabalho, suo dinâmico, constante

midação as profissõesexisteniese como alcançó-los;
Mv. Ajudare aluno a identificar suas habilidades e interesses, para que possa fazer seu

orocesso de decisão.

SEÇÃO V - DO SERVIÇO CULTURAL

Ari. 148-Cabe qo Serviço Cultural o ploneiamento, organização e implementação de
entos culturais e sociais extracurriculares, para a comunidade de alunos, famílias e

o docente, com o finclidade ce enriquecer o processo educacional com
riênciaos fora da sala de quia.

boo
qe 3&
x TUé

SEÇÃO VI - DO SERVIÇO DE TECNOLOGIA EDUCACIONAL E DE PESQUISA

Ari. 149 — O Serviço de Tecnologia Educacionale de Pesquisa propõe, viabiliza e suporta
s oções de uso de tecnologio no cotidiano escolar, junio cos coordenadores,
rofessorese alunos. Tais ações ocorrem na sala de aula, nos laboratórios e através de

es de trabalho interligadas em rede e na intemet.

CAPÍTULO IV-DO CORPO DOCENTE E AUXILIAR EM DOCÊNCIA

art. 150- No admissão do pessoa! docente serão levados em conta os seguintes fatores:
. Formação acadêmica de qualidade no conteúdo que leciona;

fl. Persongiidade aberia paro um contínuo processo de aprendizagem e
aperfeiçoomento profissional;

il. Capacidadederelacionamentocom pré-acolescentes e adolescentes;
iv. Focilidade pora desenvolver irabalhos em equipe
vY. Formação adequada prevista em lel.

- O Corpo Docente é constituído de pessoal coniratado para as atividades do
oe é consiiituído de professores qualificadose habilitados de acordo com a  Parég Único - Entende-se por atividades de magistério, pora efeitos desis

Regimento, as que, pertinentes ao sistema indissociável de ensino, pesquisa e extensão,
exerçam-se para fins de transmissãoe ampliação do saber, bem como as inerentes à
administração exercida por professores.

ÁS — O CooDocentetem Seus víncuios contratluals com a Manienedcora e seus
direitos e deveressão regulados pelaLegislação do Trabalho, pelos contratos firmados e
ainda pelo disposto no Regimento Escolar, observado o que a respeito dispuserem os
respecíivos pianocde correio.

 
Art. 153 - A Mantenedora assegurará garantia de remunsração condignao ao pessoal
docente, técnico-adminisirativo e de apoio do Colégio

- Serão assegurados co pessoal docente, os direitos e deveres previstos na
ecislecão em vigor e neste Regimento. AN      Colégio *
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SEÇÃO | - DOS DIREITOS DOS DOCENTES

Art. 155 - Além do previsto na legislação em vigor, os professores terão, caindo, o direito de
articipar da elaboração da proposta pedagógica e do pioneiamentodo Colégio.

SEÇÃO il - DOS DEVERES DOS DOCENTES

Ari. 156 - Constituem deveres do corpo docente:
Observar e respeitar o disposto no Regimento Escolar;

à. Planejar adequadamente seu trabalho junto aos alunos no que se refere ao
objeto, conteúdo, técnicos, linha pedagógica e proposta pedagógica:

ij, Zelar peio bom nome do Colégio dentro e fora dela e ser pontual no cumprimento
de horário escolar;

Y,. Manter permanentecontato com pais de alunos juntamente com a direção;
V Participar de atividades cívicas, culturais e educativos da comunidade:
Vl Participar da elaboração da Proposta Pedagógica e do Plano Escolar:
Vl. Gaborare executar à programação referente à regência de classe e atividades

afins;
Vil. Participar dos reuniões pedagógicas;
X Conhecere respeitar os leis constitucionais e as normas do Colégio;
X. Avisar, com antecedência, a Direção do Colégio, quando não puder cumprir seu

horário de trabalho;
x. Evitar atrasos. Caso isso aconteça por mais de (15) minutos, o professor sofrerá o

desconto da respectiva hore-aula e não deverá entror em sala naquele horário;
Xi. Levar o matericl didáiico necessário co dirigir-se para a salao de aula; evitando

abandonar a turma ou solicitar go aluno que busque material na sala dos
professores;

Xi. Ter domínio do conteúdo que ersinc e buscar aperfeiçoá-lo de modo a inteirar-se
dos avanços mais recentes na sua área de aluação;

Xiv. Perceber G necessidade de estar sempre atualizado com relação às questões
pedagógicos referentes oo processo ensino/cprendizagem;

Xv. Buscar métodos que lhe permitam amplar o conteúdo de suos aulas,
aumentando o interesse dos alunos;

Xwi. Estar disposto à participar de grupos de estudos em que serão aperfeiçoados e
ampiacos os conhecimentos, o que contribuirá significativamente para o
crescimento como pessoa e profissioncl;

Xxvi. Estor disposto a poriicipor e colaboror na criação de atividades especiais,
curriculares oU não;

xvil. Preocupar-se, não só em ensinar os conteúdos pertinentes à sua disciplina, mas
fundamentalmentecom a formação do aluno como um verdadeiro cidadão;

XIX. Elaborar e executar a programação referente à regência de classe e atividades
afins;

XxX. Rectlizor ativiciades relacionadas comos serviços de apoio técnico;
XxX. Executar atividades de recuperação dos alunos;
XXI. Executor e manter atualizados os registros escolares relativos às suas atividades

específicas e fornecer informações sobre os mesmas, conforme normas internas
estabelecidas;

AXiltl. Participar dos Conselhos de Classe
Xxiv. Participor de cursos, encontros, seminários, proporcionados ou sugeridos peic

Colégio, com a finalidade de promover a continua formação e o '
aperfeiçoamento profissional; :     égio João Paulo di -
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Xxxv. Comprometerse com a propostafilfi osúlica da Escolae portar-se integralmente de
acordo com elo, visando à ormação o quadro de valores do ecucando;

Xxxvi. Elaborar e executor o pionejomentoo pedagógico proposto e desenvolver o
conteúdo de seu componente curiculor de modo claro e interessanis,
envolvendo os alunos no processo ensino-cprendizagem;

xXvi. Responsobilzarse pela avaliação e pelo aproveitamento pedagógico do aluno
gentro dos critérios estabelecidos por este Regimento Escolar;

xxvil. Comparecer pontual e assiduamente co Colégio, mantendo em fogos os
ambientes e em sala de quilo a ordem e e disciplina;

xxx. Comunicar co Diretor ou co Coordenador Pedagógico--Educacional de sua
Unidade os incidentes que, por sua gravidade, requeiram providências especiais;

xxx. Participar, sempre que convocados, de solenidades cívicas, cursos, palestras,
reuniões e encontros pedagógicos;

XXxt. Entregar, pontualmente, relatórios, avaliações previstas em calendário e materiais
pedagógicos solicitados;

xxx. Comunicar aos alunos e entregar é secretaria, no prezo previsto, todas as notas e
altos, assim como responsabilizar-se pelas avaliações escrituradas no diário de
classe;

XXI. Apresensrar-se trojado de forma compatível ao exercício do magistério, utilizando-
se de jolecos ou uniformes disponibilizados pelo Colégio.

Ari.157 — É vedado qo professor:
| Reter emseu poder, além dos prazos previstos, documentação ou registros sob sua

responsabilidade;
4. Fozer quolquertipo de campanho com a finalidade de arrecadar donativos ou

contribuições,sem a prévia quiorização ca Direção;
il. Ministrar ou indicar professores de aulas particulares para alunos do Colégio;

MV. Atender, durante as aulas, a pessoas estranhas, bem como a telefonemas, a não
ser em casos de exirema excepcionaiicdade;

Y. Usar nota falta ou avaliação como iator punitivo;
vi. Fumar, consumir bebidas alcoólicas ou quaisquer substâncias causadoras de

dependência, no recinto escolar.

SEÇÃO Ill - DAS PENALIDADES,DAS SANÇÕES E DOS RECURSOS

Art. 158- Pora os Docentes que incorrerem em transgressões ao disposto no presente
Regimento, serão impostas, pela Direção, as sanções previstas no artigo abaixo

Ari. 159 - São as seguintes as sanções aplicóveis aos docentes, esgotadas tocas as

oossibiidadesde conciliação:

Na primeira reincidência, será aplicada advertência verbal, com ofientações
devidaspela equipe gerencial, técnica ou de apoio
Na segunda reincidência, adveriência por escrito, pela Direção Pedagógica;

ft No terceiro reincidência, aberiuro de processo administrativo interno, com amplo
direito de defesa;

iv. Após, desligamento institucional pelo não cumprimento sistemático dos
compromissos assumidos como docente, de acordo com normas da Entidade
Marnienedora e iegislação em vigor.

Art. 160 - A todos será assegurado amplo direito de defesa em relação às sanç    
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CAPRULO V - DO CORPO DISCENTE

Ar. 161 - Constittem o Corpo Discente do Colégio, para efeito no disposto nesie
Regimento, os alunos matriculados nos cursos regularmente oferecidos peio Colégio.

SEÇÃO | - DOS DIREITOS DOS DISCENTES

Art. 162 - São direitos dos alunos:

'. Serem respeitados em suc individuslidade:
i. Receberem a educação e o ensino que corstituem as finalidades e objetivo do

Colégio, nos termos deste Regimento Escolar;
il. Ter assegurados as condições pare a formação do quadro de valores constantes

ca proposia filosófica do Colégio;
'V. Ter assegurados todos os direitos como pessoa humana:
V. Ser respeiiado pela comunidade escolar s em suas convicções religiosas;
Vi. Poderem expressar suos idéias, desde que não interfiram nas normas estabelecidos

velo Colégio e no direito dos outros:
Vil, Serem orientados em suas dificuldades;
Vil Usufuírem de ambiente que possibilite o aprendizado, tendo acesso aos recursos

didático-pedagógicos disponíveis no Colégio;
'X. Poderem desenvolversua criatividade:
X. Poderem ser ouvidos em suas queixas ou reclamações;

Xi. Serem atendidos em suas dificuldades de aprendizado;
Xi. ferem seus irabalhos escolares devidamente avaliados e comentados;
Xi Pariiciporem da atividade de recuperação, adaptação pedagógica e/ou

compensação de ausências programadas pela equipe escolar, em função de
suas necessidades específicas;

XV. impeirarem recursos ou pedidos de reconsideração contra os resultados da
avaliação final;

XY. Solicitar reconsideração ou recurso do resultado final, nos termos da legislação
vigente, respeitando os prazos e procedimentos.

SEÇÃO E - DOS DEVERES DOS DISCENTES

Art. 163 - São deveres dos glunos:

| Zelor peio bom nome do Colégio, honrando-o, interna e externamente, por sua
conduto e pelo cumprimento dos deveres escolares;

|. Conhecer e cumprir o Regimento Escolar e as normas internos do Colégio;
il. Apreseniar-se coretomente vestido;
iv. Poriarse dentro das normas de educação, de respeito e de urbanidade social e

iegaimente estabelecidos, no Colégio, nas suas imediações e nas atividades
externas & escola, mas sob responsabilidadeda mesma;

V. Trator com respeito e civilidade toda e qualquer pessoa e, no âmbito escolar, os
diretores, professores, funcionários e colegas;

vi. Aplicor-se nos atividades escolares, sendo assíduo, pontual, prestando atenção e
tendo uma efetiva participação nas aulas, realizando todas as tarefas escolares 4 |

solicitados; ol        Colégio João Pauloli-CNPI nº 23.951.916/0006-37
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vi. Utlzor adequadamente os prédios, instalações escolares, material didático,

móveis e utensílios do Colégio, objetos de propriedade de seus colegas, zelando
Dor sua conservação;

vit. Colaborar com a ordem e limpeza dassaias de quia e demais dependências do
Colégio, bem como na conservação do prédio, do mobiliário escolor e do
material de uso coleiivo;

x. Acatar os decisões tomadas pela Direção, professores e funcionários, que não
olidirem com cs normas deste Regimento.

zeSEÇÃO | soa|- DAS PENALIDADES,DAS SANÇÕES E DOS RECURSOS

Art. 164 - Aos alunos que Cescumprirem os deveres ou cometerem transgressões, aplicar-
se-Ão os seguintes sanções:

| Advertência e repreensão verbal;
Advertência, repreensãoe comunicação de ocorrência, por escriio, ao aluno e
ou responsáveis;

il. Em casos graves, que exponha em risco: sua pessoa física, a de seus colegas, dos
colaboradores, e q escola, serão notificados os órgãos competentes que regem q
Lei da infância e da adolescência, Promotoria Pública, juntamente com os

responsáveis.

aplicação de sanções será individualizada e proporcional à gravidade daÁ erá
ão, sendo co Diretor do Colégio o responsabilidade pela apuração dos fatos e ic

reseniação por essito deverá ser apresentada no prazo de 3 Itrês) clas Úteis a
o conhecimento do fato gerador.

Qualquer demo patrimonial ou q terceiros cqusado por clunos, dentro do Colégio
cbieto de reparação pecuniária, independeniemente das sanções disciplinares. 

Art, 165 - É vedado go aluno:

| Promover, no recinto do Colégio, sem O autorização explícita da Direção,
companhas ou atividades culturais, religiosas ou comerciais

tl. impedir os coleges de porficiparem dos alividades educativas ou incitólos à
gusência;

il Utizorse ou poriar material perturbador da crdem e dos trabalhos escolares que
direta ou indiretomente, coloquem em risco de qualquer natureza os demais

alunos;MV. Utilizar quolquer tipo de substância eniorpecente ou incitar-lhe o uso;
V. urna nas dependências do Colégio;
Vl. Ingerir cu distribuir bebidas alcoólicas nas dependências do Colégio ou nas

atividades promovidas peio mesmo.
Vil. Trazer armas ou objetos considerados perigosos nasdependências do Colégio ou

nas atividades promovidas pelo mesmo.
vil. Agressão física gos colegas.

Parágrato Único - A infração às disposições contidos nos incisos Vi VI e Vl é
considerada falta grave.       2 23.951,916/0006-37

= CER. 37.550 a
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SEÇÃO IV - DO ATENDIMENTO A ALUNO EM SITUAÇÃO ESPECIAL

É

- 166 - E dispensado tratomento especial oo cluno que se encontre nos condições:>a

E

Previstas no Decreto-Lei Federal n.º 1044, d
Dor laudo médico fornecido por órgã
oública;

i. Indicada no Decreto nº 6202, de 17/04/75, no que se refere 6 aluna gestante;
Hi. De convocado, temporariamente, para O Serviço Militar, desde que suas faltas se

dêem em virtude de obrigações dessas situações;
iv. Excepcionais e não previstos nos incisos anteriores, após apurado estudo pelo

Diretoria e especialistas de educação.
Ar. 167- O tratamento previsto não poce ser aplicado se a situação excepcional do
aluno perdurar durante todo o ano lefvo e o de recuperação, casos em que é
considerado reprovado.

e 21 de outubro de 1949, comprovadas
icici ou entidade que mereça a féÉ

Art. 168 - Os tratamentos a serem dispensados ao aluno enquadrado no artigo anterior
são os seguintes:

|. Dispensa da frequência enquanto perdurar a situação excepcional;
l. Atribuição de exercícios, provas, testes, trabalhos e tarefos, em épocas especiais

ou para execução domiciliar, que são computados para avaliação:
Hl Não computação, para efeito de cálculo de média final, das avaliações perdidos,

quando impossível a aplicação do previsto no Inciso Il:

V. Em oviros cosos excepcionais, devidamente comprovados, a critério do Conselho
de Classe e da Direção, pode ser dispensoco a aluno o atendimento previsto nos
artigos anteriores deste Regimento.

3É3 1º Não se aplica co militar regular ou dé profissão, o previsto neste artigo.

2º - Quando se tornar impossível a aplicação do previsto nos parágrafos anteriores, o
aluno, independente de frequência no período de excepcionalidade e dos critérios
normais de avaliação do aproveitamento,estará sujeito a estudos de recuperação.

14

Art. 169 —- O tratamento dispensado co aluno em situação especiol deve ser
cevidamente registrado nos seus assentamentos individuais.

Porégrato Único - O aluno deverá no prozo máximo de 72 (setenta e duas horas)
apreseniar à secretaria requerimento soliciiondo nova oportunidade, anexando laudo-
médico e comprovante justificados.

Art. 170 — É assegurado a inclusão social gos alunos especiais, nos termos do lei, sendo
eicdorados, para isso, planos de desenvolvimento individual (PDI).

Art. 171 — A situação de estudantes com cursos realizados no exterior é resolvida de
acordo com as normas regimentais e o tratamento determinado pela legislação vigente
e pelos órgãos competentesdo poder público.          Colégio João Paulo Il - CNPi n.º 22.951916/0006-37

Rua Frederico Ozanan, 35 - Medicina - Pouso Alegre/MG— CEP: 37.550-C00
Tei. / Fox: (35) 3449.2131 sites iniso e-mails: cursosteca! iciofedudr/ calecio       
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TÍTULO IV - DAS ALTERAÇÕES REGIMENTAIS

Ari, 172 - As aiterações que se fizerem no presente Regimento Escolar serão propostas
selo Diretor oo Conselho Diretor da Mantenedora e, após aprovação, submetidas à
homologação pela autoridade competentee passarão a vigorar no ano letivo seguinte
co ca cileração.
5

172- Para todos os efeiios, esteRegimento Escolar É complementado por legisiação
ordem superor que vier o existir em seus temos, alé ser nele incluído, mediante

alteraçõesregimentais.

TÍTULO V - DAS DISPOSIÇÕESGERAIS

Ar.na - O presente Regimento Escolar entrará em vigor depois de aprovado pelo
Conselho Diretor da Mantenedorae homologadopeias autoridades legais vigentes.  

Fafino. ÁÍGIO desSouza
Diretoro- R$s: ABBBAS-SEE/MG    adaCunho

gnador     6/0006-37
5 = CEP: 37.550-000

Sor freio
Colégio João Paulo | - CNPJ n.º23.957.91

Rua Frederico Ozanan, 35— Medcino — POUSOo Alegre?Mi
ei. / Fox: (35) 3449-213] site:      
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURÍDICA

DEL STGIVOOT29 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO|ninoeo
-951.916, -22 1

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAODE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FUNDACAODE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.31-7-00 - Educação superior - graduação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AV ALFREDOCUSTÓDIO DE PAULA 240 diodoidado

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO
37.553-068 ALFREDOCUSTODIO DE PAULA POUSO ALEGRE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

CARLOSKAGFUVS.BR (35) 3449-8720!(35) 3449-8712

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)AA

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL
dedicated dededeiedodedeã 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 14/09/2020às 14:53:58 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificaçãoda Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenciejunto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informaçãosobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| D57A DE ABERTURA

draro 1000D1=22 CADASTRAL 13/03/1969   
NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAÍ | DEMAIS 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.31-7-00 - Educação superior - graduação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada

[Av ALFREr NÚMERO | COMPLEMENTO

     
AV ALFREDOCUSTODIO DE PAULA 240 
CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO
37.553-068 ALFREDO CUSTÓDIO DE PAULA POUSO ALEGRE

    
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ROSELIGFUVS.BR (35) 3449-8720 | (35) 3449-8712  
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
deeteiete

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

4 |ATIVA 03/11/2005

   
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL É

eieteietd deeteteiriiede ;

   
  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 25/06/2018 às 08:13:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAIT (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 23.951.916/0001-22
Certidão nº: 31000581/2020
Expedição: 23/11/2020, às 08:18:03
Validade: 21/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.951.916/0001-22, NÃO

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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ISSQN e Taxas

Cadastro Econômico - Analítico
Cadastro Econômicos: 3719,71853,74451,80899Ordem: 1 Imprime Observações: O Imprime

Restrições: O

             informação do

Cadastro: 3719
 

Nome: FUNDACAO DE ENSINO Cpf/Cnpj: 23.951.916/0001-22
SUPERIOR DO VALE DO

        SAPUCAI

RG/Insc.: Nat. Jurídica: Fundação Tipo Empresa: Estabelecimento de Ensino ou Hospitalar

Situação: Em atividade início Atividade: 25/11/1964

Cód. Prop.: 2014598 Contador: 123935 - NÃO INFORMADO Insc. Munic. Ant.: 9467

Telefone: E-mail: rescarioca996Dgmail.com Cad. Imob.:93767

infomaçõedsêndareço o Ã€.
Tipo Endereço Número Bairro Cep Cidade

Domicílio Fiscal AVENIDAALFREDOCUSTÓDIO 240 4- ALFREDO CUSTODIO DE 37.553-068 4359 - Pouso Alegre
DE PAULA PAULA

Complemento: Ponto de Referência:
Correspondência AVENIDAALFREDO CUSTODIO 240 4 - ALFREDO CUSTÓDIO DE 37.553-068 4359 - Pouso Alegre

DE PAULA PAULA

Complemento: Ponto de Referência:          
Atividade Principal

0085.3/17.00 - Educação superior - graduação

Demais Atividades           1 - COMÉRCIO 2- NÃO

2 - INDUSTRIA 2- NÃO

3 - PRESTADOR SERVIÇO 1-SIM
4- OUTROS 2- NÃO

6- TIPO DE NATUREZA 1- PERMANENTE

7 - NUMERO DE EMPREGADO 286
8 - CATEGORIA 3 - MATRIZ

13 - ALUGUEL DE BOX (CAMELODROMO) 2- NÃO

14 - ALUGUELBOX MERCADO MUNICIPAL 2-NÃO
15 - ALUGUEL BOX TERM. RODOVIÁRIO 2 - NÃO

16 - ESPACO PÚBLICO 2- NÃO

17 - PERMISSÃO DE USO DE FEIRA 2- NÃO

19 - PAGA CONDOMINIO 2- NÃO

20 - REGIME DE ISSQN 4 - FATURAMENTO

22 - TIPO DE USO -

23 - METRAGEM 0,00

24 - TIPO DE SERVIÇO -

25 - VALOR DO ALUGUELRODOVIÁRIO 0,00

26 - VALOR DO CONDOMÍNIORODOVIÁRIO 0,00

27 - VALOR DO ALUGUELMERCADO PÚBLICO 0,00

28 - VALOR DO ALUGUELCAMELÓDROMO 0,00

29 - INCIDE TAXA VISTORIASBR 132 1- Sim

30 - GRAU DE RISCO DA EMPRESA 2 - MÉDIO

12 - Ficha Regime Tribut / Enquadramentode Sociedade Civil
1 - Horário de Funcionamento DAS 07:00HS ÀS 22:00HS

2 - Escolaridade 1

5 - Nº de Profissionais (ISS Uni profissional)
6 - Estabelecimentos Industriais: -

7 - Estab. Comerciais e Prest Serv 4 - Estab. de Ensino e Hospitalares

8 - ISSQN ANUAL -

57 - Alvará Sanitário a
1 - Quantidade 1

2 - Quantidade 2

3 - Quantidade 3

4 - Quantidade 4

5 - Quantidade 5

6 - Quantidade 6

7 - Quantidade 7     
nentanna 2097 HARAVMOMADERIIA Cmitida nar QU HEDME ALHQUISTO TONETTI ALCARÁ 44/N2/92094 41º47:27 NRWNNmea nt vaso 14 matoanota
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ISSQN e Taxas

Cadastro Econômico - Analítico
Cadastro Econômicos: 3719,71853,74451,80899 Ordem: 1 Imprime Observações: O Imprime

Restrições: O                Nome: FUNDACAO DE ENSINO Cpf/Cnpj: 23.951.916/0001-22
SUPERIOR DO VALE DO

Cadastro: 71853

SAPUCAI

RG/nsc.: Nat. Jurídica: Outros Tipo Empresa: Estabelecimentode Ensino ou Hospitalar
Situação: Em atividade Início Atividade: 22/07/2005

Cód. Prop.: 2014598 Contador: 123935 - NÃO INFORMADO Insc. Munie. Ant.: 9470

Telefone: E-mail: rescarioca99G)gmail.com Cad. Imob.:           dereço o.

Tipo Endereço Número Bairro Cep Cidade
Domicílio Fiscal RUA CASSIO DE CARVALHO 25 93 - SAO VICENTE DE PAULO| 37.553-082 4359 - Pouso Alegre

COUTINHO

Complemento: Ponto de Referência: y

Correspondência AVENIDAALFREDO CUSTODIO 240 4- ALFREDO CUSTODIO DE 37.553-068 4359 - Pouso Alegre
DE PAULA PAULA

Complemento: Ponto de Referência:

Atividade Principal
0000.0/08.01 - ENSINO REGULAR PRÉ-ESCOLAR, FUNDAMENTAL, MEDIO É SUPERIOR

DemaisAtividades
0085.2/01.00 - Ensino médio

0000.0/29.01 - SERVIÇOS DE BIBLIOTECONOMIA

0085.3/17.00 - Educação superior - graduação
0087.3/01.01 - Orfanatos

0091.0/15.00 - Atividadesde bibliotecas e arquivos

 
                       a O : É o

11 - Característicasdo Cadastro Econômico
1 - COMÉRCIO . 2-NÃO
2 - INDUSTRIA Í 2-NÃO
3- PRESTADOR SERVIÇO 1-SIM
4- OUTROS : | 2-NÃO
6 - TIPO DE NATUREZA 1- PERMANENTE

7 - NUMERO DE EMPREGADO 35

8 - CATEGORIA 2- FILIAL COM MATRIZ NESTE MUNCIPIO

13 - ALUGUEL DE BOX (CAMELODROMO) 2-NÃO
14 - ALUGUEL BOX MERCADO MUNICIPAL 2- NÃO

15 - ALUGUEL BOX TERM. RODOVIÁRIO 2- NÃO

168 - ESPACO PÚBLICO 2- NÃO

17 - PERMISSÃO DE USO DE FEIRA 2- NÃO

19 - PAGA CONDOMINIO 2-NÃO
20 - REGIME DE ISSQN 9- ISENTO

22 - TIPO DE USO -

23 - METRAGEM 0,00

24 - TIPO DE SERVIÇO -

25 - VALOR DO ALUGUEL RODOVIÁRIO 0,00

26 - VALOR DO CONDOMÍNIO RODOVIÁRIO 0,00

27 - VALOR DO ALUGUEL MERCADO PÚBLICO 0,00

28 - VALOR DO ALUGUEL CAMELÓDROMO 0,00

29 - INCIDE TAXA VISTORIA SBR 132 1-Sim
12 - Ficha Regime Tribut / Enquadramento de Sociedade Civil

1 - Horário de Funcionamento DAS 08:00 ÀS 18:00

2 - Escolaridade 0

5 - Nº de Profissionais (ISS Uni profissional)
6 - Estabelecimentos Industriais: -

7 - Estab. Comerciais e Prest Serv 4 - Estab. de Ensino e Hospitalares
8 - ISSQN ANUAL -

57 - Alvará Sanitário

1 - Quantidade 1

2 - Quantidade 2

3 - Quantidade 3

   
     

IDhA QictamaeLtria Idantifinadinr:IMIQNTAIDIRIAA HISOYMEOAMPDUNHLO2 Emitido nor GQUH HERME ANGQUETOTONETTI A CARÁ 4ASNUINDA 44 APRT7NANN



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE Pág 418
ISSQN e Taxas

Cadastro Econômico - Analítico
Cadastro Econômicos: 3719,71853,74451,80899 Ordem: 1 Imprime Observações: O Imprime

Restrições: O   
57 - Alvará Sanitário
4 - Quantidade 4

5 - Quantidade 5

6 - Quantidade 6

7 - Quantidade 7

8 - Quantidade 8

9 - Quantidade 9

10 - Quantidade 10

11 - Quantidade 11

   
    

IPM Sistemas Ltda Identificador: WISN71202-8847-HGAOXNCOWPUULHO- Emitido nor GUH HERME AUGUSTO TONETTI ALCARÁ 11/NR/2094 AMATZATANTON



 Restrições: O             
Tipo Endereço Número

Domicílio Fiscal RUA CASSIO DE CARVALHO 80
COUTINHO

Complemento:
Correspondência AVENIDAALFREDOCUSTÓDIO 240

DE PAULA

Complemento:

Í a

Atividade Principal
0091.0/15.00 - Atividadesde bibliotecas e arquivos

Demais Atividades

Cadastro: 74451 Nome: FUNDACAO DE ENSINO Cpf/Cnpj: 23.951.916/0001-22
SUPERIOR DO VALE DO
SAPUCAI

RG/lnsc.: Nat. Jurídica: Fundação Tipo Empresa: Estabelecimento de Ensino ou Hospitalar

Situação: Em atividade Início Atividade: 07/03/2008 
    Cad. Imob.:           

Cidade

47 - JARDIM SANTA ELIZA 37.553-095 4359 - Pouso Alegre

Ponto de Referência:
4 - ALFREDO CUSTODIO DE 37.553-068 4359 - Pouso Alegre
PAULA

Ponto de Referência:          
6 - TIPO DE NATUREZA
7 - NUMERO DE EMPREGADO

8 - CATEGORIA

13 - ALUGUEL DE BOX (CAMELODROMO)
14 - ALUGUELBOX MERCADO MUNICIPAL

15 - ALUGUELBOX TERM. RODOVIÁRIO

16 - ESPACO PÚBLICO

17 - PERMISSÃO DE USO DE FEIRA

19 - PAGA CONDOMINIO

20 - REGIME DE ISSQN

22 - TIPO DE USO

23 - METRAGEM

24 - TIPO DE SERVIÇO

25 - VALOR DO ALUGUELRODOVIÁRIO

26 - VALOR DO CONDOMÍNIORODOVIÁRIO

27 - VALOR DO ALUGUELMERCADO PÚBLICO

28 - VALOR DO ALUGUELCAMELÓDROMO

29 - INCIDE TAXA VISTORIASBR 132

[12- Ficha Regime Tribut / Enquadramentode Sociedade Civil
1 - Horário de Funcionamento
2 - Escolaridade

5 - Nº de Profissionais (ISS Uni profissional)
6 - Estabelecimentos Industriais:

7 - Estab. Comerciais e Prest Serv

8 - ISSQN ANUAL

57 - Alvará Sanitário

— - Quantidade 1

2 - Quantidade 2

3 - Quantidade 3

4 - Quantidade 4

5 - Quantidade 5

6 - Quantidade 6

7 - Quantidade 7

8 - Quantidade 8

 

 
e MANONTANDA RO97 HIBANNVAOOA 

11 - Característicasdo Cadastro Econômico
1 - COMÉRCIO 2- NÃO

2 - INDUSTRIA 2- NÃO

3 - PRESTADOR SERVIÇO 1-SIM
4 - OUTROS 2- NÃO

1 - PERMANENTE

2 - FILIAL COM MATRIZ NESTE MUNCIPIO

2- NÃO

2- NÃO

2- NÃO

2- NÃO

2- NÃO

2-NÃO
9 - ISENTO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1- Sim ||
DAS 08:00 ÀS 18:00

0

4 - Estab. de Ensino e Hospitalares
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ISSQN e Taxas

Cadastro Econômico - Analítico
Cadastro Econômicos: 3719,71853,74451,80899 Ordem: 1 Imprime Observações: O Imprime

Restrições: O    
57 - Alvará Sanitário

9 - Quantidade 9

10 - Quantidade 10

11 - Quantidade 11  
IPM Sistemas | tda IdentificadorWISN71202-8837-HGA0OXNCOWEPHELHLO- Emitido nor GUILHERME AUGUSTO TONETTI AL CARÁ 44/N2/2094 14:47:27. NÃ



PágMUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE
ISSQN e Taxas

Cadastro Econômico - Analítico
Cadastro Econômicos: 3719,71853,74451,80899Ordem: 1 Imprime Observações: O Imprime

Restrições: O       
Cpf/Cnpj: 23.951.916/0001-22Nome: FUNDACAO DE ENSINO

SUPERIOR DO VALE DO
SAPUCAI

Nat. Jurídica: Fundação

Cadastro: 80899

Tipo Empresa: Estabelecimento de Ensino ou Hospitalar
Início Atividade: 04/12/2012

Insc. Munic. Ant.: 9469
Cad. Imob.:13503

RGfnsc.:
Situação: Em atividade

Cód. Prop.: 2014598

Telefone:

Contador: 123935 - NÃO INFORMADO

E-mail: rescarioca99Dgmail.com                 
Cep Cidade
37.553-083 4359 - Pouso Alegre

Número Bairro
93 - SAO VICENTE DE PAULO

Ponto de Referência:
4 - ALFREDO CUSTODIO DE
PAULA

Ponto de Referência:

Endereço
AVENIDAFREDERICO OZANAN 35

Tipo
Domicílio Fiscal

Complemento:
Correspondência AVENIDAALFREDOCUSTODIO 240

DE PAULA
37.553-068 4359 - Pouso Alegre     Complemento:

Atividade Principal

 
       

0000.0/08.01 - ENSINO REGULAR PRÉ-ESCOLAR, FUNDAMENTAL, MEDIO E SUPERIOR

Demais Atividades
0085.3/17.00 - Educação superior - graduação        

11 - Característicasdo CadastroEconômicopo—  
1 - COMÉRCIO 2- NÃO

2 - INDUSTRIA 2- NÃO

3 - PRESTADOR SERVIÇO 1-SIM
4 - OUTROS 2- NÃO
6 - TIPO DE NATUREZA 1- PERMANENTE

7 - NUMERO DE EMPREGADO 3

8 - CATEGORIA 3 - MATRIZ

13 - ALUGUELDE BOX (CAMELODROMO) 2- NÃO

14 - ALUGUELBOX MERCADO MUNICIPAL 2-NÃO
15 - ALUGUELBOX TERM. RODOVIÁRIO 2- NÃO

16 - ESPACO PÚBLICO 2-NÃO
17 - PERMISSÃO DE USO DE FEIRA 2- NÃO

19 - PAGA CONDOMINIO 2- NÃO

20 - REGIME DE ISSQN 9- ISENTO

22 - TIPO DE USO -

23 - METRAGEM 0,00

24 - TIPO DE SERVIÇO -

25 - VALOR DO ALUGUELRODOVIÁRIO 0,00

26 - VALOR DO CONDOMÍNIORODOVIÁRIO 0,00

27 - VALOR DO ALUGUELMERCADO PÚBLICO 0,00

28 - VALOR DO ALUGUELCAMELÓDROMO 0,00

29 - INCIDE TAXA VISTORIASBR 132 1-Sim
30 - GRAU DE RISCO DA EMPRESA 3-ALTO 

142 - Ficha Regime Tribut / Enquadramentode Sociedade Civil
1 - Horário de Funcionamento

2 - Escolaridade

5 - Nº de Profissionais (ISS Uni profissional)

6 - Estabelecimentos Industriais:

7 - Estab. Comerciais e Prest Serv

8 - ISSQN ANUAL

57 - Alvará Sanitário
1 - Quantidade 1

2 - Quantidade 2

3 - Quantidade 3

4 - Quantidade 4

5 - Quantidade 5

6 - Quantidade 6

7 - Quantidade 7
 

amada nica tada

 



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE Pág 8/8
ISSQN e Taxas

Cadastro Econômico - Analítico
Cadastro Econômicos: 3719,71853,74451,80899 Ordem: 1 Imprime Observações: O Imprime

Restrições: O

     57 - Alvará Sanitário

8 - Quantidade 8

9 - Quantidade 9

10 - Quantidade 10

11 - Quantidade 11

Total de Cadastros Econômicos:4 
IPM Sistemas | tda Identificador: WIS071202-6847-UGAOXNCOWPUULHO- Emitido nor GUI HERME AUGUSTO TONETTI ALCARÁ 441NR/9NDI 4AATATANRNA



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE Pág 1/2
ISSQN e Taxas

Cadastro Econômico - Analítico
Cadastro Econômicos: 93145 Ordem: 1 Imprime Observações: O Imprime Restrições: O

 

 
       

       
Cadastro: 93145 Nome: FUNDACAO DE ENSINO Cpf/Cnpj: 23.951.916/0014-47             SUPERIOR DO VALE DO

SAPUCAI

RG/Insc.: Nat. Jurídica: Fundação Tipo Empresa: Comercial/Pres.Serv.de 00 à 05
Empregados

Situação: Em atividade Início Atividade: 06/01/2021

Cód. Prop.: 22674314 Contador: 123935 - NÃO INFORMADO inse. Munic. Ant.:
Telefone: 3449-8720 E-mail: CarloskaGfuvs.br Cad. Imob.:

Tipo Número Bairro Cep Cidade
Domicílio Fiscal RUA CIOMARAAMARAL DE 167 54 - DR. JOSE ALFREDO DE 37.553-006 4359 - Pouso Alegre

PAULA PAULA

Complemento: Ponto de Referência:
Correspondência RUA CIOMARAAMARAL DE 167 54 - DR. JOSE ALFREDO DE 37.553-006 4359 - Pouso Alegre

PAULA PAULA
Complemento: Ponto de Referência:         
Atividade Principal

0086.3/05.03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas

Demais Atividades
0086.3/05.02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares

0086.5/00.02 - Atividadesde profissionais da nutrição

0086.5/00.03 - Atividadesde psicologia e psicanálise

0086.5/00.04 - Atividadesde fisioterapia     
Cpf/Cnpj Tipo
171.465.266-15 19 - Administrador

       
11 - Característicasdo €

   isa 
adastro Econômico 

1- COMÉRCIO 2- NÃO

2 - INDUSTRIA 2-NÃO
3 - PRESTADOR SERVIÇO 1-SIM
4 - OUTROS -

6 - TIPO DE NATUREZA 1- PERMANENTE

7 - NUMERO DE EMPREGADO
8 - CATEGORIA 2- FILIAL COM MATRIZ NESTE MUNCIPIO

13 - ALUGUELDE BOX (CAMELODROMO) -

14 - ALUGUELBOX MERCADO MUNICIPAL -

15 - ALUGUELBOX TERM. RODOVIÁRIO -

16 - ESPACO PÚBLICO -

17 - PERMISSÃO DE USO DE FEIRA -

19 - PAGA CONDOMINIO -

20 - REGIME DE ISSQN 10 - NÃO INFORMADO

22 - TIPO DE USO -

23 - METRAGEM 0,00

24 - TIPO DE SERVIÇO -

25 - VALOR DO ALUGUELRODOVIÁRIO 0,00

26 - VALOR DO CONDOMÍNIO RODOVIÁRIO 0,00

27 - VALOR DO ALUGUELMERCADO PÚBLICO 0,00

28 - VALOR DO ALUGUELCAMELÓDROMO 0,00

29 - INCIDE TAXA VISTORIASBR 132 1-Sim
30 - GRAU DE RISCO DA EMPRESA 3-ALTO 

42 - Ficha Regime Tribut / Enquadramentode Sociedade Civil
1 - Horário de Funcionamento -

2 - Escolaridade 0

5- Nº de Profissionais (ISS Uni profissional)
6 - Estabelecimentos Industriais: -

7 - Estab. Comerciais e Prest Serv -   
IDMA Cistamao Ltda Idantificadnr: MASN71202-88237-7AQNGDFAWNCDU-O - Emitido nor: GUILHERME AUGUSTO TONETTI A! CARÁ 114/NR/0ND4 412 AT ANNAN



 

 MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE
ISSQN e Taxas

Cadastro Econômico - Analítico
Cadastro Econômicos: 93145 Ordem: 1 imprime Observações: O Imprime Restrições: O

Pág 212   
8 - ISSQN ANUAL

57 - Alvará Sanitário
1 - Quantidade 1

2 - Quantidade 2

3 - Quantidade 3

4 - Quantidade 4

5 - Quantidade 5

6 - Quantidade 6

7 - Quantidade 7

8 - Quantidade 8

9 - Quantidade 9

10 - Quantidade 10

11 - Quantidade 11

113 - Rede Sim - economico

1 - Data Solicitação

2 - Consulta atualização?

3 - Descrição do objeto social

4 - URL serviço

5 - Tipo Utilização do solo

6 - Nº autorização

7 - Natureza juridica
8 - Enquadramento

9 - tipo imóvel

10 - Area total (m?)

11 - Área utilizada (m?)

12 - Natureza imóvel

13 - Inscrição

14 - Tipo Unidade

     pinta   
Total de Cadastros Econômicos: 1  

IPM Sistemas | tda Identificador: WIS071207-8837-ZAQNGDFAWNCDU-O- Emitido nor: GUILHERME AUGUSTO TONETTI ALCARÁ 44MNALDNDA 44047 NAN

 



    
 

 

 

 

[Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucaí
Balancete

Mês Referência: dez/2020

Receita

00260 30.1.1.26 RECEITATRABALHOVOLUNTÁRIO 688.399,47 62.581,77 750.981,24

30032 30.1:1:26.0001 Receita Trabalho Voluntário - Fuvs 688.399,47 62.581,77 750.981,24

DDD
Impresso em: 11/03/2021 11:24:35 Página 1 JPedro WCTB00865

 
 

 

 

  



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenciejunto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informaçãosobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.  REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA    
       

    
NUMERO DE INSORIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| Dita DE ABERTURA
23.951.916/0004-75 14/02/1975
FILIAL CADASTRAL

       
  

               NOME EMPRESARIAL
FUNDACAODE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
HOSPITAL DAS CLINICAS SAMUEL LIBANIO DEMAIS 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.10-1-02 - Atividades de atendimentoem pronto-socorro e unidades hospitalarespara atendimentoa urgências 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada  
    
  

    

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

| 306-9 - Fundação Privada 
   

    

   
  

 
    

 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

R COMENDADORJOSE GARCIA 777Lo
[cep BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO | UF

37.553-079 ALFREDO CUSTODIO DE PAULA POUSOALEGRE MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
ROSELIOFUVS.BR (35) 3449-8720 | (35) 3449-8712

     
  
   

  
      
     ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

reded 
 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 03/11/2005 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL    DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

eeedd  
SITUAÇÃO ESPECIAL '

drirdeteiçied  
   

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 25/06/2018 às 08:15:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 velar)

psei Pesparar Página(O para impressão

 

A RFB agradecea sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página



  
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 23.951.916/0004-75
Certidão nº: 31000617/2020
Expedição: 23/11/2020, às 08:18:41
Validade: 21/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.951.916/0004-75, NÃO

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

   



18/02/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO| DATA DE ADERTURA
23.951.916/0012-85 20/02/2020
FILIAL CADASTRAL  
NOME EMPRESARIAL

FUNDACAODE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI  
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
UNIDADE DE ATENCAOPRIMARIAA SAUDE | DO BAIRRO SAO JOA

bm    
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorialcom recursos para realização de exames complementares
86.40-2-12 - Serviços de hemoterapia
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadasanteriormente  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada   
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AV ALVARINOGONCALVESNEGRAO 370 tried

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO

37.550-478 SAO JOAO POUSO ALEGRE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
CARLOSKAGFUVS.BR (35) 3449-8720/ (35) 3449-8712

    
   

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
dede  
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 20/02/2020
   

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL    
SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

dtedetrdedd

 
tkttkkkk

    
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/02/2021 às 09:59:24 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1
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18/02/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA   
NUMERO DE INSCRIÇÃO A Àf)| DATA DE ABERTURA
23.951.916/0012.85 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| 5,0212020
FILIAL CADASTRAL   
NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
UNIDADE DE ATENCAO PRIMARIAA SAUDE | DO BAIRROSAO JOA

PORTE

DEMAIS  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorialcom recursos para realização de exames complementares
86.40-2-12 - Serviços de hemoterapia
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadasanteriormente 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada   
[LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

AV ALVARINO GONCALVESNEGRAO 370 Sed 
cEP | EE MUNICÍPIO37.550-478 SAO JOAO POUSO ALEGRE 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
CARLOSKAGFUVS.BR (35) 3449-8720/ (35) 3449-8712

   
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)ria  
ATIVA 20/02/2020  
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL  lume 
dtdtiiik dese k

 
    

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/02/2021 às 10:00:51 (data e hora de Brasília).
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MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE Pág 1/2
ISSQN e Taxas

Cadastro Econômico - Analítico
Cadastro Econômicos: 91713 Ordem: 1 Imprime Observações: O Imprime Restrições: O

 

   
           Informaçã

Cadastro: 91713 Nome: FUNDACAO DE ENSINO
  

Cptf/Cnpj: 23.951.916/0012-85
SUPERIOR DO VALE DO
SAPUCAI

RG/Insc.: Nat. Jurídica: Fundação Tipo Empresa: Comercial/Pres.Serv.de 00 à 05
Empregados

Situação: Em atividade início Atividade: 17/03/2020

Cód. Prop.: 22634983 Contador: 123935 - NÃO INFORMADO Insc. Munic. Ant.:
Cad. Imob.:      Telefone: E-mail: AdrianoFOfuvs.br              

Tipo Endereço Número Bairro Cep Cidade
Domicílio Fiscal AVENIDAALVARINO 370 89 - SAO JOAO 37.550-478 4359 - Pouso Alegre

GONCALVES NEGRAO

Complemento: Ponto de Referência:
Correspondência AVENIDAALVARINO 370 89 - SÃO JOAO 37.550-478 4359 - Pouso Alegre

GONCALVES NEGRAÃO

Complemento: Ponto de Referência:     
  Informaçãodas Ativi

Atividade Principal
0086.3/05.03 - Atividade médica ambuiatorial restrita a consultas

Demais Atividades
0086.3/05.02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares

0086.4/02.12 - Serviços de hemoterapia

0086.5/00.01 - Atividadesde enfermagem

0086.5/00.02 - Atividadesde profissionais da nutrição

0086.5/00.03 - Atividadesde psicologia e psicanálise

0086.5/00.04 - Atividadesde fisioterapia

0086.5/00.99 - Atividadesde profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente

[Sócios da Empresa o
Código Sócio

  
             

Cpf/Cnpj Tipo
22634991 PYTHAGORAS DE ALENCAR OLIVOTI 171.465.266-15 13 - Diretor Presidente           

11 - Característicasdo CadastroEconômico 
1 - COMÉRCIO 2- NÃO

2 - INDUSTRIA 2- NÃO

3 - PRESTADOR SERVIÇO 1-SIM
4 - OUTROS -

6 - TIPO DE NATUREZA 1- PERMANENTE

7 - NUMERO DE EMPREGADO
8 - CATEGORIA 2 - FILIAL COM MATRIZ NESTE MUNCIPIO

13 - ALUGUELDE BOX (CAMELODROMO) -

14 - ALUGUELBOX MERCADO MUNICIPAL -

15 - ALUGUELBOX TERM. RODOVIÁRIO -

16 - ESPACO PÚBLICO -

17 - PERMISSÃO DE USO DE FEIRA -

19 - PAGA CONDOMINIO -   20 - REGIME DE ISSQN 4 - FATURAMENTO

22 - TIPO DE USO -

23 - METRAGEM 0,00

24 - TIPO DE SERVIÇO -

25 - VALOR DO ALUGUELRODOVIÁRIO 0,00

26 - VALOR DO CONDOMÍNIORODOVIÁRIO 0,00

27 - VALOR DO ALUGUELMERCADO PÚBLICO 0,00

28 - VALOR DO ALUGUELCAMELÓDROMO 0,00

29 - INCIDE TAXA VISTORIASBR 132 1-Sim
30 - GRAU DE RISCO DA EMPRESA 3-ALTO

12 - Ficha Regime Tribut / Enquadramento de Sociedade Civil
1 - Horário de Funcionamento DAS 08:00HS ÀS 18:00HS

2 - Escolaridade 0

 5 - Nº de Profissionais (ISS Uni profissional)
  
IPM Sistamas Ii tda Identificador: WIS074202-68837-VCHIOCFZ.IMEPT-7- Emitido nor GUILHERME AUGUSTO TONETTI Al CARÁ 14/N2/9094 44:24:02. Nan



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE Pág 212
ISSQN e Taxas

Cadastro Econômico - Analítico
Cadastro Econômicos: 91713 Ordem: 1 Imprime Observações: 0 Imprime Restrições: O   

     
InformaçõesAdicionais o
12 - Ficha Regime Tribut / Enquadramento de Sociedade Civil

6 - Estabelecimentos Industriais: -

7 - Estab. Comerciais e Prest Serv 1-01 a 05 empregados

8 - ISSQN ANUAL -

57 - Alvará Sanitário
1 - Quantidade 1

2 - Quantidade 2

3 - Quantidade 3

4 - Quantidade 4

5 - Quantidade 5

6 - Quantidade 6

7 - Quantidade 7

8 - Quantidade 8

9 - Quantidade 9

10 - Quantidade 10

11 - Quantidade 11

(1 13 - Rede Sim - economico
1 - Data Solicitação

2 - Consulta atualização?

3 - Descrição do objeto social

4 - URL serviço

5 - Tipo Utilização do solo

6 - Nº autorização

7 - Natureza juridica
8 - Enquadramento

9 - tipo imóvel

10 - Area total (m?)

11 - Área utilizada (m?)

12 - Natureza imóvel

13 - Inscrição

14 - Tipo Unidade

 
Total de Cadastros Econômicos: 1   

IPM Sistemas Ltda Identificador: WIS071202-8837-VCHIOCEZIMEPT-7- Emitido nor: GUIE HERMF AUGUSTO TONETTI AÍ CARÁ 44/02/9021 11:24:N2 NAN



18/02/2021 
NUMERO DE INSCRIÇÃO

23.951.916/0013-66
FILIAL

NOME EMPRESARIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  
   

 

PORTE

DEMAIS       
LOGRADOURO
 

COMPLEMENTOeis[NÚMERO
403

  
CEP

37.550-477
 

BAIRRO/DISTRITO

SAO JOAO
MUNICÍPIO

POUSO ALEGRE
 

UF

MG 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CARLOSKAQFUVS.BR
TELEFONE

(35) 3449-8720/ (35) 3449-8712
  

Aka  
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
 | 20/02/2020      

SITUAÇÃO ESPECIALdt
  

| aadededericã   
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/02/2021 às 10:01:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PrefeituraMunicipal de Pouso Alegre

Estado de Minas Gerais
Secretaria de Adm. e Finanças
Departamento de Tributação

   
DE LICENÇA

PARA: FUNCIONAMENTO E/OU LOCALIZAÇÃO
 

 

 

       
EXERCÍCIO 2018

Requerimento: 2018/20391 Nº Alvará: 3061

Nome/Razão Social: CRF) CNPJ. 23.951916/0002-03
FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAÍ

inscrição Municipal: 3020

Entdoreço: AV. PREF. TUANY TOLEDO Nº. 4/0 Cep: 37554-210

Bairro: FATIMA | . “4. Complemento:

Municipio: Pouso Alegre E É . sá ' Ur. MG

Tipo/Ramo de Atividade   Principal Eslucaçãosuperior-graduaçãoêpósgi
ENSINO REGULAR PRÉ-ESCOLAR,FUNDAMENTAL, MEDIOE supERioR  

        Cos do IMPORTAN: |

O Alvará de licença Original deverá ficar exposto|no estabeecimento icenciado. Em caso de encerramentomudança
de endereço, alteração de ramo de atividade,derazão:social do quadro societário,dévera solicitar tais alierações
previamente, no SetorTributárioda:Prefeitura. Sujeito a CANCELAMENTOcasóõestabelecimento deixe de atender
a legislação.

   
 

Observações: AVCB Nº 189310 Nº PROCESSO 1219/2015 Nº VISTORIA 2018-005591212 DATA 15/02/2018
VALIDADE 07/02/2023. ESTE ALVARA FICA CONDICIONADO A VALIDADE DO AVCB O
QUAL DEVERA FICAR EM ANEXO

Restrições:

 Ê

Sata Validade: 07/02/2023 / Data Emissão: 01/03/2018/ Horário de funcionamento 7:00 às 23:00

/ f *dg Siserdaro,
NEWTON LUIS OLIEIRAAC IDT Renata Fabiana Barbosa
Supervisorda Seção dg Registro ds Arrecadação Gerente do Departamento de Tibutação

 



 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 23.951.916/0002-03
Certidão nº: 31001052/2020
Expedição: 23/11/2020, às 08:25:04
Validade: 21/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.951.916/0002-03, NÃO

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

1x  



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE Pág 5/8
ISSQN e Taxas

Cadastro Econômico - Analítico
Cadastro Econômicos: 3920,80652,80653,89562Ordem: 1 Imprime Observações: O Imprime

Restrições: O

                 FUNDACAO DE ENSINO Cpf/Cnpj: 23.951.916/0002-03
SUPERIOR DO VALE DO

Nome:

SAPUCAI

R6fInsc.: Nat. Jurídica: Fundação Tipo Empresa: Estabelecimento de Ensino ou Hospitalar

Situação: Em atividade Início Atividade: 04/10/2012

Cód. Prop.: 19091 Contador: 73159 - ROSELI MARIA DE Insc. Munic. Ant.: 9472
OLIVEIRA

Telefone: E-mail: Cad. Imob.:                 
Tipo Endereço Número Bairro Cep Cidade

  
Domicílio Fiscal AVENIDAALVARINO 370 89 - SAO JOAO 37.550-477 4359 - Pouso Alegre

GONCALVESNEGRAO

Complemento: Ponto de Referência:
Correspondência AVENIDAJUIZ DE FORA 35 89 - SAO JOAO 37.550-427 4359 - Pouso Alegre

Complemento: Ponto de Referência: 
  informação
Atividade Principal

0085.3/25.00 - Educação superior - graduação e pós-graduação

Demais Atividades    
  
  

Código Sócio
1067177 LUIZ ROBERTO MARTINS ROCHA

pf/Cnpj Tipo
236.971.806-49 3 - Diretor  

              oia! e
11 - Característicasdo Cadastro Econômico

1 - COMÉRCIO 2- NÃO

2 - INDUSTRIA 2 - NÃO

3- PRESTADOR SERVIÇO 1-SiM
4- OUTROS 2- NÃO

6 - TIPO DE NATUREZA 1 - PERMANENTE

7 - NUMERO DE EMPREGADO 116

8 - CATEGORIA 3- MATRIZ

13 - ALUGUELDE BOX (CAMELODROMO) 2- NÃO

14 - ALUGUELBOX MERCADO MUNICIPAL 2- NÃO

15 - ALUGUEL BOX TERM. RODOVIÁRIO 2- NÃO

16 - ESPACO PÚBLICO 2- NÃO

17 - PERMISSÃO DE USO DE FEIRA 2- NÃO

19 - PAGA CONDOMINIO 2- NÃO

20 - REGIME DE ISSQN 10 - NÃO INFORMADO

22 - TIPO DE USO -

23 - METRAGEM 0,00

24 - TIPO DE SERVIÇO -

25 - VALOR DO ALUGUELRODOVIÁRIO 0,00

26 - VALOR DO CONDOMÍNIO RODOVIÁRIO 0,00

27 - VALOR DO ALUGUELMERCADO PÚBLICO 0,00

28 - VALOR DO ALUGUELCAMELÓDROMO 0,00

29 - INCIDE TAXA VISTORIASBR 132 1-Sim
42 - Ficha Regime Tribut / Enquadramentode Sociedade Civil

1 - Horário de Funcionamento DAS 08:00 ÀS 18:00

2 - Escolaridade 0

5 - Nº de Profissionais (ISS Uni profissional)
6 - Estabelecimentos industriais: -

7 - Estab. Comerciais e Prest Serv 4 - Estab. de Ensino e Hospitalares

8 - ISSQN ANUAL -

57 - Alvará Sanitário
1 - Quantidade 1

2 - Quantidade 2

3 - Quantidade 3

4 - Quantidade 4

5 - Quantidade 5

ima ia tas InmtifinardnmMIQNTAINIRAATEMVYIAIDIIXTKASA 2 Emitiia nor: GI HERME AUGUSTO TONETTI ALCARÁ 4402/2094 ATATERA MANN
   



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE Pág 618
ISSQN e Taxas

Cadastro Econômico - Analítico
Cadastro Econômicos: 3920,80652,80653,89562 Ordem: 1 Imprime Observações: O Imprime

Restrições: O        informações Adicior

57 - Alvará Sanitário
6 - Quantidade 6

7 - Quantidade 7

8 - Quantidade 8

9 - Quantidade 9

10 - Quantidade 10

11 - Quantidade 11

 
    

IPM Sistemas Lida identificador: WiIS071202-8837-EMXIAJPIUIXZKG-O- Emitido nor: GUILHERME AUGUSTO TONETTI ALCARÁ 1MINRIDNDA ATATPRAMNRANN



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE
ISSQN e Taxas

Cadastro Econômico - Analítico
Cadastro Econômicos: 3920,80652,80653,89562Ordem: 1 Imprime Observações: O Imprime

Restrições: O

          
   

 

Pág 718      Nome: FUNDACAO DE ENSINO
SUPERIOR DO VALE DO       

       
Complemento: Ponto de Referência:  

0085.3/25.00 - Educação superior- graduação e pós-graduação

Demais Atividades    SAPUCAI

RGflnse.: Nat. Jurídica: Fundação Tipo Empresa: Estabelecimento de Ensino ou Hospitalar

Situação: Em atividade Início Atividade: 13/03/1969

Cód. Prop.: 19091 Contador: 123935 - NÃO INFORMADO| Insc. Munic. Ant.:
Telefone: E-mail: Cad. Imob.:14289

linformação deEndereço oc cÃõ od
Tipo Endereço Número Bairro Cep Cidade

Domicílio Fiscal RUA CIOMARAAMARAL DE 167 54 - DR. JOSE ALFREDO DE 37.553-006 4359 - Pouso Alegre
PAULA PAULA

Complemento: Ponto de Referência:
Correspondência RUA CIOMARAAMARAL DE 167 54 - DR. JOSE ALFREDO DE 37.553-006 4359 - Pouso Alegre

PAULA PAULA         informaçõe sc
11 - Característicasdo CadastroEconômico

1 - COMÉRCIO 2- NÃO

2 - INDUSTRIA 2- NÃO

3 - PRESTADOR SERVIÇO 1-SIM
4- OUTROS 2 - NÃO

6 - TIPO DE NATUREZA 1- PERMANENTE

7 - NUMERO DE EMPREGADO

8 - CATEGORIA 2 - FILIAL COM MATRIZ NESTE MUNCIPIO

13 - ALUGUELDE BOX (CAMELODROMO) -

14 - ALUGUEL BOX MERCADO MUNICIPAL -

15 - ALUGUELBOX TERM. RODOVIÁRIO -

16 - ESPACO PÚBLICO -

17 - PERMISSÃO DE USO DE FEIRA -  19 - PAGA CONDOMINIO 2- NÃO

20 - REGIME DE ISSQN 4 - FATURAMENTO

22 - TIPO DE USO -

23 - METRAGEM 0,00

24 - TIPO DE SERVIÇO -

25 - VALOR DO ALUGUELRODOVIÁRIO 0,00

26 - VALOR DO CONDOMÍNIORODOVIÁRIO 0,00

27 - VALOR DO ALUGUELMERCADO PÚBLICO 0,00

28 - VALOR DO ALUGUELCAMELÓDROMO 0,00

29 - INCIDE TAXA VISTORIASBR 132 1- Sim

12 - Ficha Regime Tribut / Enquadramentode Sociedade Civil
1 - Horário de Funcionamento DAS 08:00HS ÀS 18:00HS

2 - Escolaridade 0

5- Nº de Profissionais (ISS Uni profissional)
6 - Estabelecimentos Industriais: -

7 - Estab. Comerciais e Prest Serv 4 - Estab. de Ensino e Hospitalares

8 - ISSQN ANUAL - 
57 - Alvará Sanitário 

1 - Quantidade 1

2 - Quantidade 2

3 - Quantidade 3

4 - Quantidade 4

5 - Quantidade 5

6 - Quantidade 6

7 - Quantidade 7

8 - Quantidade 8   
IDM Ciatnamno tda inantificadar IMIGNZA9NOARATEMIA IPIHXTKEA - Emitido nor GUILHERME AUGUSTO TONETTI ALCARÁ 4AFINQLONDA AEATRAMNRNN



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE Pág 818
ISSQN e Taxas

Cadastro Econômico - Analítico
Cadastro Econômicos: 3920,80652,80653,89562 Ordem: 1 Imprime Observações: O Imprime

Restrições: O         Informas
57 - Alvará Sanitário

9 - Quantidade 9

10 - Quantidade 10

11 - Quantidade 11

 
Total de Cadastros Econômicos:4

  
IPM Sistemas | tra IdentificadorWISO71202-8837-EMXIAJPILIXZKG-N- Emitidn nor: GUH HERME AUGUSTO TONETTI ALCARÁ AFINRIDNDA ANATRR NR



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE
ISSQN e Taxas

Cadastro Econômico - Analítico
Cadastro Econômicos: 3920,80652,80653,89562Ordem: 1 Imprime Observações: O Imprime

Restrições: O

     Pág 318          
: FUNDACAO DE ENSINO

SUPERIOR DO VALE DO
Nome

SAPUCAI

RGinsc.: Nat. Jurídica: Fundação Tipo Empresa: Estabelecim
Situação: Em atividade Início Atividade: 04/10/2012

Cód. Prop.: 19091 Contador: 123935 - NÃO INFORMADO| Inse. Munic. Ant.: 9471
Cad. Imob.:Telefone: E-mail:  

Tipo Número Bairro Cep Cidad

Atividade Principal
0085.3/25.00 - Educação superior- graduação e pós-graduação

Demais Atividades
0000.0/08.01 - ENSINO REGULAR PRÉ-ESCOLAR, FUNDAMENTAL, MEDIO E SUPERIOR ereenerrereereem recreio eee erre eee   osd

   
Domicílio Fiscal AVENIDAJUIZ DE FORA 35 89 - SAO JOAO 37.550-427 4359 - Pouso Alegre

Complemento: Ponto de Referência:
Correspondência AVENIDAJUIZ DE FORA 35 89 - SAO JOAO 37.550-427 4359 - Pouso Alegre

Complemento: Ponto de Referência:  
  

ento de Ensino ou Hospitalar   
e

      
Código Sócio Cpf/Cnpj Tipo

1067177 LUIZ ROBERTO MARTINS ROCHA 236.971.806-49 3 - Diretor    
11 - Característicasdo CadastroEconômico   1 - COMÉRCIO 2 - NÃO

2 - INDUSTRIA 2-NÃO
3 - PRESTADOR SERVIÇO 1-SIM
4 - OUTROS 2- NÃO

6 - TIPO DE NATUREZA 1 - PERMANENTE

7 - NUMERO DE EMPREGADO 9

8 - CATEGORIA 3- MATRIZ

13 - ALUGUELDE BOX (CAMELODROMO) 2-NÃO
14 - ALUGUEL BOX MERCADO MUNICIPAL 2- NÃO

15 - ALUGUELBOX TERM. RODOVIÁRIO 2- NÃO

16 - ESPACO PÚBLICO 2- NÃO

17 - PERMISSÃO DE USO DE FEIRA 2- NÃO

19 - PAGA CONDOMINIO 2- NÃO

20 - REGIME DE ISSQN 10 - NÃO INFORMADO

22 - TIPO DE USO -

23 - METRAGEM 0,00

24 - TIPO DE SERVIÇO -

25 - VALOR DO ALUGUELRODOVIÁRIO 0,00

26 - VALOR DO CONDOMÍNIORODOVIÁRIO 0,00

27 - VALOR DO ALUGUELMERCADO PÚBLICO 0,00

28 - VALOR DO ALUGUELCAMELÓDROMO 0,00

29 - INCIDE TAXA VISTORIASBR 132 1-Sim
12 - Ficha Regime Tribut / Enquadramento de Sociedade Civil

1 - Horário de Funcionamento DAS 08:00 ÀS 18:00

2 - Escolaridade 0

5 - Nº de Profissionais (ISS Uni profissional)
6 - Estabelecimentos Industriais: -

7 - Estab. Comerciais e Prest Serv -

8 - ISSQN ANUAL -

[57 - Alvará Sanitário
1 - Quantidade 1

2 - Quantidade 2

3 - Quantidade 3

4 - Quantidade 4

5 - Quantidade 5
 

  
IDAS Ciatamano Ltda IdantifinadarWI&N719N9-ARA7-EMXIA.IPILIXZKG-0- Emitido nor: GUILHERME AUGUSTO TONETTIALCARÁ 44/NAIDNDA 4ASATRA NAN



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE Pág 1/8
ISSQN e Taxas

Cadastro Econômico - Analítico
Cadastro Econômicos: 3920,80652,80653,89562Ordem: 1 Imprime Observações: O Imprime

Restrições: O            
FUNDACAO DE ENSINO Cpf/Cnpj: 23.951.916/0002-03
SUPERIOR DO VALE DO

Cadastro: 3920 Nome:

SAPUCAI
RGfInse.: Nat. Jurídica: Fundação Tipo Empresa: Estabelecimento de Ensino ou Hospitalar

Situação: Em atividade Início Atividade: 28/01/1998
Cód. Prop.: 19091 Contador: 123935 - NÃO INFORMADO Insc. Munic. Ant.: 9473      

 

  Cad. Imob.:Telefone: E-mail:       E EEE A É E $a E   
Tipo Endereço Número Bairro Cep Cidade

Domicílio Fiscal AVENIDAPREFEITO TUANY 470 65 - FATIMA | 37.554-210 4359 - Pouso Alegre
TOLEDO

Complemento: Ponto de Referência:
Correspondência AVENIDAJUIZ DE FORA 35 89 - SAO JOAO 37.550-427 4359 - Pouso Alegre

|Complemento: Ponto de Referência:     
    
Atividade Principal

0000.0/08.01 - ENSINO REGULAR PRÉ-ESCOLAR, FUNDAMENTAL, MEDIO E SUPERIOR

Demais Atividades
0085.3/25.00 - Educação superior - graduação e pós-graduação
0000.2/02.05 - Código 6 - MENOR RISCO - Cinema / Auditório / Teatro (M)

0000.2/04.02 - Código 6 - MAIOR RISCO - Estabelecimento de Ensino (M)

         
Código Sócio Cpf/Cnpj Tipo

1067177 LUIZ ROBERTO MARTINS ROCHA 236.971.808-49 3 - Diretor

              Informa O : o

11 - Característicasdo CadastroEconômico
1 - COMÉRCIO 2- NÃO

2 - INDUSTRIA 2- NÃO

3 - PRESTADOR SERVIÇO 1-SIM
4 - OUTROS 2- NÃO

6 - TIPO DE NATUREZA 1 - PERMANENTE

7 - NUMERO DE EMPREGADO 393
8 - CATEGORIA 2 - FILIAL COM MATRIZ NESTE MUNCIPIO

13 - ALUGUELDE BOX (CAMELODROMO) 2- NÃO

14 - ALUGUELBOX MERCADO MUNICIPAL 2- NÃO

45 - ALUGUELBOX TERM. RODOVIÁRIO 2-NÃO
16 - ESPACO PÚBLICO 2- NÃO

17 - PERMISSÃO DE USO DE FEIRA 2- NÃO

19 - PAGA CONDOMINIO 2-NÃO
20 - REGIME DE ISSQN 4 - FATURAMENTO

22 - TIPO DE USO -

23 - METRAGEM 0,00

24 - TIPO DE SERVIÇO -

25 - VALOR DO ALUGUELRODOVIÁRIO 0,00

26 - VALOR DO CONDOMÍNIORODOVIÁRIO 0,00

27 - VALOR DO ALUGUELMERCADO PÚBLICO 0,00

28 - VALOR DO ALUGUELCAMELÓDROMO 0,00

29 - INCIDE TAXA VISTORIASBR 132 1-Sim
42 - Ficha Regime Tribut/ Enquadramento de Sociedade Civil

| 1 - Horário de Funcionamento 31

2 - Escolaridade 1

5 - Nº de Profissionais (ISS Uni profissional)
6 - Estabelecimentos Industriais: -

7 - Estab. Comerciais e Prest Serv -

8 - ISSQN ANUAL -

57 - Alvará Sanitário -
1 - Quantidade 1

2 - Quantidade 2    Do. — na TANLMENHADO VANGAZAINIARAT MANIA IPHIXTKEM- Emitido dor GUILHERME AUGUSTO TONETTE ALCARÁ 44/N2W/92094 1147RA NAN



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE Pág 218
ISSQN e Taxas

Cadastro Econômico - Analítico
Cadastro Econômicos: 3920,80652,80653,89562 Ordem: 1 Imprime Observações: O Imprime

Restrições: O

       
57 - Alvará Sanitário

3 - Quantidade 3

4 - Quantidade 4

5 - Quantidade 5 1

6 - Quantidade 6

7 - Quantidade 7 1

8 - Quantidade 8

9 - Quantidade 9

10 - Quantidade 10

11 - Quantidade 11
   
IPM Sistemas Ltda identificador: WISN71202-6837-EMXIAJPILIXZKG-0- Emitido nor: GUILHERME AUGUSTO TONETTI ALCARÁ 11/02/2094 4417:RA. NAN



18/06/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA   
23.951.916/0011-02 CADASTRAL 20/05/2009

|[NÚMERO DE INSCRIÇÃO | comprovam DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| DE ABERTURA

| | FILIAL 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACÃODE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

COLEGIO VALE DO SAPUCAI DEMAIS  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola 
85.13-9-00 - Ensino fundamental
85.20-1-00 - Ensino médio

| 85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadasanteriormente

| CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

306-9 - Fundação Privada Í| [CÓDIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

i LOGRADOURO NÚMERO
AV PREFEITO TUANY TOLEDO 470  |Ore —

[cer BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
37.554-210 FATIMA | POUSO ALEGRE MG

 
    

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
ROSELIOFUVS.BR (35) 3449-8720 | (35) 3449-8712  
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
Reeietede

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 20/05/2009

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

       SITUAÇÃO ESPECIAL
á l arRards war

| DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Aprovado pela Instrução Normativa REB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 18/06/2018 às 08:34:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
PraparorPágina
nara impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique agui.

Atualize sua página

hitp:/Awww.receitafazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva.Solicitacao.asp 11



      
Prefeitura Municipal de PousoAlegre

Estado de Minas Gerais
Secrataria de Adm. e Finanças
Departamento de Tributação

CdALVARA
DE LICENÇA

PARA: FUNCIONAMENTO E/OU LOCALIZAÇÃO
EXERCÍCIO 2018

    
 

 

 
 

 
    

     
 

 

            
Requerimento: 2018/20439 nº Alvará: 3109

Nome/Razão Social: CPF/CNPJ: 23.951.916/0011-02
FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAÍ

inscrição Municipal: 77767

Endereço: AV. PREF. TUANY TOLEDO os Vo Nº 470 Cep: 3/554-210

Bairro: FATIMA| es GE 11 Complemento:

Municipio: Pouso Alegre ur: MG

TipolRamo de Atividade
principal Educaçãoinfantil - précbscóia
Ensérofundamenta! E

Ensino fundamenta!

Curas atividadesde ensino não especificada:

  
        antbrionhente

Ensino médio E

Ensino médio    
   

 PORTANTE
ecimento licenciado. Em caso de encerramentomudança

everá solicitar tais alterações
abelecimento deixe de atender

O Alvará de licença Original deverá ficar exposto.no est men
de endereço, alteraçãode ramo deatividade,desazãosocial do quadro societário, d
previamente, no Setor Tributa aPrefeitura. Sujeito a CANCELAMENTO casoO

a legislação.

    
   

Observações: AVCB Nº 189310 Nº PROCESSO 1219/2015Nº VISTORIA 2018-00591212DATA 15/02/2018
VALIDADE 07/02/2023. ESTE ALVARA FICA CONDICIONADOA VALIDADE DO AVCB O

QUAL DEVERA FICAR EM ANEXO

  
  

 Restrições:

/
Data Validade: 07/02/2023 / j Data Emissão: 07/03/2018

/ Hptário defuncionamento 07:00 às 18:00

a PB

A: É Y Rapidfo ffenrs,
NEWTON LUIS/OLIEIRA SCHMIDT Renata Fabiana Barbosa

é Registro de Arrecadação Gerente do Depariamentode Tributação
Supervisor da Seção di

A

      



 J
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 23.951.916/0011-02
Certidão nº: 31001125/2020
Expedição: 23/11/2020, às 08:26:13
Validade: 21/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.951.916/0011-02, NÃO

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (nttp://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante O Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

  



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE Pág 112
ISSQN e Taxas

Cadastro Econômico - Analítico
Cadastro Econômicos: 77767 Ordem: 1 Imprime Observações: O Imprime Restrições: O            

  
informaçã

Cadastro: 77767
 Nome: FUNDACAO DE ENSINO : 23.951.918/0011-02

SUPERIOR DO VALE DO
Cpf/Cnpj

SAPUCAI
RGfinsc.: Nat. Jurídica: Fundação Tipo Empresa: Estabelecimento de Ensino ou Hospitalar

Situação: Em atividade Início Atividade: 08/09/2010
Cód. Prop.: 4292 Contador: 123935 - NÃO INFORMADO insc. Munic. Ant.: 22657

                 Telefone: E-mail: evandrad(Dangiopousoalegre. Cad. Imob.:  
Número Bairro Cep Cidade

Domicílio Fiscal AVENIDAPREFEITO TUANY 470 65 - FATIMA | 37.554-210 4359 - Pouso Alegre

TOLEDO
Complemento: Ponto de Referência:

Correspondência AVENIDAPREFEITO TUANY 470 65 - FATIMA | 37.554-210 4359 - Pouso Alegre

TOLEDO

   

Complemento:

Atividade Principal
0000.0/08.01 - ENSINO REGULAR PRÉ-ESCOLAR, FUNDAMENTAL, MEDIO E SUPERIOR

Demais Atividades
0000.0/08.02 - INSTRUÇÃO, TREINAMENTO,ORIENTAÇÃO PEDAGOGICA E EDUCACIONAL, AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS DE

QUALQUER NATUREZA
0085.1/21.00 - Educação infantil - pré-escola

0085.1/39.00 - Ensino fundamental
0085.2/01.00 - Ensino médio
0085.9/96.99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
9000.2/01.90 - Código 6 - MAIOR RISCO - Estabelecimento de Ensino

Ponto de Referência:    
 

    
41 - Característicasdo Cadastro Econômico    1 - COMÉRCIO 2 - NÃO

2 - INDUSTRIA 2- NÃO

3 - PRESTADOR SERVIÇO 1-SIM
4 - OUTROS 2- NÃO

6 - TIPO DE NATUREZA 4 - PERMANENTE

7 - NUMERO DE EMPREGADO 121
8 - CATEGORIA 2 - FILIAL COM MATRIZ NESTE MUNCIPIO

13 - ALUGUEL DE BOX (CAMELODROMO) 2- NÃO

14 - ALUGUELBOX MERCADO MUNICIPAL 2- NÃO

15 - ALUGUELBOX TERM. RODOVIÁRIO 2- NÃO

46 - ESPACO PÚBLICO 2-NÃO
17 - PERMISSÃO DE USO DE FEIRA 2- NÃO

19 - PAGA CONDOMINIO 2- NÃO
20 - REGIME DE ISSQN 9 - ISENTO

22 - TIPO DE USO -

23 - METRAGEM 0,00

24 - TIPO DE SERVIÇO -

25 - VALOR DO ALUGUELRODOVIÁRIO 0,00

26 - VALOR DO CONDOMÍNIO RODOVIÁRIO 0,00

27 - VALOR DO ALUGUELMERCADO PÚBLICO 0,00

28 - VALOR DO ALUGUELCAMELÓDROMO 0,00

29 - INCIDE TAXA VISTORIASBR 132 1-Sim
42 - Ficha Regime Tribut / Enquadramentode Sociedade Civil |

1 - Horário de Funcionamento DAS 08:00 ÀS 18:00

2 - Escolaridade 0

5 - Nº de Profissionais (ISS Uni profissional)
6 - Estabelecimentos Industriais: -

7 - Estab. Comerciais e Prest Serv -     8 - ISSQN ANUAL - Jd

[57 - Alvará Sanitário |

| 1 - Quantidade 1   CENT FOmMÃR ano At hi HERME AUGUSTO TONETTI ALCARÁ 4AMALIDNDA ANONAT ANN



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE Pág 2142
ISSQN e Taxas

Cadastro Econômico - Analítico
Cadastro Econômicos: 77767 Ordem: 1 Imprime Observações: 0 Imprime Restrições: O       57 » Alvará Sanitário |

2 - Quantidade 2

3 - Quantidade 3

4 - Quantidade 4

5 - Quantidade 5

6 - Quantidade 6

7 - Quantidade 7

8 - Quantidade 8

9 - Quantidade 9

10 - Quantidade 10

11 - Quantidade 11

IT +Total de Cadastros Econômicos: 1    
IPM Sistemas | tola Identificador: WIS071202-8837-HAVSVK7XMIKSO-?- Emitido nor: GUI HERME AUGUSTO TONETTI ALCARÁ 11/02/2091 44:90:47 .02.nn
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Prefeitura Municipal de Pouso Alegre
Estado de Minas Gerais

Secretaria de Adm. e Finanças
Departamento de Tributação  

DE LICENÇA
PARA: FUNCIONAMENTOE/OU LOCALIZAÇÃO       

EXERCÍCIO 2018

Requerimento: 2018/21318 Nº Alvará: 3988

Home/Razão Social. CRE /GNPJ: 23.851,916/0006-37
FUNDAÇAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAÍ

inscrição Municipal: 3720

Endereço: AV. FREDERICO OZANAN Nº 35 Gep: 37553-083

Bairro: SAO VICENTE DE PAULO: : — Complemento: SALA 02

Municipio: Pouso Alegre NE E e cos UF: MG

TipolRamo de Atividade  
Principal Educação profissional desnível técnico ritos

o MPORTANTE
O Alvará de licença Original deverá ficar exposto ro estabelecimentolicenciado. Em caso de encerramentomudança
de endereço, alteração de ramo de atividade;-derazãosocialído quadro societário,deverá solicitar tais alterações
previamente, no Setor Tributário da Prefeitura. Sujeito a CANCELAMENTOcasô 0 estabelecimento deixe de atender
a legislação. o e Fes a

Observações: AVCB Nº 174779 Nº PROCESSO 1265/2015 Nº VISTORIA 7607/2015 DATA 23/09/2016
VALIDADE 22/09/2021. ESTE ALVARA FICA CONDICIONADO A VALIDADE DO AVCB O

QUAL DEVERA FICAR EM ANEXO.

Restrições:

4
Data Validade: 22/09/2001 D Data Emissão: 13/05/2018

Horário de furcionamento 08:00 às 22:00  EosDD a
150dendoro

NENTON LU IVEIRA SCHMIDT Renata Fabiana Barbosa
É

Supervisor dageção de Regiatro de Arrecadação Gerente do Departamento de Tributação
 



 :J
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 23.951.916/0006-37
Certidão nº: 31001075/2020
Expedição: 23/11/2020, às 08:25:29
Validade: 21/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 23.951.916/0006-37, NÃO

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

  



18/08/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral  
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.   
  

   

   

  

    

   

  

 

   

dd

REPÚBL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA  
NUMERO DE INSCRIÇÃO | COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEAGE TURA

1 | 23.951.916/0006-37
IA FILIAL CADASTRAL  
| [NOME EMPRESARIAL
| | FUNDACAODE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI [TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

COLEGIO JOAO PAULO Il
   

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico

! [TIETETCEADIAR
1 [CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS    

   
     

  | | Não informada
FSóDIGOE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada

| [LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AV FREDERICO OZANAN 35

| [ CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO | UF|37.553-083 SAO VICENTEDE PAULO POUSO ALEGRE MG

| [ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
| ROSELIOFUVS.BR (35) 3449-8720 1 (35) 3449-8712

[ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)

| [eeei SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL |

ATIVA 03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL     

   | [SITUAÇÃO ESPECIAL | | DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALeretas
| | rasteirasill  
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 18/06/2018 às 08:27:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página

Intro LhananAs receita fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/enpjreva/CnpjrevaSolicitacao.asp 1



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE Pág 112
ISSQN e Taxas

Cadastro Econômico - Analítico
Cadastro Econômicos: 3720 Ordem: 1 Imprime Observações: O Imprime Restrições: O 

        
    Informação do ! Ecor a o

Cadastro: 3720 Nome: FUNDACAO DE ENSINO
 

CpfiCnpj: 23.951.916/0006-37
SUPERIOR DO VALE DO
SAPUCAI

RGfinsc.: Nat. Jurídica: Fundação Tipo Empresa: Estabelecimento de Ensino ou Hospitalar

Situação: Em atividade Início Atividade: 28/01/1998
Cód. Prop.: 19072 Contador: 123935 - NÃO INFORMADO Insc. Munic. Ant.: 11617

Cad. Imob.:
Telefone:                   ER =a 

Tipo Endereço Número Bairro Cep Cidade
Domicílio Fiscal AVENIDAFREDERICO OZANAN 35 93 - SAO VICENTE DE PAULO 37.553-083 4359 - Pouso Alegre

Complemento:SALA 02 Ponto de Referência:
Correspondência AVENIDAFREDERICO OZANAN 35 93 - SAO VICENTE DE PAULO 37.553-083 4359 - Pouso Alegre    Ponto de Referência: 

  

Complemento: SALA 02   
Atividade Principal

0085.4/14.00 - Educação profissional de nível técnico

Demais Atividades
1008.5/41.40 - Educação profissional de nível técnico
0000.2/01.90 - Código 6 - MAIOR RISCO - Estabelecimento de Ensino      ovemermeem 

 
 Infor o o

41 - Característicasdo CadastroEconômico   1 - COMÉRCIO 2-NÃO
2 - INDUSTRIA 2- NÃO

3 - PRESTADOR SERVIÇO 1-SIM
4 - OUTROS 2- NÃO

6 - TIPO DE NATUREZA 1- PERMANENTE

7 - NUMERO DE EMPREGADO 28
8 - CATEGORIA 3- MATRIZ

43 - ALUGUELDE BOX (CAMELODROMO) 2- NÃO

14 - ALUGUELBOX MERCADO MUNICIPAL 2- NÃO

15 - ALUGUELBOX TERM. RODOVIÁRIO 2- NÃO

16 - ESPACO PÚBLICO 2- NÃO

17 - PERMISSÃO DE USO DE FEIRA 2- NÃO

19 - PAGA CONDOMINIO 2- NÃO
20 - REGIME DE ISSQN 4 - FATURAMENTO

22 - TIPO DE USO -

23 - METRAGEM 0,00

24 - TIPO DE SERVIÇO -

25 - VALOR DO ALUGUELRODOVIÁRIO 0,00

26 - VALOR DO CONDOMÍNIORODOVIÁRIO 0,00

27 - VALOR DO ALUGUELMERCADO PÚBLICO 0,00

28 - VALOR DO ALUGUELCAMELÓDROMO 0,00

29 - INCIDE TAXA VISTORIASBR 132 1-Sim
30 - GRAU DE RISCO DA EMPRESA 2 - MÉDIO

[12 - Ficha Regime Tribut / Enquadramento de Sociedade Civil
4 - Horário de Funcionamento 3

2 - Escolaridade 1

5 - Nº de Profissionais (ISS Uni profissional)
6 - Estabelecimentos Industriais: -

7 - Estab. Comerciais e Prest Serv -

8 - ISSQN ANUAL -

[57 - Alvará Sanitário 1

1 - Quantidade 1 :

2 - Quantidade 2

3 - Quantidade 3

4 - Quantidade 4

5 - Quantidade 5

6 - Quantidade 6   DEDO nensanna.ARa?APATIFGN7FTNES- Emitido nor GUILHERME AUGUSTO TONETTIAI CARÁ 44NBLDNDA ANARAR NAM



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE Pág 2/2
ISSQN e Taxas

Cadastro Econômico - Analítico
Cadastro Econômicos: 3720 Ordem: 1 imprime Observações: O Imprime Restrições: O   

    informações Adicion:
57 - Alvará Sanitário
7 - Quantidade 7

8 - Quantidade 8

9 - Quantidade 9

10 - Quantidade 10

11 - Quantidade 11 |

113 - Rede Sim - economicoSI SIT
1 - Data Solicitação

2 - Consulta atualização?

3 - Descrição do objeto social

4 - URL serviço

5 - Tipo Utilização do solo

6 - Nº autorização

7 - Natureza juridica
8 - Enquadramento

9 - tipo imóvel

10 - Area total (m?)

11 - Área utilizada (m?)

12 - Natureza imóvel

13 - Inscrição

14 - Tipo Unidade

   
Total de Cadastros Econômicos: 1    

IPM Sistemas Lida identificadorWiIS071202-6837-ARGTJEGOZETDI-9- Emitido nor: GUI! HERME AUGUSTO TONETTI ALCARÁ 11/02/2094 4ANARAR NRnn



18/02/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURÍDICA  
23.951.916/0008-07
NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DDO9/2003.

FILIAL CADASTRAL 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAODE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI PORTE

DEMAIS
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CAP - CENTRO DE ATENDIMENTOPSICOLOGICO  J| 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

306-9 - Fundação Privada  COMPLEMENTO
dededededededede

 

LOGRADOURO NUMERO
R CASSIO DE CARVALHOCOUTINHO 65  

BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
SANTA ELIZA POUSO ALEGRE MG

CEP

37.550-001
     

 
[ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
DANIELAUGUSTOGUNIVAS.EDU.BR (35) 3449-2125! (35) 3449-2112 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR)
deeteiod  SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 03/11/2005 
É |  

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL    
dadeddordrd dededededededede

 
SITUAÇÃO ESPECIAL | je DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/02/2021 às 09:57:57 (data e hora de Brasília). Página

 

111



 
Prefeitura Municipalde Pouso Alegre

Estado de Minas Gerais
Secretaria de Ade. e Finanças

Departamento de Tributação

ALVARÁ
DE LICENÇA

PARA: FUNCIONAMENTOE/OU LOCALIZAÇÃO
EXERCÍCIO 2019

 
Requerimento: 14001/2019 Nº Alvará: 554/2019

Nome/Razão Social: CPE / CNPJ: 23.951.916/0008-07

FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI

Inscrição Municipal: 13661

Endereço: RUA CASSIÃO DE CARVALHO Nº: 65 Cep: 37.553-095
COUTINHO

Bairro: JARDIM SANTA ELIZA Complemento:
Município: Pouso Alegre UF: MG

Tipo/Ramo de Atividade
Atividades de psicologia e psicanálise

IMPORTANTE
O alvará de licença Original deverá ficar exposto no estabelecimento licenciado. Em caso de

alteração de ramo de atividade, de razão social do quadroencerramento, mudança de endereço, de, à é ui
societário, deverá solicitar tais alterações previamente, no Setor Tributário da Prefeitura. Sujeito a
CANCELAMENTOcaso O estabelecimentodeixe de atender a legislação.

Observações: AVCB Nº 189371 Nº PROCESSO 031/2018 Nº VISTORIA 2018-009911778 DATA
06/03/2018. ESTE ALVARA FICA CONDICIONADOA VALIDADE DO AVCB O QUAL

DEVERA FICAR EM ANEXO

Restrições:

Data Validade: 05/03/2023 Data Emissão: 22/03/2019
Horáriode funcionamento DAS 08:00HS ÀS 17:00HS      

RENATA FABIANA BARBOSA NEWTON LUIS OLIVEIRA SCHMIDT
Gerente do Departamento de Tributação Supervisor da Seção de Registro de Arrecadação

Código de Autenticidade:WIS0312015756-FYVQM-290964428



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE Pág 1/2
ISSQN e Taxas

Cadastro Econômico - Analítico
Cadastro Econômicos: 13661 Ordem: 1 Imprime Observações: O Imprime Restrições: O

                     
                                    
                      Cadastro: 13661 Nome: FUNDACAO DE ENSINO Cpf/Cnpj: 23.951.916/0008-07

SUPERIOR DO VALE DO
SAPUCAI

RG/Insc.: Nat. Jurídica: Fundação Tipo Empresa: Comercial/Pres.Serv.de 00 à 05
Empregados

Situação: Em atividade Início Atividade: 28/10/2003
Cód. Prop.: 2048574 Contador: 123935 - NÃO INFORMADO Insc. Munic. Ant.: 18431

Telefone: E-mail: Cad. Imob.:10976

Endereço Número Bairro Cep Cidade
Domicílio Fiscal RUA CASSIO DE CARVALHO 65 47 - JARDIM SANTA ELIZA 37.553-095 4359 - Pouso Alegre

COUTINHO
Complemento: Ponto de Referência:

Correspondência RUA CASSIO DE CARVALHO 65 47 - JARDIM SANTA ELIZA 37.553-095 4359 - Pouso Alegre

COUTINHO
Ponto de Referência:

Atividade Principal
0086.5/00.03 - Atividadesde psicologia e psicanálise

Demais Atividades
0000.2/01.72 - Código 5 - MENOR RISCO - Congêneres

informaçõesAdicionais | E E
141 - Característicasdo CadastroEconômico

1 - COMÉRCIO 2-NÃO
2 - INDUSTRIA 2- NÃO

3 - PRESTADOR SERVIÇO 1-SIM
4 - OUTROS 2- NÃO

6 - TIPO DE NATUREZA 1 - PERMANENTE

7 - NUMERO DE EMPREGADO 3
8 - CATEGORIA 2 - FILIAL COM MATRIZ NESTE MUNCIPIO

13 - ALUGUELDE BOX (CAMELODROMO) 2- NÃO

44 - ALUGUELBOX MERCADO MUNICIPAL 2- NÃO

15 - ALUGUELBOX TERM. RODOVIÁRIO 2- NÃO
46 - ESPACO PÚBLICO 2- NÃO

17 - PERMISSÃO DE USO DE FEIRA 2- NÃO

19 - PAGA CONDOMINIO 2- NÃO
20 - REGIME DE ISSQN 9 - ISENTO

22 - TIPO DE USO -

23 - METRAGEM 0,00

24 - TIPO DE SERVIÇO -

25 - VALOR DO ALUGUELRODOVIÁRIO 0,00

26 - VALOR DO CONDOMÍNIORODOVIÁRIO 0,00

27 - VALOR DO ALUGUELMERCADO PÚBLICO 0,00

28 - VALOR DO ALUGUELCAMELÓDROMO 0,00

| 29 - INCIDE TAXA VISTORIASBR 132 1-Sim 1
42 - Ficha Regime Tribut / Enquadramentode Sociedade Civil

4 - Horário de Funcionamento DAS 08:00HS ÀS 17:00HS

2 - Escolaridade 1

5 - Nº de Profissionais (ISS Uniprofissional)
6 - Estabelecimentos Industriais: -

7 - Estab. Comerciais e Prest Serv 1 - 01 a 05 empregados|8 - ISSON ANUAL -

57 - Alvará Sanitário
1 - Quantidade 1

2 - Quantidade 2

3 - Quantidade 3

4 - Quantidade 4

5 - Quantidade 5

6 - Quantidade 6 4
     O DDSTene A Emman ane GU HERME AUGUSTO TONETTI ALCARÁ 4410219094 11:00:00 NANN



MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE Pág 212
ISSQN e Taxas

Cadastro Econômico - Analítico
Cadastro Econômicos: 13661 Ordem: 1 imprime Observações: 0 Imprime Restrições: O   

     | informaçõesAdi
[57 - Alvará Sanitário

7 - Quantidade 7

8 - Quantidade 8

9 - Quantidade 9

10 - Quantidade 10

11 - Quantidade 11

   
Total de Cadastros Econômicos: 1  

IPM Sistemas Lda IdentificadorWISN71202.6847-GXVETTZSZWBNS-9 - Emitina nor GUH HFRMFAUGUSTO TONFTTIALCARÁ 414M3/9N94 44:20:90 ARnn



 rasca ic O 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL            

gpageracao         AMBULATÓRIOESCOLA DEMAIS         E CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

| 86,30-5-02-Atividade médica ambulatorialcom recursos para realização de exames complementares
| 88.50-0-02« Atividades de profissionais da nutrição
| 86.50-0-03-Atividades de psicclogia e psicanálise
i 86.50-0-04-Atividades de fisioterapia

| | 88,50.0-99»Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
ER me

 

|

|

E
ã í

   
       

388-8-Fundação Privada            
            

                 
        

o

|
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembrode 2018.

Emitido no dia 22/03/2021 às 12:50:14 (data e hora de Brasília). . . Página: 1/1

 

 
 

ã

Jo
| |

| [LHGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO :

| IR CIOMARAAMARAL DE PAULA 187 teiririririrade

í

i ce» BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO
1 1 37.553-006 DOUTOR JOSE ALFREDODE POUSO ALEGRE MG
n | [PAULA .

| ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
Í | CARLOSKAGFUVS.BR (35) 3449-8720] (35) 3449-8712 -

| ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR)

|SITUAÇÃOCADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

| (ATIVA 21/02/2020

o[MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRALiaº
|

|
!

111



23/03/2021  REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL       CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

   
NÚMERO DE INSCRIÇÃO Ã X

23.951,916/000203 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO| nadoTURA
  

  FILIAL CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA) PORTE

UNIVERSIDADE VALE DO SAPUCAI - UNIVAS DEMAIS

    

   
   

 
 

 

 
      

 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.32-5-00 - Educação superior - graduaçãoe pós-graduação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada  

 

 

 [CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

| 306-9 - Fundação Privada |

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
AV PREFEITO TUANY TOLEDO 470 tetetint

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
37.554-210 FATIMA | POUSO ALEGRE MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO | E
(

 

 
 

 
 

 
   
    CARLOSKAQFUVS.BR 35) 3449-8720/ (35) 3449-8712

ENTE FEDERATIVORESPONSÁVEL (EFR) |eteedede

SITUAÇÃO CADASTRAL DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
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23/03/2021

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOSRELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FUNDACAODE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI
CNPJ: 23.951.916/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/'rfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGEN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:38:46 do dia 23/03/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/09/2021.
Código de controle da certidão: A4F8.AA8B.44EB.3C0D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.
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